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INSTRUMENTO PARTICULAR DE ESCRITURA DE EMISSAO DE DEBENTURES SIMPLES, NAO
CONVERSIVEIS EM ACOES, COM GARANTIA ADICIONAL FIDEJUSSORIA, DA DECIMA PRIMEIRA

EMISSAO, EM SERIE UNICA, DE
ASCENTY DATA CENTERS E TELECOMUNICACOES S.A.

Celebram este "Instrumento Particular de Escritura de Emissdo de Debéntures Simples, Nao
Conversiveis em Agoes, com Garantia Adicional Fidejussoria, da Décima Primeira Emissdo, em Série
Unica, de Ascenty Data Centers e Telecomunicacdes S.A." ("Escritura de Emissao"):

I

IL

II1.

como emissora ¢ ofertante das Debéntures (conforme definido abaixo):

ASCENTY DATA CENTERS E TELECOMUNICAGOES S.A., sociedade por a¢cdes sem registro de
emissor de valores mobiliarios perante a CVM (conforme definido abaixo), em fase
operacional, com sede na Cidade de Vinhedo, Estado de Sao Paulo, na Avenida Jodo Batista
Nunes 50, sala 2, quadra G1 B1, Lote GL 1B, parte A, CEP 13288-162, inscrita no CNPJ
(conforme definido abaixo) sob o n.° 13.743.550/0001-42, com seus atos constitutivos
registrados perante a JUCESP (conforme definido abaixo) sob o NIRE 35300457323, neste
ato representada nos termos de seu estatuto social ("Companhia");

como agente fiduciario, nomeado nesta Escritura de Emisséo, representando a comunhéo dos
Debenturistas (conforme definido abaixo):

OLIVEIRA TRUST DISTRIBUIDORA DE TiTULOS E VALORES MOBILIARIOS S.A., institui¢do
financeira com domicilio na Cidade de Sdo Paulo, Estado de Sdo Paulo, na Avenida das
Nagoes Unidas, 12.901, 11° andar, conjuntos 1.101 e 1.102 — parte, Bloco A, Torre Norte,
Brooklin Paulista, inscrita no CNPJ sob o n.° 36.113.876/0004-34, neste ato representada nos
termos de seu estatuto social ("Agente Fiduciario"); e

como fiadora, co-devedora solidaria e principal pagadora, solidariamente com a Companhia:

ASCENTY HOLDING BRASIL S.A., sociedade por a¢des com sede na Cidade de Sdo Paulo,
Estado de Sdo Paulo, na Rua laia 150, conjunto 82, sala 3, inscrita no CNPJ sob o
n.° 39.831.312/0001-82, com seus atos constitutivos registrados perante a JUCESP sob o
NIRE 35300559461, neste ato representada nos termos de seu estatuto social ("Fiadora");

as pessoas acima qualificadas, em conjunto, "Partes", quando referidas coletivamente, e "Parte",
quando referidas individualmente;

de acordo com os seguintes termos e condigdes:

DEFINICOES

Sao considerados termos definidos, para os fins desta Escritura de Emissao, no singular ou
no plural, os termos a seguir, sendo que termos iniciados por letra maitscula utilizados nesta
Escritura de Emissdo que ndo estiverem aqui definidos tém o significado que lhes foi
atribuido nos demais Documentos das Obrigacdes Garantidas — Debéntures (conforme
definido abaixo).

"Agdes — Companhia" tem o significado previsto na Clausula 4.7 abaixo.

"Acgdes — Holding" tem o significado previsto na Clausula 4.8 abaixo.

"Afiliadas" significam, com relagdo a uma pessoa, as Controladoras, as Controladas e as
Coligadas de tal pessoa.
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"Agente de Liquidacdo" significa Oliveira Trust Distribuidora de Titulos e Valores
Mobiliarios S.A., institui¢ao financeira com sede na Cidade do Rio de Janeiro, Estado do Rio
de Janeiro, na Avenida das Américas, 3.434, bloco 7, sala 201, inscrita no CNPJ sob o
n.° 36.113.876/0001-91.

"Agente Fiduciario" tem o significado previsto no predmbulo.

"Alienacdo Fiduciaria — Companhia" tem o significado previsto na Clausula 4.7 abaixo.

"Alienacdo Fiduciaria — Holding" tem o significado previsto na Clausula 4.8 abaixo.

"Alteracdo de Controle" significa a ocorréncia de qualquer dos seguintes eventos: os
membros do JV Partner Group (i) deixarem de deter, em conjunto, direta ou indiretamente,
ao menos a maioria das agdes com direito a voto de emissdo da Companhia; ou (ii) deixarem
de efetivamente exercer o poder de Controle sobre a Companbhia.

"Amortizacdo Extraordinaria Facultativa" tem o significado previsto na Clausula 6.2 abaixo.

"ANBIMA" significa ANBIMA — Associacdo Brasileira das Entidades dos Mercados
Financeiro e de Capitais.

"Anuncio de Inicio" significa o anincio de inicio da Oferta, nos termos do artigo 59,
paragrafo 3° da Resolugdo CVM 160.

n

Ascenty Chile" significa a Ascenty Chile SpA, uma sociedad por acciones constituida sob
as leis do Chile.

"Auditor Independente" significa auditor independente registrado na CVM, dentre Deloitte
Touche Tohmatsu Auditores Independentes, Ernst & Young Auditores Independentes,
KPMG Auditores Independentes e PricewaterhouseCoopers Auditores Independentes.

"B3" significa B3 S.A. — Brasil, Bolsa, Balcdo ou B3 S.A. — Brasil, Bolsa, Balcao — Balcéo
B3, conforme aplicavel.

"Banco Depositario — Cessdo Fiduciaria de Direitos Creditdrios" tem o significado previsto
no Contrato de Cessao Fiduciaria de Direitos Creditdrios.

"Banco Depositario — Cessdo Fiduciaria Derivativos" tem o significado previsto no Contrato
de Cessao Fiduciaria — Derivativos.

"BR GAAP" significa Generally Accepted Accounting Principles, sendo os principios
contabeis geralmente aceitos na Republica Federativa do Brasil.

"Bradesco" significa o Banco Bradesco S.A., instituicao financeira com sede na Cidade de
Osasco, Estado de Sdo Paulo, no Nucleo Administrativo Cidade de Deus s/n.°, Prédio
Vermelho, 4° andar, Vila Yara, inscrita no CNPJ sob o n.° 60.746.948/0001-12.

"Brookfield FIP" significa o Data Infrastructure Fundo de Investimento em Participacdes,
fundo de investimento em participacdes, organizado sob condominio fechado, inscrito no
CNPJ sob 0 n.° 21.756.024/0001-45, administrado pela Brookfield Brasil Asset Management
Investimentos Ltda., sociedade empresaria limitada, com sede na Cidade de Sao Paulo,
Estado de Sdo Paulo, na Avenida das Na¢des Unidas 14.401, Edificio Paineira, Torre B2,
16° andar, conjuntos 161, 162, 163 e 164, Vila Gertrudes, CEP 04794-000, inscrita no CNPJ
sob 0 n.° 07.885.392/0001-62.

"CAPEX" significa as despesas de capital ou investimento em bens de capital, o que
compreende o total despendido na aquisicao ou na melhoria de bens do ativo permanente da
Companbhia;

"Cessao Fiduciaria de Direitos Creditorios" tem o significado previsto na Clausula 4.9 abaixo.
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"Cessao Fiducidria — Derivativos" tem o significado previsto na Clausula 4.10 abaixo.

"Cessdo Fiduciaria — Derivativos Debéntures 11* Emissdo" tem o significado previsto na
Cléausula 4.11 abaixo.

"CETIP21" significa CETIP21 — Titulos e Valores Mobiliarios, administrado e
operacionalizado pela B3.

"CNPJ" significa Cadastro Nacional da Pessoa Juridica do Ministério da Fazenda.

"Cédigo ANBIMA" significa o "Codigo ANBIMA de Regulagdo ¢ Melhores Praticas para
Estruturagdao, Coordenagdo e Distribuicdo de Ofertas Publicas de Valores Mobilidrios e
Ofertas Publicas de Aquisi¢do de Valores Mobiliarios", conforme em vigor nesta data.

"Cédigo Civil" significa a Lei n.° 10.406, de 10 de janeiro de 2002, conforme alterada.

"Cédigo de Processo Civil" significa a Lei n.° 13.105, de 16 de margo de 2015, conforme
alterada.

"Coligada" significa, com relagdo a qualquer pessoa, qualquer sociedade coligada a tal
pessoa, conforme definido no artigo 243, paragrafo 1°, da Lei das Sociedades por A¢des.

"Companhia" tem o significado previsto no preambulo.

"Comunicag¢do de Oferta de Resgate Antecipado" tem o significado previsto na Clausula 6.3
abaixo, inciso I.

"Comunicago de Resgate" tem o significado previsto na Clausula 6.1.3 abaixo.

"Consolidadas" significa consolidagdo das demonstra¢des financeiras de qualquer pessoa e
suas Subsidiarias, exceto as Subsidiarias Irrestritas, de acordo com o Regime Contabil
Aplicéavel.

"Contraparte de Hedge Elegivel" significa (a) um Debenturista, um Debenturista da 3?
Emissdo, um Debenturista da 4* Emissdo, um Debenturista da 5* Emissdo, um Debenturista
da 6* Emissdo, um Debenturista da 7* Emissdo, um Debenturista da 8 Emissdo, um
Debenturista da 9*° Emissdo, um Debenturista da 10* Emissdo, um Debenturista da 12*
Emissdo, um credor do Contrato de Empréstimo Bilateral ou suas respectivas Afiliadas ou
(b) um banco ou outra institui¢do financeira que tenha (i) rating de dividas ndo garantidas de
longo prazo ou de contraparte de "A-" ou melhor pela S&P; (ii) rating de contraparte ou de
dividas nao garantidas de longo prazo de ndo menos que "A-1" pela Moody's; e (iii) rating
de descumprimento por emissor de longo prazo ou de divida ndo garantida de "A-1" ou
superior pela Fitch (e ndo esteja no alerta de rating negativo da Fitch) e rating de
descumprimento por emissor de curto prazo ou de divida ndo garantida de "F1" ou mais pela
Fitch (e ndo esteja no alerta de rating negativo da Fitch).

"Contraparte dos Derivativos" significa o Bradesco e qualquer eventual contraparte de
Operacdes de Derivativos contratadas pela Companhia e/ou uma de suas Subsidiarias
Restritas.

"Contraparte Elegivel" significa qualquer pessoa, sociedade, associacdo, parceria, fundo,
condominio, trust, joint venture, veiculo de investimento, comunhdo de recursos ou de
direitos, que (i) tenha nota de crédito atribuida por agéncia de rating em qualquer pais, igual
ou melhor que BBB-, no caso da Fitch Ratings Inc., suas Afiliadas ou seus sucessores
("Fitch") e S&P Global Inc., suas Afiliadas ou seus sucessores ("S&P"), ou igual ou melhor
que Baa3 no caso da Moody’s Investors Service Inc., suas Afiliadas ou seus sucessores
("Moody’s"); ou (ii) esteja listada no Anexo [ a presente Escritura; ou (iii) seja uma Afiliada
de quaisquer das entidades descritas nos itens (i) e (ii) acima.
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"Contrato BNB Elegivel" significa um Contrato de Vendas celebrado mas ainda ndo faturado,
entre a Companhia ou uma ou mais de suas Subsidiarias Restritas (a) que (i) tenha um prazo
ndo inferior a 5 (cinco) anos; ou (ii) tenha um prazo de menos de 5 (cinco) anos, desde que a
celebracdo de referido contrato ndo afete a média dos prazos de todos os Contratos de Vendas
(incluindo os Contratos BNB Elegiveis), de modo a tornar tal média inferior a 5 (cinco) anos;
(b) que seja com uma Contraparte Elegivel; e (c) cujos termos exijam que a Companhia e/ou
suas Subsidiarias Restritas comecem a prestar os servigos pelos quais os pagamentos pelas
Contrapartes Elegiveis devam ser realizados em, no maximo, 24 (vinte ¢ quatro) meses apos
a data em que forem caracterizados como Contratos BNB Elegiveis; sendo certo que, (x) o
Contrato de Vendas ndo devera se qualificar como Contrato BNB Elegivel se a Companhia
ou tal Subsidiaria Restrita ndo iniciar a prestagdo dos servigos nele previstos em até 3 (trés)
meses contados da data estabelecida em referido contrato e (y) a receita de Contrato BNB
Elegivel deve ser ajustada para baixo se de outra forma ja incluida no calculo do EBITDA.

"Contrato de Alienagdo Fiduciaria de Acdes — Companhia" significa o "Instrumento
Particular de Alienagdo Fiduciaria de A¢des em Garantia ¢ Outras Avengas — Ascenty Data
Centers", celebrado em 20 de dezembro de 2018, entre a Fiadora, o Agente Fiduciario, o
Bradesco, a Companhia, as demais partes 1a identificadas e seus aditamentos.

"Contrato de Alienacfo Fiduciaria de A¢des — Holding" significa o "Instrumento Particular
de Alienagdo Fiduciaria de A¢oes em Garantia e Outras Avengas — Ascenty Holding BR",
celebrado em 9 de dezembro de 2020, entre os Fiduciantes — Holding, o Agente Fiduciario, o
Bradesco, a Companhia, as demais partes 14 identificadas e seus aditamentos.

"Contrato de Banco Depositario — Cessdo Fiduciaria de Recebiveis" tem o significado
previsto no Contrato de Cessdo Fiduciaria de Direitos Creditorios.

"Contrato de Banco Depositario — Cessdo Fiducidria Derivativos" tem o significado previsto
no Contrato de Cessao Fiduciaria — Derivativos.

"Contrato de Banco Depositario — Cessdo Fiducidria Derivativos 6* ¢ 7° Emissoes" tem o
significado previsto no Contrato de Cessdo Fiducidria — Derivativos Debéntures 6* ¢ 7°

Emissoes.

"Contrato de Banco Depositario — Cessdo Fiduciaria Derivativos 10* Emissdo" tem o
significado previsto no Contrato de Cessdo Fiducidria — Derivativos Debéntures 10* Emissao.

"Contrato de Banco Depositario — Cessdo Fiduciaria Derivativos 12* Emissdo" tem o
significado previsto no Contrato de Cessdo Fiducidria — Derivativos Debéntures 12* Emissao.

"Contrato de Cessao Fiduciaria de Direitos Creditdrios" significa o "Instrumento Particular
de Cessao Fiduciaria de Direitos Creditorios em Garantia e Outras Avengas", celebrado em
20 de dezembro de 2018, entre a Companhia, o Agente Fiduciario, o Bradesco e as demais
partes la identificadas, e seus aditamentos.

"Contrato de Cessao Fiducidria — Derivativos" significa o "Instrumento Particular de Garantia
de Cessdao Fiduciaria de Ajustes Positivos de Operagdo de Derivativos", celebrado em
21 de junho de 2023 entre a Companhia, o Agente Fiducidrio e as demais partes la
identificadas, e seus aditamentos.

"Contrato de Cessdo Fiduciaria — Derivativos Debéntures 3* Emissdo" significa o
"Instrumento Particular de Garantia de Cessdo Fiduciaria de Ajustes Positivos de Operagoes
de Derivativos", celebrado em 14 de fevereiro de 2023, entre a Companhia, o Agente
Fiduciario e o Bradesco, e seus aditamentos.

"Contrato de Cessdo Fiducidria — Derivativos Debéntures 6* e 7% Emissoes" significa o
"Instrumento Particular de Garantia de Cessao Fiduciaria de Ajustes Positivos de Operagdes
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de Derivativos", celebrado em 21 de novembro de 2024, entre a Companhia, o Agente
Fiduciario e o Itaq, e seus aditamentos.

"Contrato de Cessdo Fiducidria — Derivativos Debéntures 9* Emissdo" significa o
"Instrumento Particular de Constituicdo de Garantia de Cessdo Fiduciaria de Ajustes
Positivos de Operagdes de Derivativos", celebrado em 13 de maio de 2025, entre a
Companhia, o Agente Fiduciario e o Bradesco, e seus aditamentos.

"Contrato de Cessdo Fiduciaria— Derivativos Debéntures 10* Emissdo" significa o
"Instrumento Particular de Constitui¢do de Cessao Fiduciaria de Direitos Creditorios e outras
avencas", celebrado em 13 de maio de 2025, entre a Companhia, o Agente Fiduciario e o Itau,
e seus aditamentos.

"Contrato de Cessdo Fiduciaria— Derivativos Debéntures 11* Emissdo" significa o
"Instrumento Particular de Garantia de Cessdo Fiduciaria de Ajustes Positivos de Operagdes
de Derivativos", celebrado em 16 de abril de 2026, entre a Companhia, o Agente Fiduciario
e o Bradesco, e seus aditamentos.

"Contrato de Cessfo Fiduciaria— Derivativos Debéntures 12* Emissdo" significa o
"Instrumento Particular de Constituicdo de Cessdo Fiduciaria de Direitos Creditorios e Outras
Avengas", celebrado em 16 de abril de 2026, entre a Companhia, o Agente Fiduciario e o
Itau, e seus aditamentos.

"Contrato de Credores" significa o "Intercreditor Agreement", celebrado em
14 de fevereiro de 2023, originalmente entre o Citibank, N.A., TMF Brasil Administragao ¢
Gestdo de Ativos Ltda., o Agente Fiduciario e o Bradesco, e seus aditamentos, ou qualquer
outro contrato entre credores que venha a substitui-lo para os fins 1a previstos.

"Contrato de Derivativos — Bradesco" significa o Contrato de Operagdes de Derivativos,
celebrado em 10 de fevereiro de 2023, entre a Companhia e o Bradesco, o qual dispde sobre
os termos ¢ condigdes gerais para a contratagdo de operagdes de derivativos de tempos em
tempos entre o Bradesco e a Companhia, afiangadas pela Fiadora, e seus aditamentos.

"Contrato de Derivativos — Itau" significa o Convénio para Celebragdo de Operagdes de
Derivativos n.° 7993, celebrado entre a Companhia e o Ital, o qual dispde sobre os termos e
condigOes gerais para a contratagdo de operagdes de derivativos de tempos em tempos entre
o Itat e a Companhia, e seus aditamentos.

"Contrato de Distribuicdo" significa o "Contrato de Coordenacdo e Distribuicdo Publica de
Debéntures Simples, Nao Conversiveis em A¢des, da Décima Primeira Emissdo de Ascenty
Data Centers e Telecomunicagdes S.A.", entre a Companhia, o Coordenador Lider ¢ a
Fiadora, e seus aditamentos.

"Contrato de Empréstimo Bilateral" significa o "Credit Agreement", celebrado em
25 de abril de 2025, entre a Companhia, a Fiadora e o MUFG Bank, Ltd., e seus eventuais
aditamentos.

"Contrato de Hedge" significa qualquer contrato relativo a qualquer operacdo de swap de
taxa, swap de base (basis swap), transacao a termo, opcao de bond, opgdo de taxa de juros,
opcao de cambio, transagoes de cap, floor, collar, swap de moeda, swap de taxas de moeda
cruzadas, opgdes de moeda ou outras transa¢des similares (incluindo qualquer opgao
relacionada a qualquer das operagdes aqui mencionadas) ou qualquer combinacdo das
operagdes aqui mencionadas, calculadas com referéncia a avaliagdo contabil de marcacao a
mercado.

"Contrato de Vendas" significa todos e quaisquer contratos, celebrados entre a Companhia
ou qualquer de suas Subsididrias Restritas com qualquer de seus clientes, e, conforme




Docusign Envelope ID: 7ESEE553-2FE2-43B4-9D4D-FA0070205620

aplicavel, uma ou mais partes adicionais, sob os quais a Companhia ou suas Subsidiarias
Restritas vendam ou concordem em vender bens, prestem ou concordem em prestar servicos,
ou arrendem ou concordem em arrendar propriedades.

"Contratos de Banco Depositario — Garantias Compartilhadas" significam, em conjunto, o
Contrato de Banco Depositario — Cessdo Fiduciaria Derivativos ¢ o Contrato de Banco
Depositario — Cessao Fiduciaria de Recebiveis.

"Contratos de Derivativos" significam, em conjunto, o Contrato de Derivativos — Bradesco ¢
o Contrato de Derivativos — Itat.

"Contratos de Garantias Compartilhadas" significam, em conjunto, o Contrato de Alienagdo
Fiduciaria de Agdes — Companhia, o Contrato de Alienagdo Fiduciaria de A¢des — Holding,
o Contrato de Cessdo Fiduciaria de Direitos Creditorios e o Contrato de Cessdo Fiduciaria —
Derivativos.

"Contratos de Garantias Reais" significam, em conjunto, o Contrato de Alienagdo Fiduciaria
de Agdes — Companhia, o Contrato de Alienagdo Fiduciaria de Agdes — Holding, o Contrato
de Cessdo Fiduciaria de Direitos Creditérios, o Contrato de Cessdo Fiduciaria — Derivativos
e o Contrato de Cessdo Fiduciaria — Derivativos Debéntures 11* Emissao.

"Controlada" significa, com relacdo a qualquer pessoa, qualquer sociedade Controlada
(conforme defini¢do de Controle), direta ou indiretamente, por tal pessoa (exceto a Ascenty
Chile).

"Controladora" significa, com relagdo a qualquer pessoa, qualquer Controladora (conforme
defini¢do de Controle), direta ou indireta, de tal pessoa.

"Controle" significa o controle, direto ou indireto, de qualquer sociedade, conforme definido
no artigo 116 da Lei das Sociedades por Ag¢oes.

"Coordenador Lider" significa a institui¢do integrante do sistema de distribui¢ao de valores
mobiliarios contratada para coordenar ¢ intermediar a Oferta.

"CVM" significa Comissao de Valores Mobiliarios.

"Data de Emissdo" tem o significado previsto na Clausula 5.1 abaixo.

"Data de Inicio da Rentabilidade" tem o significado previsto na Clausula 5.2 abaixo.

"Data de Integralizacdo" tem o significado previsto na Clausula 5.9 abaixo.

"Data de Pagamento da Remuneracdo" tem o significado previsto na Clausula 5.12 abaixo.

"Data de Vencimento" tem o significado previsto na Clausula 5.6 abaixo.

"Data Limite de Colocagdo" tem o significado previsto no Contrato de Distribuigao.

"Debéntures" significam as debéntures objeto desta Escritura de Emissao.

"Debéntures da 3* Emissao" significam as debéntures objeto da Escritura da 3* Emissao.

"Debéntures da 4* Emissao" significam as debéntures objeto da Escritura da 4* Emissao.

"Debéntures da 5* Emissao" significam as debéntures objeto da Escritura da 5* Emissao.

"Debéntures da 6* Emissao" significam as debéntures objeto da Escritura da 6* Emissao.

"Debéntures da 7* Emissao" significam as debéntures objeto da Escritura da 7* Emissao.

"Debéntures da 8* Emissao" significam as debéntures objeto da Escritura da 8* Emissao.

"Debéntures da 9* Emissao" significam as debéntures objeto da Escritura da 9* Emissao.
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"Debéntures da 10* Emissao" significam as debéntures objeto da Escritura da 10 Emissao.

"Debéntures da 12* Emissao" significam as debéntures objeto da Escritura da 12* Emissao.

"Debéntures em Circulagdo" significam todas as Debéntures subscritas ¢ integralizadas e ndo
resgatadas, excluidas as Debéntures mantidas em tesouraria e, ainda, adicionalmente, para
fins de constituicdo de quorum, excluidas as Debéntures pertencentes, direta ou
indiretamente, (i) a Companhia ou a Fiadora; (ii) a qualquer Controladora e/ou a qualquer
Controlada de qualquer das pessoas indicadas no item anterior; ou (iii) a qualquer
administrador, conjuge, companheiro ou parente até o 3° (terceiro) grau de qualquer das
pessoas referidas nos itens anteriores.

"Debenturistas" significam os titulares das Debéntures.

"Debenturistas da 3* Emissdo" significam os titulares das Debéntures da 3* Emisséo.

"Debenturistas da 4* Emissdo" significam os titulares das Debéntures da 4* Emissao.

"Debenturistas da 5* Emissdo" significam os titulares das Debéntures da 5* Emisséo.

"Debenturistas da 6* Emissdo" significam os titulares das Debéntures da 6* Emisséo.

"Debenturistas da 7° Emissdo" significam os titulares das Debéntures da 7* Emissao.

"Debenturistas da 8* Emissdo" significam os titulares das Debéntures da 8* Emissao.

"Debenturistas da 9° Emissdo" significam os titulares das Debéntures da 9* Emissao.

"Debenturistas da 10* Emissdo" significam os titulares das Debéntures da 10* Emisséo.

"Debenturistas da 12* Emissdo" significam os titulares das Debéntures da 12* Emisséo.

"Demonstra¢des Financeiras Consolidadas da Companhia" tem o significado previsto na
Clausula 8.1 abaixo, inciso III.

"Demonstra¢des Financeiras Consolidadas da Fiadora" tem o significado previsto na
Clausula 8.1 abaixo, inciso IV.

"Despesas de Juros" significa, para qualquer periodo, despesa de juros de uma pessoa, em
bases Consolidadas, incluindo (sem duplicagdo): (a) comissdes (incluindo comissdes de
compromisso e prémios de seguro), (b) pagamentos liquidos efetivamente realizados sob
qualquer Contrato de Hedge, (c) a parcela de juros de quaisquer obrigacdes de pagamento
diferidas, (d) todas as tarifas, comissdes e encargos devidos com relagdo a cartas de crédito
ou performance ou outras garantias, (e) todos os juros acumulados ou capitalizados, (f)
qualquer amortizacdo de desconto de divida, e (g) juros imputaveis a arrendamento mercantil;
sendo certo que a Despesa de Juros ndo incluird despesas decorrentes de perdas com cambio,
incluindo perdas com cambio em empréstimos e traducdo de ajustes de cdmbio ou corregdo
monetaria.

"Dia Util" significa (i) com relagdo a qualquer obrigagdo pecuniaria, inclusive para fins de
calculo, qualquer dia que ndo seja sdbado, domingo ou feriado declarado nacional; e (ii) com
relacdo a qualquer obriga¢do ndo pecunidria prevista nesta Escritura de Emissdo, qualquer
dia no qual haja expediente nos bancos comerciais na Cidade de Sao Paulo, Estado de Sao
Paulo, e que nao seja sibado, domingo ou feriado declarado nacional.

"Divida Financeira" significa, com relagcdo a qualquer pessoa, sem duplicidade, observado,
no entanto que, sera considerada excluida de "Divida Financeira" a Divida Financeira de
qualquer Subsidiaria Irrestrita, para todos os fins aqui previstos:
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(a) o principal ¢ prémio, se houver, em relacdo a (i) endividamento de tal pessoa
decorrente de empréstimo com terceiros, incluindo sem limitagdes, firmados no ambito do
mercado de capitais, e/ou por meio de operagdes com institui¢cdes financeiras e empréstimos
intercompany e (ii) endividamento representado por notas, debéntures, bonds ou outros
instrumentos similares cujo pagamento tal pessoa é responsavel;

(b) todas as Obrigacdes de Arrendamento Mercantil de tal pessoa, exceto na medida em
que tais Obrigacdes de Arrendamento Mercantil consistam em despesas de aluguel ou
despesas de arrendamento que sejam capitalizadas de acordo com o Regime Contabil
Aplicavel;

©) todas as obrigagoes de tal pessoa emitidas ou assumidas como o preco de compra
diferido de propriedades, todas as obriga¢des de venda condicional de tal pessoa e todas as
obrigagdes de tal pessoa sob qualquer contrato de retengdo de titularidade, exceto contas a
pagar comerciais nao garantidas (que incluirdo valores devidos a fornecedores relacionados
a compra de maquinas e equipamentos, incluindo geradores) incorridos no curso normal dos
negdcios;

(d) todas as obrigacdes de tal pessoa para o reembolso de qualquer devedor sob qualquer
carta de crédito, aceitagdo bancaria (banker’s acceptance) ou transagdo de crédito semelhante
(exceto obrigacdes decorrentes de cartas de crédito garantindo obrigagdes (que ndo as
obrigagdes previstas nos itens (a) a (c) acima) celebradas no curso normal dos negocios de
tal pessoa, na medida em que tais cartas de crédito ndo sejam desembolsadas ou, se ¢ na
medida em que forem desembolsadas, tal desembolso seja reembolsado até o 10° (décimo)
Dia Util apos o recebimento por tal pessoa de um pedido de reembolso, apds o pagamento
sob a carta de crédito);

(e) o valor liquido dos pagamentos em caso de término ou liquidagdo que seriam devidos
por tal pessoa em relagdo a todos os Contratos de Hedge em dado momento, se todos os
pagamentos fossem devidos em tal momento, razoavelmente determinados com base nas
praticas usuais da metodologia de "marcagdo a mercado" e apurados de forma diversa em
bases Consolidadas, de acordo com o Regime Contabil Aplicavel, sem duplicidade;

® todas as obrigacdes dos tipos referidos nos itens (a) a (e) acima de outras pessoas e
todos os dividendos de outras pessoas cujo pagamento, em qualquer caso, tal pessoa seja
responsavel, direta ou indiretamente, como devedor, garantidor ou de outra forma, inclusive
por meio de qualquer Garantia para Terceiro (exceto obrigagdes de outras pessoas que sao
clientes ou fornecedores de tal pessoa, pela qual tal pessoa € ou se torna responsavel no curso
normal dos negdcios, apenas na medida em que tal pessoa ndo efetue ou ndo seja obrigada a
efetuar o pagamento em relagdo a tais obrigagdes);

(2) todas as obrigacdes dos tipos referidos nos itens (a) a (f) acima de outras pessoas
garantidas por qualquer Onus sobre qualquer propriedade ou ativo de tal pessoa
(independentemente de qualquer obrigacdo ser assumida por tal Pessoa), sendo o valor de tal
obrigacdo o menor valor entre (1) o valor de tal propriedade ou ativos, ou (2) o valor das
obrigacdes garantidas; e

(h) exceto se excluido de acordo com os itens (a) a (g) acima, quaisquer outras obrigacdes
de tal pessoa que devam ser, ou estejam nas demonstracdes financeiras de tal pessoa,
registradas ou tratadas como divida de acordo com o Regime Contabil Aplicavel;

"Divida Financeira Liquida" significa (a)(i) Divida Total da Companhia e das Subsidiarias
Restritas menos (ii) caixa livre e equivalentes de caixa da Companhia e das Subsidiarias
Restritas, em cada caso dos itens (i) ¢ (ii) no momento da determinagao.
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"Divida Financeira Liquida/Run-Rate EBITDA" significa (a)(i) Divida Total da Companhia
e Subsidiarias Restritas menos (ii) caixa livre e equivalentes de caixa da Companhia e
Subsidiarias Restritas, em cada caso do item (i) e (ii), no momento da sua determinagao,
dividido por (b) Run-Rate EBITDA para o ultimo exercicio fiscal para o qual as
demonstragdes financeiras foram entregues, ou deveriam ser entregues, de acordo com a
Clausula 8.1 abaixo, inciso III, com base anualizada.

"Divida Sintética USD" significa com relagdo a (1) qualquer Divida Financeira denominada
em Reais que esteja simultaneamente sujeita a um Contrato de Hedge celebrado, convertendo
obrigagdes denominadas em Reais para Doélares e (2) tal Contrato de Hedge; a soma (a) da
Divida Financeira denominada em Reais menos os juros previstos incorridos sobre ela,
convertidos para Dolares pela Taxa Spot Inicial, e (b) dos juros denominados em Ddlares sob
o Contrato de Hedge incorridos sobre o valor nominal equivalente ao valor calculado de
acordo com o item (a).

"Divida Total" significa, em qualquer data de determinac@o, o valor total do principal em
aberto da Divida Financeira da Companhia, da Fiadora e de suas Subsidiarias integrais,
calculado em bases Consolidadas, a partir dessa data de determinagdo, excetuando a Divida
Financeira das Subsidiarias Irrestritas, observado que exclusivamente para fins de calculo da
Divida Total, o valor da Divida Sintética USD substituira os respectivos valores da Divida
denominada em Reais e o correspondente Contrato de Hedge, convertendo as obrigagdes
denominadas em Reais para Dolares.

"Dividas Permitidas" tem o significado previsto na Clausula 7.1.2 abaixo, item X.

"Dividendos Obrigatdrios" tem o significado previsto na Clausula 7.1.2 abaixo, item VIII.

"Documentos das Obrigagdes Garantidas Brasileiras" significam, em conjunto, os
Documentos das Obrigagdes Garantidas — Debéntures, os Documentos das Obrigagdes
Garantidas — Derivativos Debéntures 11* Emissdo, os Documentos das Obrigagdes
Garantidas — Debéntures 3* Emissdo, os Documentos das Obrigagdes Garantidas —
Derivativos Debéntures 3* Emissdo, os Documentos das Obriga¢des Garantidas — Debéntures
4* Emissdo, os Documentos das Obrigagdoes Garantidas — Debéntures 5* Emissdo, os
Documentos das Obrigacdes Garantidas — Debéntures 6* Emissdo, os Documentos das
Obrigagoes Garantidas — Debéntures 7* Emissdo, os Documentos das Obrigacdes
Garantidas — Derivativos Debéntures 6* e 7 Emissdes, os Documentos das Obrigacdes
Garantidas — Debéntures 8 Emissdo, os Documentos das Obrigacdes Garantidas —
Debéntures 9* Emissao, os Documentos das Obrigagdes Garantidas — Derivativos Debéntures
9" Emissdo, os Documentos das Obrigagdes Garantidas — Debéntures 10* Emissdo, os
Documentos das Obrigagdes Garantidas — Derivativos Debéntures 10 Emissdo, os
Documentos das Obrigacdes Garantidas — Debéntures 12* Emissdo e os Documentos das
Obrigagoes Garantidas — Derivativos Debéntures 12* Emissao.

"Documentos das Obrigacdes Garantidas — Contrato de Empréstimo Bilateral" significam,
em conjunto, o Contrato de Empréstimo Bilateral, os Contratos de Garantias Compartilhadas,
os Contratos de Banco Depositario — Garantias Compartilhadas e os demais documentos e/ou
aditamentos relacionados aos instrumentos referidos acima.

"Documentos das Obrigacdes Garantidas — Debéntures" significam, em conjunto, esta
Escritura de Emissdo, os Contratos de Garantias Reais, os Contratos de Banco Depositario —
Garantias Compartilhadas, e os demais documentos e/ou aditamentos relacionados aos
instrumentos referidos acima.

"Documentos das Obrigacdes Garantidas — Debéntures 3* Emissdo" significam, em conjunto,
a Escritura da 3* Emissdo, os Contratos de Garantias Compartilhadas, o Contrato de Cessao

10



Docusign Envelope ID: 7ESEE553-2FE2-43B4-9D4D-FA0070205620

Fiduciaria — Derivativos Debéntures 3* Emissdo, os Contratos de Banco Depositario —
Garantias Compartilhadas e os demais documentos e/ou aditamentos relacionados aos
instrumentos referidos acima.

"Documentos das Obrigacdes Garantidas — Debéntures 4* Emissdo" significam, em conjunto,
a Escritura da 4* Emissao, os Contratos de Garantias Compartilhadas, os Contratos de Banco
Depositario — Garantias Compartilhadas e os demais documentos e/ou aditamentos
relacionados aos instrumentos referidos acima.

"Documentos das Obrigacdes Garantidas — Debéntures 5* Emissdo" significam, em conjunto,
a Escritura da 5* Emissao, os Contratos de Garantias Compartilhadas, os Contratos de Banco
Depositario — Garantias Compartilhadas e os demais documentos e/ou aditamentos
relacionados aos instrumentos referidos acima.

"Documentos das Obrigacdes Garantidas — Debéntures 6* Emissdo" significam, em conjunto,
a Escritura da 6* Emissdo, os Contratos de Garantias Compartilhadas, o Contrato de Cessao
Fiduciaria — Derivativos Debéntures 6* ¢ 7* Emissoes, os Contratos de Banco Depositario —
Garantias Compartilhadas, o Contrato de Banco Depositario — Cessao Fiduciaria Derivativos
6* ¢ 7* Emissoes ¢ os demais documentos e/ou aditamentos relacionados aos instrumentos
referidos acima.

"Documentos das Obrigacdes Garantidas — Debéntures 7* Emissdo" significam, em conjunto,
a Escritura da 7* Emissdo, os Contratos de Garantias Compartilhadas, o Contrato de Cessao
Fiduciaria — Derivativos Debéntures 6* ¢ 7* Emissoes, os Contratos de Banco Depositario —
Garantias Compartilhadas, o Contrato de Banco Depositario — Cess@o Fiduciaria Derivativos
6* ¢ 7* Emissoes ¢ os demais documentos e/ou aditamentos relacionados aos instrumentos
referidos acima.

"Documentos das Obrigacdes Garantidas — Debéntures 8* Emissdo" significam, em conjunto,
a Escritura da 8* Emissao, os Contratos de Garantias Compartilhadas, os Contratos de Banco

Depositario — Garantias Compartilhadas ¢ os demais documentos e/ou aditamentos
relacionados aos instrumentos referidos acima.

"Documentos das Obrigacdes Garantidas — Debéntures 9* Emissao" significam, em conjunto,
a Escritura da 9* Emissdo, os Contratos de Garantias Compartilhadas, o Contrato de Cessao
Fiduciaria — Derivativos Debéntures 9* Emissdo, os Contratos de Banco Depositario —
Garantias Compartilhadas e os demais documentos e/ou aditamentos relacionados aos
instrumentos referidos acima.

"Documentos das Obrigacoes Garantidas — Debéntures 10* Emissdo" significam, em
conjunto, a Escritura da 10* Emissao, os Contratos de Garantias Compartilhadas, os Contratos
de Banco Depositario — Garantias Compartilhadas, o Contrato de Banco Depositario — Cessao
Fiduciaria Derivativos 10* Emissdo, Contrato de Cessao Fiduciaria — Derivativos Debéntures
10* Emissdao e os demais documentos e/ou aditamentos relacionados aos instrumentos
referidos acima.

"Documentos das Obrigacoes Garantidas — Debéntures 12* Emissdo" significam, em
conjunto, a Escritura da 12? Emissao, os Contratos de Garantias Compartilhadas, os Contratos
de Banco Depositario — Garantias Compartilhadas, o Contrato de Banco Depositario — Cessao
Fiduciaria Derivativos 12* Emissao, Contrato de Cessdo Fiduciaria — Derivativos Debéntures
12* Emissdo e os demais documentos e/ou aditamentos relacionados aos instrumentos
referidos acima.

"Documentos das Obrigagdes Garantidas — Derivativos Debéntures 3* Emissao" significam,
em conjunto, o Contrato de Derivativos — Bradesco, as Notas de Negociagdo — Derivativos
Debéntures 3* Emissao, os Contratos de Garantias Compartilhadas (exceto pelo Contrato de
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Cessao Fiduciaria — Derivativos), o Contrato de Banco Depositario — Cessao Fiduciaria de
Recebiveis e os demais documentos e/ou aditamentos relacionados aos instrumentos referidos
acima.

"Documentos das Obrigacdes Garantidas — Derivativos Debéntures 6* ¢ 7° Emissdes"
significam, em conjunto, o Contrato de Derivativos — Itai, as Notas de Negociagdo —
Derivativos Debéntures 6* ¢ 7* Emissoes, os Contratos de Garantias Compartilhadas (exceto
pelo Contrato de Cessdo Fiduciaria — Derivativos), o Contrato de Banco Depositario — Cessdo
Fiduciaria de Recebiveis, Contrato de Banco Depositario — Cessdo Fiduciaria Derivativos 6*
e 7* Emissoes e os demais documentos e/ou aditamentos relacionados aos instrumentos
referidos acima.

"Documentos das Obrigagdes Garantidas — Derivativos Debéntures 9* Emissdo" significam,
em conjunto, o Contrato de Derivativos — Bradesco, as Notas de Negociagdo — Derivativos
Debéntures 9* Emissdo, os Contratos de Garantias Compartilhadas (exceto pelo Contrato de
Cessdo Fiduciaria — Derivativos), o Contrato de Banco Depositario — Cessao Fiduciaria de
Recebiveis e os demais documentos e/ou aditamentos relacionados aos instrumentos referidos
acima.

"Documentos das Obrigagdes Garantidas — Derivativos Debéntures 10* Emissdo" significam,
em conjunto, o Contrato de Derivativos — Itai, as Notas de Negociagdo — Derivativos
Debéntures 10* Emissédo, os Contratos de Garantias Compartilhadas (exceto pelo Contrato de
Cessdo Fiduciaria — Derivativos), o Contrato de Banco Depositario — Cessao Fiduciaria de
Recebiveis, o Contrato de Banco Depositario — Cessdo Fiduciaria Derivativos 10* Emissdo e
os demais documentos e/ou aditamentos relacionados aos instrumentos referidos acima.

"Documentos das Obrigagdes Garantidas — Derivativos Debéntures 11* Emissdo" significam,
em conjunto, o Contrato de Derivativos — Bradesco, as Notas de Negociagdo — Derivativos
Debéntures 11* Emissdo, os Contratos de Garantias Compartilhadas (exceto pelo Contrato de
Cessdo Fiduciaria — Derivativos), o Contrato de Banco Depositario — Cessdao Fiduciaria de
Recebiveis e os demais documentos e/ou aditamentos relacionados aos instrumentos referidos
acima.

"Documentos das Obrigacdes Garantidas — Derivativos Debéntures 12* Emissdo" significam,
em conjunto, o Contrato de Derivativos — Itai, as Notas de Negociacdo — Derivativos
Debéntures 12* Emissao, os Contratos de Garantias Compartilhadas (exceto pelo Contrato de
Cessao Fiduciaria — Derivativos), o Contrato de Banco Depositario — Cessao Fiducidria de
Recebiveis, o Contrato de Banco Depositario — Cessao Fiduciaria Derivativos 12* Emissao e
os demais documentos e/ou aditamentos relacionados aos instrumentos referidos acima.

"Documentos das Obrigacdes Garantidas — Totais" significam, em conjunto, os Documentos
das Obrigagoes Garantidas Brasileiras, os Documentos das Obrigagdes Garantidas — Contrato
de Empréstimo Bilateral e os documentos que evidenciam as demais Dividas Permitidas
objeto das Garantias Compartilhadas.

"Doélares", "U.S.$" ¢ "$" significa a moeda dos Estados Unidos da América.

"EBITDA" significa, em qualquer data de determinagao, (a) o lucro liquido da Companhia e
de suas Subsidiarias, em bases Consolidadas, em cada caso para qualquer periodo de célculo
aplicavel antes de quaisquer deducdes de impostos de renda, Despesas de Juros, comissdes e
outras taxas e encargos associados a Divida Financeira, incluindo depreciagdo e amortizagdo
durante esse periodo mais (ou menos, conforme aplicavel); (b) (sem duplicidade): (i) qualquer
lucro liquido ou ganho ou perda liquida, liquido de qualquer efeito tributario, de quaisquer
itens extraordinarios durante esse periodo, (ii) qualquer receita de juros durante esse periodo,
(iii) ganhos ou perdas na venda de propriedade (exceto a venda de propriedade no curso
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normal dos negocios) durante esse periodo, (iv) quaisquer outros itens ndo monetarios
deduzidos ou incluidos no calculo do lucro liquido desse periodo (exceto itens que exigirdo
pagamentos em dinheiro e para os quais uma provisao ou reserva foi ou ¢ exigida pelo Regime
Contabil Aplicavel que seja feito), incluindo ganhos ou perdas cambiais sobre empréstimos
e ajustes de conversdo de moeda estrangeira ou corregdo monetaria, (v) qualquer receita
liquida ou ganho ou perda liquida em quaisquer transagdes de cambio ou posi¢des monetarias
liquidas durante esse periodo, (vi) custos, taxas e despesas incorridas em relagdo a operagdes
de empréstimos e financiamentos de divida, (vii) custos e despesas relacionados a qualquer
reestruturagdo, (viii) despesas com aquisigdo de titulos e valores mobiliarios conversiveis em
acoes, operagdes de fusdes e aquisi¢des, contribuigdes de capital por meio de transferéncia
de recursos ou bens/ativos, (ix) todas as despesas e encargos da Companhia, da Fiadora ou
qualquer de suas respectivas Subsididrias integrais que tenham sido indenizados ou
reembolsados, (x) encargos ou despesas extraordinarias, incomuns ou ndo recorrentes em
valor ndo superior a R$ 2.000.000,00 (dois milhdes de Reais) durante tal periodo, exceto se
acordado de forma diversa pelos Debenturistas, e (xi) o valor deduzido no calculo do lucro
liquido, que consiste no lucro de Subsidiaria atribuivel a participagdes societarias minoritarias
de terceiros em qualquer Subsidiaria ndo integral; observado, no entanto, que (w) as parcelas
dos valores calculados de acordo com os itens (a) ¢ (b)(i) a (xi) que sdo atribuiveis a qualquer
Subsidiaria Irrestrita serdo desconsideradas, exceto na medida em que os ganhos de tal
Subsidiaria Irrestrita sejam distribuidos para a Companhia, (x) para qualquer Contrato de
Vendas com relagdo ao qual os pagamentos comegaram durante tal periodo, o EBITDA sera
ajustado para cima para refletir o EBITDA que teria sido incluido no lucro liquido se tais
pagamentos comegassem no primeiro dia de tal periodo e ndo durante tal periodo, (y) para
qualquer Contrato de Vendas com relagdo ao qual os pagamentos foram rescindidos ou
descontinuados durante tal periodo, o EBITDA para tal periodo ndo incluira o EBITDA
gerado por tal Contrato de Vendas, e (z) na medida em que quaisquer itens de despesa de
aluguel ou despesa de arrendamento forem incluidos na deprecia¢do ou Despesa de Juros, os
valores pagos a titulo de aluguel e arrendamento devem ser desconsiderados ao fazer ajustes
para cima no EBITDA; observado que, no entanto, itens de despesa de aluguel pré-
operacional ou despesa de arrendamento pré-operacional pagos pela Companhia ndo devem
ser desconsiderados ao fazer tais ajustes para cima no EBITDA, exceto na medida em que
tais despesas forem pagas em relacdo a uma propriedade sujeita a um Contrato BNB Elegivel.

"Efeito Adverso Relevante" significa qualquer efeito adverso relevante (i) nos negocios, na
situagdo (financeira ou de outra natureza), nas operagdes, nos resultados operacionais ou nos
bens ou ativos, reais, pessoais ou mistos, moveis ou imoveis, tangiveis ou intangiveis,
incluindo dinheiro, valores mobiliarios, contas ou direitos creditérios, da Companhia e de
suas Controladas, estas consideradas em conjunto; (ii) nos direitos ou garantias dos
Debenturistas previstos nos Documentos das Obrigacdes Garantidas — Debéntures ou em
relacdo a qualquer das Garantias; (iii) na capacidade da Companhia, da Fiadora, de suas
respectivas Controladas ou das Fiduciantes — Holding em cumprirem com suas respectivas
obrigacdes nos termos dos Documentos das Obrigacdes Garantidas — Debéntures, ou (iv) a
validade ou exequibilidade de qualquer dos Documentos das Obrigagcdes Garantidas -
Debéntures.

"Emissdo" significa a emissdo das Debéntures, nos termos da Lei das Sociedades por Agdes.

"Encargos Moratérios" tem o significado previsto na Clausula 5.16 abaixo.

"Escritura da 3* Emissao" significa o "Instrumento Particular de Escritura de Emissdo de
Debéntures Simples, Nao Conversiveis em Agdes, da Terceira Emissdo, em Série Unica, de
Ascenty Data Centers e Telecomunicacdes S.A." celebrado em 14 de fevereiro de 2023, entre
a Companhia, o Agente Fiducidrio e a Fiadora, conforme aditado.
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"Escritura da 4° Emissao" significa o "Instrumento Particular de Escritura de Emissdo de
Debéntures Simples, Ndo Conversiveis em Agdes, da Quarta Emissdo, em Série Unica, de
Ascenty Data Centers e Telecomunicagoes S.A." celebrado em 28 de fevereiro de 2024, entre
a Companhia, o Agente Fiduciario e a Fiadora, conforme aditado.

"Escritura da 5% Emissao" significa o "Instrumento Particular de Escritura de Emissdo de
Debéntures Simples, Nao Conversiveis em Acgoes, da Espécie com Garantia Real, com
Garantia Adicional Fidejussoria, da Quinta Emissdo, em Série Unica, de Ascenty Data
Centers e Telecomunicagdes S.A." celebrado em 10 de junho de 2024, entre a Companhia, o
Agente Fiduciario e a Fiadora, conforme aditado.

"Escritura da 6* Emissdo" significa o "Instrumento Particular de Escritura de Emissdo de
Debéntures Simples, Ndo Conversiveis em Ag¢des, com Garantia Adicional Fidejussoria, da
Sexta Emissdo, em Série Unica, de Ascenty Data Centers e Telecomunicagdes S.A."
celebrado em 11 de novembro de 2024, entre a Companhia, o Agente Fiduciario e a Fiadora,
conforme aditado.

"Escritura da 7* Emissao" significa o "Instrumento Particular de Escritura de Emissdo de
Debéntures Simples, Ndo Conversiveis em Ag¢des, com Garantia Adicional Fidejussoria, da
Sétima Emissdo, em Série Unica, de Ascenty Data Centers e Telecomunicagdes S.A."
celebrado em 11 de novembro de 2024, entre a Companhia, o Agente Fiduciario e a Fiadora,
conforme aditado.

"Escritura da 8 Emissao" significa o "Instrumento Particular de Escritura de Emissdo de
Debéntures Simples, Ndo Conversiveis em Ag¢des, com Garantia Adicional Fidejussoria, da
Oitava Emissdo, em Série Unica, de Ascenty Data Centers ¢ Telecomunicagdes S.A."
celebrado em 18 de marco de 2025, entre a Companhia, o Agente Fiduciario ¢ a Fiadora,
conforme aditado.

"Escritura da 9* Emissdo" significa o "Instrumento Particular de Escritura de Emissdo de
Debéntures Simples, Ndo Conversiveis em Ag¢des, com Garantia Adicional Fidejussoria, da
Nona Emissdo, em Série Unica, de Ascenty Data Centers e Telecomunicagoes S.A."
celebrado em 13 de maio de 2025, entre a Companhia, o Agente Fiduciario e a Fiadora,
conforme aditado.

"Escritura da 10* Emissdao" significa o "Instrumento Particular de Escritura de Emissdo de
Debéntures Simples, Nao Conversiveis em Ac¢des, com Garantia Adicional Fidejussoria, da
Décima Emissdo, em Série Unica, de Ascenty Data Centers e Telecomunicacdes S.A."
celebrado em 13 de maio de 2025, entre a Companhia, o Agente Fiduciario e a Fiadora,
conforme aditado.

"Escritura da 12* Emissao" significa o "Instrumento Particular de Escritura de Emissdo de
Debéntures Simples, Nao Conversiveis em Ac¢des, com Garantia Adicional Fidejussoria, da
Décima Segunda Emissdo, em Série Unica, de Ascenty Data Centers e Telecomunicagdes
S.A." celebrado em 16 de abril de 2026, entre a Companhia, o Agente Fiduciario e a Fiadora,
conforme aditado.

"Escritura de Emissdo" tem o significado previsto no predmbulo.

"Escriturador” significa Oliveira Trust Distribuidora de Titulos e Valores Mobilidrios S.A.,
institui¢do financeira com sede na Cidade do Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, na
Avenida das Américas, 3.434, bloco 7, sala 201, inscritano CNPJ sob o n.° 36.113.876/0001-
91.

"Evento de Inadimplemento" tem o significado previsto na Clausula 7.1 abaixo.

"Fiadora" tem o significado previsto no predambulo.
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"Fianga" tem o significado previsto na Clausula 4.6 abaixo.

"Fiduciantes — Holding" significa, em conjunto, a Stellar Canada Holding, LLC, a Digital
Stellar Sub, LL.C, a Ascenty U.S. Holding LLC, e o Brookfield FIP.

"Garantia para Terceiro" por qualquer pessoa, significa qualquer obrigagdo, contingente ou
ndo, de tal pessoa garantindo direta ou indiretamente qualquer Divida Financeira de qualquer
outra pessoa, incluindo qualquer obrigagao, direta ou indireta, contingente ou ndo, de tal outra
pessoa: (a) para comprar ou pagar (ou adiantar ou fornecer recursos para a compra ou
pagamento de) qualquer Divida Financeira (seja decorrente de acordos de parceria, acordo de
manutengao, acordos para compra de propriedade, valores mobilidrios e/ou servigos, acordos
take-or-pay ou para manter as condi¢oes das demonstragdes financeiras ou de outra forma,
exceto acordos para comprar propriedades, valores mobiliarios e/ou servigos a preco de
mercado no curso normal dos negocios) ou (b) celebrados com a finalidade de assegurar de
qualquer outra forma o detentor de tal Divida Financeira do pagamento da mesma ou para
proteger tal titular contra perda em relagdo a ela (no todo ou em parte); observado que a
garantia de qualquer pessoa ndo deve incluir endossos por tal pessoa para cobranga ou
deposito no curso normal dos negocios e garantias ndo contragarantidas feitas em beneficio
de qualquer pessoa de acordo com uma transag¢do de financiamento de fornecedor para a
venda de produtos a tal Pessoa.

"Garantias" significam, em conjunto, a Fianca e as Garantias Reais.

"Garantias Compartilhadas" significam, em conjunto, a Alienagdo Fiduciaria — Companbhia,
a Alienagdo Fiduciaria — Holding, a Cessao Fiduciaria de Direitos Creditorios e a Cessao
Fiduciaria — Derivativos.

"Garantias Reais" significam, em conjunto, a Alienagao Fiduciaria — Companhia, a Alienagédo
Fiduciaria — Holding, a Cessdo Fiduciaria de Direitos Creditorios, a Cessdo Fiduciaria —
Derivativos Debéntures 11* Emissdo e a Cessao Fiduciaria — Derivativos.

"ICSD" significa, em qualquer data de determinacédo, o indice de cobertura do servigo da
divida, equivalente ao (a) Run-Rate EBITDA no final do exercicio fiscal mais recente para o
qual as demonstracdes financeiras foram entregues, ou deveriam ser entregues, de acordo
com a Clausula 8.1 abaixo, inciso Ill, dividido por (b)(i) pagamentos de principal
programados para serem pagos em relacdo a toda a Divida Financeira da Companhia e de
suas respectivas Subsididrias Restritas pelo periodo de doze meses apos tal data de
determinacdo (excluindo o pagamento da ultima parcela de amortizagdo do Valor Nominal
Unitario) e (ii) juros projetados para serem pagos em relacdo a toda a Divida Financeira da
Companhia, da Fiadora e de suas respectivas Subsidiarias Restritas pelo periodo de doze
meses apos tal data de determinacdo (em cada caso, usando as taxas de juros em vigor na data
de determinagdo, levando em consideracdo o impacto de qualquer Contrato de Hedge
aplicavel com uma Contraparte de Hedge Elegivel, seja realizando o swap de uma taxa
flutuante para taxa fixa ou de taxa fixa para taxa flutuante).

"IFRS" significa o International Financial Reporting Standards, sendo normas internacionais
de contabilidade, em conjunto com os pronunciamentos contabeis internacionais publicados
e revisados pelo International Accounting Standards Board (IASB).

"[ndices Financeiros" tem o significado previsto na Clausula 7.1.2 abaixo, inciso XXIIL

"Investidores Profissionais" tem o significado previsto no artigo 11 da Resolugdo CVM 30.

"IPCA" significa indice Nacional de Pregos ao Consumidor Amplo, divulgado pelo Instituto
Brasileiro de Geografia e Estatistica.
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"Itat" significa o Itau Unibanco S.A., instituicdo financeira atuando por sua filial com
endereco na Cidade de Sdo Paulo, Estado de Sdo Paulo, na Avenida Brigadeiro Faria
Lima 3.500, 1°, 2°, 3° (parte), 4° e 5° andares, inscrita no CNPJ sob o n.° 60.701.190/4816-
09.

"JUCESP" significa Junta Comercial do Estado de Sao Paulo.

"JV Partner Group" significa a Digital Realty Trust, L.P. e/ou suas Afiliadas e/ou e os fundos
geridos ou administrados por ela ou por suas Afiliadas, e/ou a Brookfield Corporation ou
Brookfield Asset Management Ltd. ou por suas Afiliadas.

"Legislacdo Anticorrupcao" significam as disposi¢des legais e regulamentares relacionadas a
pratica de corrupgdo e atos lesivos a administragdo publica ¢ ao patrimdnio publico,
incluindo, mas ndo se limitando, a Lei n.° 12.846, de 1° de agosto de 2013, conforme alterada,
e o Decreto n.° 11.129, de 11 de julho de 2022, conforme alterado, a U.S. Foreign Corrupt
Practices Act of 1977 ¢ o UK Bribery Act de 2010, bem como as disposi¢oes das leis contra
a lavagem de dinheiro de jurisdigdes em que a Companhia, a Fiadora e/ou suas respectivas
Afiliadas, incluindo a Ascenty Chile, conduzam negocios, incluindo a Lei n° 9.613, de 3 de
margo de 1998, conforme alterada.

"Legislacdo de Protegdo Social" significam as normas e leis relativas ao ndo incentivo de
prostitui¢do e a ndo utilizacdo de trabalho infantil e/ou analogo a de escravo, violagdo aos
direitos dos silvicolas, ao direito sobre as areas de ocupagdo indigena, assim declaradas pela
autoridade competente.

"Legislacdo Socioambiental” significam as normas e leis trabalhistas relevantes, relativas a
saude e seguranga ocupacional ¢ ao meio ambiente (inclusive aquela pertinente a Politica
Nacional do Meio Ambiente e Resolucdes do CONAMA — Conselho Nacional do Meio
Ambiente e demais legislacdes e regulamentagdes ambientais supletivas aplicaveis).

"Lei das Sociedades por Acdes" significa Lei n.°6.404, de 15 de dezembro de 1976,
conforme alterada.

"Lei do Mercado de Capitais" significa Lei n.° 6.385, de 7 de dezembro de 1976, conforme
alterada.

"MDA" significa MDA — Modulo de Distribuicdo de Ativos, administrado e
operacionalizado pela B3.

"Notas de Negociacdo — Derivativos" significam, em conjunto, as Notas de Negociacdo —
Derivativos Debéntures 3* Emissdo, as Notas de Negociagdo — Derivativos Debéntures 6* e
7* Emissoes, as Notas de Negociacdo — Derivativos Debéntures 9° Emissdo, as Notas de
Negociagao — Derivativos Debéntures 10* Emissdo, as Notas de Negociagdo — Derivativos
Debéntures 11* Emissao e as Notas de Negociagdo — Derivativos Debéntures 12* Emissao.

"Notas de Negociacao — Derivativos Debéntures 3* Emissdo" significam as confirmacdes das
operagdes de derivativos contratadas nos termos do Contrato de Derivativos — Bradesco,
celebradas para protecdo a riscos a que a Companhia ou suas Subsididrias Restritas estejam
expostas em decorréncia das Debéntures da 3* Emissao.

"Notas de Negociacdo — Derivativos Debéntures 6* e 7* Emissdes" significam as
confirmagdes das operagdes de derivativos contratadas nos termos do Contrato de Derivativos
— Itaq, celebradas para protecdo a riscos a que a Companhia ou suas Subsidiarias Restritas
estejam expostas em decorréncia das Debéntures da 6* Emissdo e/ou das Debéntures da 7*
Emissao.
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"Notas de Negociacdo — Derivativos Debéntures 9* Emissdo" significam as confirmacdes das
operagdes de derivativos contratadas nos termos do Contrato de Derivativos — Bradesco,
celebradas para protegdo a riscos a que a Companhia ou suas Subsididrias Restritas estejam
expostas em decorréncia das Debéntures da 9* Emissao.

"Notas de Negociag¢do — Derivativos Debéntures 10* Emissdo" significam as confirmagdes
das operacdes de derivativos contratadas nos termos do Contrato de Derivativos — Itau,
celebradas para protegdo a riscos a que a Companhia ou suas Subsidiarias Restritas estejam
expostas em decorréncia das Debéntures da 10* Emissao.

"Notas de Negociag¢do — Derivativos Debéntures 11* Emissdo" significam as confirmagdes
das operagdes de derivativos contratadas nos termos do Contrato de Derivativos — Bradesco,
celebradas para protegdo a riscos a que a Companhia ou suas Subsidiarias Restritas estejam
expostas em decorréncia das Debéntures.

"Notas de Negociag¢do — Derivativos Debéntures 12* Emissdo" significam as confirmagdes
das operacdes de derivativos contratadas nos termos do Contrato de Derivativos — Itau,
celebradas para protegdo a riscos a que a Companhia ou suas Subsidiarias Restritas estejam
expostas em decorréncia das Debéntures da 12* Emissao.

"Obrigacdes de Arrendamento Mercantil" significa, em relagdo a qualquer pessoa, as
obrigagdes de tal pessoa de pagar aluguel ou outros valores sob um arrendamento de (ou outro
contrato que transmita o direito de uso) propriedade real e/ou pessoal, cujas obriga¢des devem
ser classificadas e contabilizadas como um arrendamento mercantil no balango dessa pessoa
sob o Regime Contabil Aplicavel e, para fins desta Escritura de Emissao, o valor de tais
obrigagdes sera o valor capitalizado das mesmas apurado de acordo com o Regime Contabil
Aplicavel; observado que um arrendamento operacional que seja posteriormente considerado
um arrendamento mercantil de acordo com o Regime Contabil Aplicavel, devido a uma
alteragdo no Regime Contabil Aplicavel, apos a data dessa alteragdo no Regime Contabil
Aplicéavel (incluindo qualquer alteragdo que tenha ocorrido antes da Data de Integralizacao)
permanecera, para todos os fins desta Escritura, um arrendamento operacional.

"Obrigacdes Garantidas Brasileiras" significam, em conjunto, as Obrigagdes Garantidas —
Debéntures, as Obrigacdes Garantidas — Derivativos Debéntures 11* Emissao, as Obrigagdes
Garantidas — Debéntures 3* Emissao, as Obrigagdes Garantidas — Derivativos Debéntures 3*
Emissdo, as Obrigacdes Garantidas — Debéntures 4* Emissdo, as Obrigagdes Garantidas —
Debéntures 5* Emissao, as Obrigacdes Garantidas — Debéntures 6* Emissao, as Obrigagdes
Garantidas — Debéntures 7* Emissao, as Obrigagdes Garantidas — Derivativos Debéntures 6*
e 7° Emissdes, as Obrigacdes Garantidas — Debéntures 8" Emissdo, as Obrigacdes
Garantidas — Debéntures 9* Emissao, as Obrigagdes Garantidas — Derivativos Debéntures 9*
Emissdo, as Obrigagdes Garantidas — Debéntures 10* Emissdo, as Obrigacdes Garantidas —
Derivativos Debéntures 10* Emissao, as Obrigagoes Garantidas — Debéntures 12* Emissdo e
as Obrigagoes Garantidas — Derivativos Debéntures 12* Emissao.

"Obrigacdes Garantidas — Debéntures" significam as obrigacdes relativas ao integral e
pontual cumprimento (i) das obrigagdes principais, acessOrias e moratdrias, presentes ou
futuras, no seu vencimento original ou antecipado, inclusive decorrentes dos juros, multas,
penalidades e indenizac¢des, devidas pela Companhia, pela Fiadora e Fiduciantes — Holding
nos termos desta Escritura de Emissdo e dos demais Documentos das Obrigagdes
Garantidas — Debéntures; e (ii) de todos os custos, encargos e despesas comprovadas e
razoaveis, incluindo eventuais custos, encargos e despesas out-of-pocket, incorridos pelos
Debenturistas e/ou pelo Agente Fiduciario, em relacdo a esta Escritura de Emissdo e aos
demais Documentos das Obrigacdes Garantidas — Debéntures e a excussdo das Garantias,
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incluindo penas convencionais, honorarios advocaticios, custas e despesas judiciais ou
extrajudiciais, tributos, além de eventuais taxas e comissdes.

"Obrigacdes Garantidas — Debéntures 3% Emissdo" significam as obrigagdes relativas ao
integral e pontual cumprimento (i) das obrigagdes principais, acessorias ¢ moratdrias,
presentes ou futuras, no seu vencimento original ou antecipado, inclusive decorrentes dos
juros, multas, penalidades e indeniza¢des, devidas pela Companhia, pela Fiadora e
Fiduciantes — Holding nos termos da Escritura da 3* Emiss@o ¢ dos demais Documentos das
Obrigagoes Garantidas — Debéntures 3* Emissao; e (ii) de todos os custos, encargos e
despesas comprovadas e razoaveis, incluindo eventuais custos, encargos ¢ despesas out-of-
pocket, incorridos pelos Debenturistas da 3* Emissao e/ou pelo Agente Fiduciario, em relagdo
a Escritura da 3* Emissdo e aos demais Documentos das Obrigagdes Garantidas — Debéntures
3* Emissdo ¢ a excussdo das Garantias Compartilhadas, da Cessdo Fiduciaria — Derivativos
Debéntures 3* Emissdo e da fianga, incluindo penas convencionais, honorarios advocaticios,
custas e despesas judiciais ou extrajudiciais, tributos, além de eventuais taxas e comissdes.

"Obrigacdes Garantidas — Debéntures 4° Emissdo" significam as obrigagdes relativas ao
integral e pontual cumprimento (i) das obrigagdes principais, acessorias ¢ moratodrias,
presentes ou futuras, no seu vencimento original ou antecipado, inclusive decorrentes dos
juros, multas, penalidades e indeniza¢Ges, devidas pela Companhia, pela Fiadora e
Fiduciantes — Holding nos termos da Escritura da 4* Emissdo e dos demais Documentos das
Obrigagoes Garantidas — Debéntures 4* Emissao; e (ii) de todos os custos, encargos ¢
despesas comprovadas e razoaveis, incluindo eventuais custos, encargos e despesas out-of-
pocket, incorridos pelos Debenturistas da 4* Emissdo e/ou pelo Agente Fiduciario, em relagdo
a Escritura da 4* Emissdo e aos demais Documentos das Obrigagdes Garantidas — Debéntures
4* Emissdo ¢ a excussdo das Garantias Compartilhadas e da fianga, incluindo penas
convencionais, honorarios advocaticios, custas e despesas judiciais ou extrajudiciais, tributos,
além de eventuais taxas e comissoes.

"Obrigacdes Garantidas — Debéntures 5* Emissdo" significam as obrigagdes relativas ao
integral e pontual cumprimento (i) das obrigagdes principais, acessorias ¢ moratdrias,
presentes ou futuras, no seu vencimento original ou antecipado, inclusive decorrentes dos
juros, multas, penalidades e indeniza¢des, devidas pela Companhia, pela Fiadora e
Fiduciantes — Holding nos termos da Escritura da 5* Emiss@o e dos demais Documentos das
Obrigagoes Garantidas — Debéntures 5" Emissdo; e (ii) de todos os custos, encargos e
despesas comprovadas e razoaveis, incluindo eventuais custos, encargos e despesas out-of-
pocket, incorridos pelos Debenturistas da 5* Emissdo e/ou pelo Agente Fiduciério, em relagao
a Escritura da 5" Emissdo e aos demais Documentos das Obrigagdes Garantidas — Debéntures
5" Emissdo e a excussdo das Garantias Compartilhadas e da fianga, incluindo penas
convencionais, honorarios advocaticios, custas e despesas judiciais ou extrajudiciais, tributos,
além de eventuais taxas e comissoes.

"Obrigacdes Garantidas — Debéntures 6* Emissdo" significam as obrigagdes relativas ao
integral e pontual cumprimento (i) das obrigacdes principais, acessorias e moratorias,
presentes ou futuras, no seu vencimento original ou antecipado, inclusive decorrentes dos
juros, multas, penalidades e indenizag¢des, devidas pela Companhia, pela Fiadora e
Fiduciantes — Holding nos termos da Escritura da 6* Emiss@o e dos demais Documentos das
Obrigagoes Garantidas — Debéntures 6* Emissao; e (ii) de todos os custos, encargos e
despesas comprovadas e razoaveis, incluindo eventuais custos, encargos e despesas out-of-
pocket, incorridos pelos Debenturistas da 6* Emissao e/ou pelo Agente Fiduciario, em relagao
a Escritura da 6* Emissdo e aos demais Documentos das Obrigacdes Garantidas — Debéntures
6* Emissdo e a excussdo das Garantias Compartilhadas e da fianga, incluindo penas
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convencionais, honorarios advocaticios, custas e despesas judiciais ou extrajudiciais, tributos,
além de eventuais taxas e comissoes.

"Obrigacdes Garantidas — Debéntures 7 Emissdo" significam as obrigagdes relativas ao
integral e pontual cumprimento (i) das obrigagdes principais, acessorias ¢ moratdrias,
presentes ou futuras, no seu vencimento original ou antecipado, inclusive decorrentes dos
juros, multas, penalidades e indeniza¢des, devidas pela Companhia, pela Fiadora e
Fiduciantes — Holding nos termos da Escritura da 7* Emissdo e dos demais Documentos das
Obrigagoes Garantidas — Debéntures 7 Emissao; e (ii) de todos os custos, encargos e
despesas comprovadas e razoaveis, incluindo eventuais custos, encargos ¢ despesas out-of-
pocket, incorridos pelos Debenturistas da 7* Emissao e/ou pelo Agente Fiduciario, em relagdo
a Escritura da 7* Emissdo e aos demais Documentos das Obrigagoes Garantidas — Debéntures
7* Emissdo e a excussdao das Garantias Compartilhadas e da fianga, incluindo penas
convencionais, honorarios advocaticios, custas e despesas judiciais ou extrajudiciais, tributos,
além de eventuais taxas e comissoes.

"Obrigacdes Garantidas — Debéntures 8% Emissdo" significam as obrigagdes relativas ao
integral e pontual cumprimento (i) das obrigagdes principais, acessorias ¢ moratodrias,
presentes ou futuras, no seu vencimento original ou antecipado, inclusive decorrentes dos
juros, multas, penalidades e indeniza¢Ges, devidas pela Companhia, pela Fiadora e
Fiduciantes — Holding nos termos da Escritura da 8% Emissdo e dos demais Documentos das
Obrigagoes Garantidas — Debéntures 8* Emissao; e (ii) de todos os custos, encargos ¢
despesas comprovadas e razoaveis, incluindo eventuais custos, encargos e despesas out-of-
pocket, incorridos pelos Debenturistas da 8* Emissdo e/ou pelo Agente Fiduciario, em relagdo
a Escritura da 8* Emissdo e aos demais Documentos das Obrigag¢des Garantidas — Debéntures
8" Emissdo e a excussdo das Garantias Compartilhadas e da fianga, incluindo penas
convencionais, honorarios advocaticios, custas e despesas judiciais ou extrajudiciais, tributos,
além de eventuais taxas e comissoes.

"Obrigacdes Garantidas — Debéntures 9* Emissdo" significam as obrigagdes relativas ao
integral e pontual cumprimento (i) das obrigagdes principais, acessorias ¢ moratdrias,
presentes ou futuras, no seu vencimento original ou antecipado, inclusive decorrentes dos
juros, multas, penalidades e indeniza¢des, devidas pela Companhia, pela Fiadora e
Fiduciantes — Holding nos termos da Escritura da 9* Emiss@o e dos demais Documentos das
Obrigagoes Garantidas — Debéntures 9* Emissdo; e (ii) de todos os custos, encargos e
despesas comprovadas e razoaveis, incluindo eventuais custos, encargos e despesas out-of-
pocket, incorridos pelos Debenturistas da 9* Emissdo e/ou pelo Agente Fiduciério, em relacao
a Escritura da 9* Emissdo e aos demais Documentos das Obrigagdes Garantidas — Debéntures
9" Emissdo e a excussdo das Garantias Compartilhadas e da fianga, incluindo penas
convencionais, honorarios advocaticios, custas e despesas judiciais ou extrajudiciais, tributos,
além de eventuais taxas e comissoes.

"Obrigacdes Garantidas — Debéntures 10* Emissdo" significam as obrigagdes relativas ao
integral e pontual cumprimento (i) das obrigacdes principais, acessorias e moratorias,
presentes ou futuras, no seu vencimento original ou antecipado, inclusive decorrentes dos
juros, multas, penalidades e indenizag¢des, devidas pela Companhia, pela Fiadora e
Fiduciantes — Holding nos termos da Escritura da 10* Emissao e dos demais Documentos das
Obrigagoes Garantidas — Debéntures 10" Emissdo; e (ii) de todos os custos, encargos e
despesas comprovadas e razoaveis, incluindo eventuais custos, encargos e despesas out-of-
pocket, incorridos pelos Debenturistas da 10* Emissdo e/ou pelo Agente Fiducidrio, em
relacdo a Escritura da 10" Emissao e aos demais Documentos das Obrigacdes Garantidas —
Debéntures 10" Emissdo e a excussdo das Garantias Compartilhadas e da fianga, incluindo
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penas convencionais, honorarios advocaticios, custas e despesas judiciais ou extrajudiciais,
tributos, além de eventuais taxas e comissoes.

"Obrigacdes Garantidas — Debéntures 12* Emissdo" significam as obrigagdes relativas ao
integral e pontual cumprimento (i) das obrigagdes principais, acessorias ¢ moratdrias,
presentes ou futuras, no seu vencimento original ou antecipado, inclusive decorrentes dos
juros, multas, penalidades e indeniza¢des, devidas pela Companhia, pela Fiadora e
Fiduciantes — Holding nos termos da Escritura da 12* Emiss@o e dos demais Documentos das
Obrigagoes Garantidas — Debéntures 12* Emissdo; e (ii) de todos os custos, encargos e
despesas comprovadas e razoaveis, incluindo eventuais custos, encargos ¢ despesas out-of-
pocket, incorridos pelos Debenturistas da 12* Emissdo e/ou pelo Agente Fiduciario, em
relacdo a Escritura da 12* Emissdo e aos demais Documentos das Obriga¢des Garantidas —
Debéntures 12¢ Emissdo e a excussdo das Garantias Compartilhadas e da fianga, incluindo
penas convencionais, honorarios advocaticios, custas e despesas judiciais ou extrajudiciais,
tributos, além de eventuais taxas € comissoes.

"Obrigacdes Garantidas — Derivativos Debéntures 3* Emissdo" significam as obrigagdes
relativas ao integral e pontual cumprimento (i) das obriga¢des principais, acessorias e
moratorias, presentes ou futuras, no seu vencimento original ou antecipado, inclusive
decorrentes dos juros, multas, penalidades e indenizagdes, devidas pela Companhia, pela
Fiadora e Fiduciantes — Holding nos termos dos Documentos das Obriga¢des Garantidas —
Derivativos Debéntures 3* Emissdo; e (ii) de todos os custos, encargos e despesas
comprovadas e razoaveis, incluindo eventuais custos, encargos e despesas out-of-pocket,
incorridos pelo Bradesco em relagdo aos Documentos das Obrigagdes Garantidas —
Derivativos Debéntures 3* Emissdo e a excussdo das Garantias Compartilhadas (exceto pela
Cessdo Fiduciaria — Derivativos) e/ou da fianga, incluindo penas convencionais, honorarios
advocaticios, custas ¢ despesas judiciais ou extrajudiciais, tributos, além de eventuais taxas e
comissoes.

"Obrigacdes Garantidas — Derivativos Debéntures 6 e 7* Emissdes" significam as obrigagdes
relativas ao integral e pontual cumprimento (i) das obriga¢des principais, acessorias e
moratorias, presentes ou futuras, no seu vencimento original ou antecipado, inclusive
decorrentes dos juros, multas, penalidades e indenizagdes, devidas pela Companhia, pela
Fiadora e Fiduciantes — Holding nos termos dos Documentos das Obrigacdes Garantidas —
Derivativos Debéntures 6* e 7* Emissoes; e (ii) de todos os custos, encargos e despesas
comprovadas e razoaveis, incluindo eventuais custos, encargos e despesas out-of-pocket,
incorridos pelo Itati em relacdo aos Documentos das Obrigacdes Garantidas — Derivativos
Debéntures 6* ¢ 7° Emissdes ¢ a excussao das Garantias Compartilhadas (exceto pela Cessao
Fiduciaria — Derivativos) e/ou da fianca, incluindo penas convencionais, honorarios
advocaticios, custas e despesas judiciais ou extrajudiciais, tributos, além de eventuais taxas e
comissoes.

"Obrigacdes Garantidas — Derivativos Debéntures 9* Emissdo" significam as obrigacdes
relativas ao integral e pontual cumprimento (i) das obrigacdes principais, acessorias e
moratorias, presentes ou futuras, no seu vencimento original ou antecipado, inclusive
decorrentes dos juros, multas, penalidades e indenizagdes, devidas pela Companhia, pela
Fiadora e Fiduciantes — Holding nos termos dos Documentos das Obrigagdes Garantidas —
Derivativos Debéntures 9* Emissdo; e (ii) de todos os custos, encargos e despesas
comprovadas e razoaveis, incluindo eventuais custos, encargos e despesas out-of-pocket,
incorridos pelo Bradesco em relagdo aos Documentos das Obrigagdes Garantidas —
Derivativos Debéntures 9* Emissdo e a excussdo das Garantias Compartilhadas (exceto pela
Cessao Fiduciaria — Derivativos) e/ou da fianga, incluindo penas convencionais, honorarios
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advocaticios, custas e despesas judiciais ou extrajudiciais, tributos, além de eventuais taxas e
comissoes.

"Obrigacdes Garantidas — Derivativos Debéntures 10* Emissdo" significam as obrigagdes
relativas ao integral e pontual cumprimento (i) das obriga¢des principais, acessorias e
moratorias, presentes ou futuras, no seu vencimento original ou antecipado, inclusive
decorrentes dos juros, multas, penalidades e indenizagdes, devidas pela Companhia, pela
Fiadora e Fiduciantes — Holding nos termos dos Documentos das Obriga¢des Garantidas —
Derivativos Debéntures 10 Emissdo; e (ii) de todos os custos, encargos ¢ despesas
comprovadas e razoaveis, incluindo eventuais custos, encargos e despesas out-of-pocket,
incorridos pelo Itati em relagdo aos Documentos das Obrigagdes Garantidas — Derivativos
Debéntures 10* Emissdo e a excussdo das Garantias Compartilhadas (exceto pela Cessdo
Fiduciaria — Derivativos) e/ou da fianga, incluindo penas convencionais, honorarios
advocaticios, custas e despesas judiciais ou extrajudiciais, tributos, além de eventuais taxas ¢
comissoes.

"Obrigacdes Garantidas — Derivativos Debéntures 11* Emissdo" significam as obrigagdes
relativas ao integral e pontual cumprimento (i) das obriga¢des principais, acessorias e
moratorias, presentes ou futuras, no seu vencimento original ou antecipado, inclusive
decorrentes dos juros, multas, penalidades e indenizagdes, devidas pela Companhia, pela
Fiadora e Fiduciantes — Holding nos termos dos Documentos das Obriga¢des Garantidas —
Derivativos Debéntures 11* Emissdo; e (ii) de todos os custos, encargos e despesas
comprovadas e razoaveis, incluindo eventuais custos, encargos e despesas out-of-pocket,
incorridos pelo Bradesco em relagdo aos Documentos das Obrigagdes Garantidas —
Derivativos Debéntures 11* Emissao e a excussio das Garantias Compartilhadas (exceto pela
Cessdo Fiduciaria — Derivativos) e/ou da fianga, incluindo penas convencionais, honorarios
advocaticios, custas ¢ despesas judiciais ou extrajudiciais, tributos, além de eventuais taxas e
comissoes.

"Obrigacdes Garantidas — Derivativos Debéntures 12* Emissdo" significam as obrigagdes
relativas ao integral e pontual cumprimento (i) das obriga¢des principais, acessorias e
moratorias, presentes ou futuras, no seu vencimento original ou antecipado, inclusive
decorrentes dos juros, multas, penalidades e indenizagdes, devidas pela Companhia, pela
Fiadora e Fiduciantes — Holding nos termos dos Documentos das Obrigacdes Garantidas —
Derivativos Debéntures 12* Emissdo; e (ii) de todos os custos, encargos e despesas
comprovadas e razoaveis, incluindo eventuais custos, encargos e despesas out-of-pocket,
incorridos pelo Itatl em relacdo aos Documentos das Obrigacdes Garantidas — Derivativos
Debéntures 12* Emissdo e a excussdo das Garantias Compartilhadas (exceto pela Cessdo
Fiduciaria — Derivativos) e/ou da fianca, incluindo penas convencionais, honorarios
advocaticios, custas e despesas judiciais ou extrajudiciais, tributos, além de eventuais taxas e
comissoes.

"Obrigacdes Garantidas — Empréstimo Bilateral" significam as obrigagdes relativas ao
integral e pontual cumprimento (i) das obrigacdes principais, acessorias e moratorias,
presentes ou futuras, no seu vencimento original ou antecipado, inclusive decorrentes dos
juros, multas, penalidades e indenizag¢des, devidas pela Companhia, pela Fiadora e
Fiduciantes — Holding nos termos dos Documentos das Obriga¢des Garantidas — Contrato de
Empréstimo Bilateral; e (ii) de todos os custos, encargos e despesas comprovadas e razoaveis,
incluindo eventuais custos, encargos e despesas out-of-pocket, incorridos pelo credor, em
relagdo aos Documentos das Obrigagdes Garantidas — Contrato de Empréstimo Bilateral e a
excussdo das Garantias Compartilhadas e/ou da fianga, incluindo penas convencionais,
honorarios advocaticios, custas e despesas judiciais ou extrajudiciais, tributos, além de
eventuais taxas e comissoes.
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"Obrigacdes Garantidas — Totais" significam, em conjunto, as Obrigacdes Garantidas
Brasileiras, as Obriga¢oes Garantidas — Empréstimo Bilateral e, conforme o caso, as
obrigagdes principais ¢ acessorias devidas pela Companhia, pela Fiadora e pelas
Fiduciantes — Holding nos termos de futuras Dividas Permitidas.

"Oferta" significa a oferta publica de distribuicdo das Debéntures, nos termos da Lei do
Mercado de Capitais, da Resolugdo CVM 160 ¢ das demais disposigdes legais e
regulamentares aplicaveis.

"Oferta de Resgate Antecipado" tem o significado previsto na Clausula 6.3 abaixo.

"Onus" significa hipoteca, penhor, alienagdo fiduciaria, cessdo fiduciaria, usufruto,
fideicomisso, promessa de venda, opgdo de compra, direito de preferéncia, encargo, gravame
ou Onus, arresto, sequestro ou penhora, judicial ou extrajudicial, voluntario ou involuntario,
ou outra preferéncia que tenha o efeito pratico similar a qualquer das expressdes acima.

"Operagdes de Derivativos" significa qualquer Contrato de Hedge, celebrado entre (i) a
Companhia ou uma de suas Subsidiarias Restritas e (ii) uma Contraparte dos Derivativos,
para protecdo a riscos a que a Companhia ou uma de suas Subsididrias Restritas estejam
expostas em decorréncia de Dividas Permitidas.

"Parte" tem o significado previsto no preambulo.

"Periodo de Capitalizagdo" tem o significado previsto na Clausula 5.11.2 abaixo.

"Preco de Integralizagdo" tem o significado previsto na Clausula 5.9 abaixo.

"Prémio da Amortizagdo Extraordinaria Facultativa" tem o significado previsto na
Clausula 6.2 abaixo.

"Prémio do Resgate Antecipado Facultativo Total" tem o significado previsto na Clausula 6.1
abaixo.

"Prémio do Resgate Antecipado Obrigatdrio" tem o significado previsto na Clausula 6.5.2
abaixo.

"Reais" ou "R$" significa Reais brasileiros, a moeda oficial da Republica Federativa do
Brasil.

"Regime Contabil Aplicavel" significa [FRS, exceto se a Companhia tiver optado por aplicar
o0 BR GAAP e tal op¢ao tenha sido aprovada pelos Debenturistas nos termos previstos nesta
Escritura de Emissao.

"Regras e Procedimentos ANBIMA" significa "Regras e Procedimentos de Ofertas Publicas"
divulgadas pela ANBIMA no contexto do Codigo ANBIMA, conforme em vigor nesta data.

"Remunerac@o" tem o significado previsto na Clausula 5.11 abaixo.

"Resgate Antecipado Facultativo Total" tem o significado previsto na Clausula 6.1 abaixo.

"Resgate Antecipado Obrigatério" tem o significado previsto na Clausula 6.5 abaixo.

"Resolucdo CVM 17" significa Resolugdo da CVM n.°17, de 9 de fevereiro de 2021,
conforme alterada.

"Resolucdo CVM 30" significa Resolugdo da CVM n.° 30, de 11 de maio de 2021, conforme
alterada.

"Resolucdo CVM 77" significa Resolugdo da CVM n.° 77, de 29 de marco de 2022, conforme
alterada.
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"Resolucdo CVM 160" significa Resolugdo da CVM n.° 160, de 13 de julho de 2022,
conforme alterada.

"Run-Rate EBITDA" significa, o EBITDA do exercicio fiscal mais recente para o qual as
demonstragdes financeiras foram entregues, ou que deveriam ser entregues, de acordo com a
Clausula 8.1 abaixo, inciso III, em cada caso, anualmente com ajustes (a) prevendo um
crédito no EBITDA atribuivel a Contratos de Vendas, que se caracterizem como Contratos
BNB Elegiveis em 1° de janeiro de 2023, cujo crédito sera aplicavel para o periodo findo em
31 de dezembro de 2023 e (b) prevendo um crédito no EBITDA atribuivel a Contratos de
Vendas que sdo Contratos BNB Elegiveis assinados a partir de 1° de janeiro de 2023
(observado, no entanto que, na medida em que tal crédito sob este item (b) exceda 25% do
Run-Rate EBITDA total, tal excesso sera desconsiderado para fins de calculo do Run-Rate
EBITDA). Os créditos descritos nos itens (a) e (b) anteriores serdo calculados com base na
receita projetada multiplicada por uma margem de EBITDA de 65%. Com relagdo a qualquer
Contrato de Venda sob o qual, para o periodo de calculo ou parte dele para o qual tal Contrato
de Venda constitui um Contrato BNB Elegivel, os pagamentos da Contraparte Elegivel sdo
projetados para aumentar durante a vigéncia de tal Contrato de Venda, o crédito dado para tal
Contrato BNB Elegivel sera eliminado gradualmente de forma a evitar a duplicidade de
crédito onde o EBITDA ¢ realmente gerado sob tal Contrato de Venda. Para todos os outros
Contratos BNB Elegiveis, ap6s o inicio dos pagamentos durante um periodo de calculo,
nenhum crédito sera concedido de acordo com os itens (a) e (b) anteriores.

"Servico da Divida Sintética USD" significa com relagdo a (1) qualquer Divida Financeira
denominada em Reais que esteja simultaneamente sujeita a um Contrato de Hedge celebrado,
convertendo obrigacdes denominadas em Reais para Doélares e (2) tal Contrato de Hedge; a
soma (a) dos pagamentos de principal (excluindo qualquer pagamento ndo programado
realizado na Data de Vencimento) denominados em Reais convertidos em Dolares pela Taxa
Spot Inicial, e (b) dos juros denominados em Dolares sob o Contrato de Hedge incorridos
sobre um valor nominal equivalente ao valor calculado de acordo com o item (a), acrescidos
de qualquer pagamento nao programado realizado em referida data de vencimento.

"Subsididria" significa, com relagdo a uma pessoa, qualquer outra empresa ou outra entidade
cujo capital social com direito a voto seja mais de 50% (cinquenta por cento) detido ou
controlado, direta ou indiretamente, por tal pessoa e/ou por qualquer Subsidiaria de tal pessoa.

"Subsididria Irrestrita" significa, na Data de Emissao, a Ascenty Chile.

"Subsididria Restrita" significa cada Subsididria da Companhia, exceto as Subsidiarias
Irrestritas.

"Taxa DI" significa as taxas médias diarias dos DI — Depdsitos Interfinanceiros de um dia,
"over extra-grupo", expressas na forma percentual ao ano, base 252 (duzentos e cinquenta e
dois) Dias Uteis, calculadas e divulgadas diariamente pela B3, no informativo diario
disponivel em sua pagina na rede mundial de computadores (http://www.b3.com.br), sendo
certo que a Taxa DI, para os fins desta Escritura de Emissdo, nunca sera inferior a zero.

"Taxa PTAX" significa a cotagdo do Ddlar publicada pelo Banco Central do Brasil por meio
de sua pagina na internet sobre taxas de cambio (http://www.bcb.gov.br/?txcambio), menu
"Cotagdes e Boletins" ("Cotacdes e Boletins"), opcdo "Cotagdes de Fechamento de todas as
moedas em uma data" ("Cotagdes de Fechamento de todas as moedas em uma data") para a
moeda USD, cédigo 220, "Cotacdes em Real" ("Cotagdes em Real"), Venda ("Venda") (ou
qualquer outra pagina ou servigos que possam substituir essa pagina a ser usada para fins de
obtengao de tal taxa).
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"Taxa Spot Inicial" significa a taxa comercial Real/Délar, expressa como o valor de Reais
para conversdo em Dolares equivalente a taxa spot inicial do Contrato de Hedge aplicavel.

"Valor Base da Amortizacdo Extraordinaria" tem o significado previsto na Clausula 6.2
abaixo.

"Valor Base do Resgate Antecipado Facultativo Total" tem o significado previsto na Clausula
6.1 abaixo.

"Valor Base do Resgate Antecipado Obrigatdrio” tem o significado previsto na Clausula 6.5.2
abaixo.

"Valor da Amortizagdo Extraordinaria Facultativa" tem o significado previsto na Clausula 6.2
abaixo.

"Valor do Resgate Antecipado Facultativo Total" tem o significado previsto na Clausula 6.1
abaixo.

"Valor do Resgate Antecipado Obrigatdrio” tem o significado previsto na Clausula 6.5.2
abaixo.

"Valor Nominal Unitario" tem o significado previsto na Clausula 5.7 abaixo.

AUTORIZACOES

A Emissio, a Oferta e a celebragao desta Escritura de Emissdo, dos demais Documentos das
Obrigagoes Garantidas — Debéntures ¢ do Contrato de Distribui¢do foram realizadas com
base nas deliberacgoes:

L da assembleia geral extraordinaria de acionistas da Companhia realizada em
15 de abril de 2026;

II. da assembleia geral extraordindria de acionistas da Fiadora realizada em
15 de abril de 2026; ¢

111. pelos o6rgados competentes das Fiduciantes — Holding, conforme aplicavel.

REQUISITOS

A Emissao, a Oferta e a celebragao desta Escritura de Emissdo, dos demais Documentos das
Obrigagoes Garantidas — Debéntures e do Contrato de Distribuicdo serdo realizadas com
observancia aos seguintes requisitos:

L arquivamento e publicagdo das atas dos atos societarios. Nos termos do artigo 62,
inciso I e artigo 289, inciso I, da Lei das Sociedades por Acdes e artigo 89,
inciso VIII da Resolugao CVM 160:

(a) aatadaassembleia geral extraordinaria de acionistas da Companhia realizada
em 15 de abril de 2026 sera arquivada na JUCESP e divulgada em sua pagina
na internet, no site Empresas.NET e no site da B3; e

(b) aatadaassembleia geral extraordinaria de acionistas da Fiadora realizada em
15 de abril de 2026 serda arquivada na JUCESP e publicada de forma
eletronica no Sistema Publico de Escrituracdo Digital — SPED;

IL registro e divulgacdo desta Escritura de Emissdo e seus aditamentos. Nos termos
dos artigos 129 e 130 da Lei n.° 6.015, de 31 de dezembro de 1973, conforme
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II1.

IV.

VL

VIL

VIIIL.

IX.

alterada, do artigo 62, paragrafo 5°, da Lei das Sociedades por Ag¢des ¢ da
Resolugdo CVM 160, esta Escritura de Emissdo e seus aditamentos serdo:

(a) registrados ou averbados, conforme o caso, no cartério de registro de titulos
e documentos da comarca da sede da Fiadora; e

(b) divulgados na pagina na rede mundial de computadores da Companhia ¢ em
sistema eletronico disponivel na pagina da CVM na rede mundial de
computadores;

constitui¢do da Alienagdo Fiduciaria — Companhia. Nos termos do artigo 62,
inciso III, da Lei das Sociedades por A¢des, observado o disposto na Clausula 4.7
abaixo, a Aliena¢do Fiduciaria— Companhia sera formalizada por meio de
aditamento ao Contrato de Alienagdo Fiduciaria de A¢des — Companhia, e sera
constituida nos termos ali previstos, incluindo o registro no cartério de registro de
titulos € documentos competente e anotacdes la previstas;

constituicdo da Aliena¢do Fiduciaria— Holding. Nos termos do artigo 62,
inciso III, da Lei das Sociedades por A¢des, observado o disposto na Clausula 4.8
abaixo, a Alienacdo Fiduciaria— Holding sera formalizada por meio de
aditamento ao Contrato de Alienag¢do Fiduciaria de Ag¢des — Holding, e sera
constituida nos termos ali previstos, incluindo o registro no cartério de registro de
titulos e documentos competente e anotacdes 1a previstas;

constituicdo da Cessdo Fiduciaria de Direitos Creditorios. Nos termos do
artigo 62, inciso III, da Lei das Sociedades por Ag¢des, observado o disposto na
Clausula 4.9 abaixo, a Cessao Fiduciaria de Direitos Creditorios sera formalizada
por meio de aditamento ao Contrato de Cessao Fiduciaria de Direitos Creditérios,
e sera constituida nos termos ali previstos, incluindo o registro no cartério de
registro de titulos e documentos competente;

constitui¢cdo da Cessdo Fiducidaria — Derivativos. Nos termos do artigo 62,
inciso III, da Lei das Sociedades por Agdes, observado o disposto na
Clausula 4.10 abaixo, a Cessao Fiduciaria — Derivativos sera formalizada por
meio de aditamento ao Contrato de Cessdao Fiduciaria— Derivativos, e sera
constituida nos termos ali previstos, incluindo o registro no cartério de registro de
titulos e documentos competente;

constituicdo da Cessdo Fiduciaria — Derivativos Debéntures 11¢ Emissdo. Nos
termos do artigo 62, inciso III, da Lei das Sociedades por Acdes, observado o
disposto na Clausula 4.11 abaixo, a Cessdo Fiduciaria — Derivativos Debéntures
11* Emissdo sera formalizada por meio do Contrato de Cessdo Fiducidria—
Derivativos Debéntures 11* Emissao, e sera constituida nos termos ali previstos,
incluindo o registro na entidade registradora competente;

deposito para distribui¢do. As Debéntures serdo depositadas para distribui¢ao no
mercado primario por meio do MDA, sendo a distribuicdo liquidada
financeiramente por meio da B3;

deposito para negociagdo. Observado o disposto na Clausula 4.14 abaixo, as
Debéntures serao depositadas para negociacdo no mercado secundario por meio
do CETIP21, sendo as negociagdes liquidadas financeiramente por meio da B3 e
as Debéntures custodiadas eletronicamente na B3;

registro da Oferta pela CVM. A Oferta sera registrada pela CVM, nos termos da
Lei do Mercado de Capitais, da Resolugdo CVM 160 e das demais disposi¢des
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4.2

4.3

4.4

4.5
4.6

legais e regulamentares aplicaveis, observado o rito de registro automatico de
ofertas publicas de distribuicdo de valores mobilidrios previsto no artigo 26,
inciso X da Resolugdo CVM 160;

XI. registro da Oferta pela ANBIMA. A Oferta sera objeto de registro pela ANBIMA,
nos termos do artigo 15 e seguintes das Regras e Procedimentos ANBIMA; e

XII. dispensa de divulga¢do de prospecto e de lamina. Tendo em vista o rito de registro
adotado e o publico-alvo da Oferta, a Oferta foi dispensada de apresentacdo de
prospecto e de lamina para a sua realizagdo, sendo certo que a CVM ndo realizou
analise prévia dos documentos da Oferta nem de seus termos e condigdes,
observadas as restricdes de negociagdo das Debéntures prevista na Resolucdo
CVM 160 e na Clausula 4.14 abaixo.

CARACTERISTICAS DA EMISSAO E DA OFERTA

Objeto Social da Companhia. A Companhia tem por objeto social (i) locagdo de
equipamentos de processamento e armazenagem de dados, bem como de outros
equipamentos; (ii) locagdo de espaco fisico para guarda e depdsito de equipamentos
especializados em processamento ¢ armazenagem de dados, bem como outros equipamentos;
(ii1) locagdo de suas redes de telecomunicagdes, bem como a locagdo de maquinas e/ou
equipamentos relacionados com seu objeto social; (iv) a cessdo de meios de suas redes de
telecomunicagdes de cabo e/ou fibra otica para outras sociedades de telecomunicagdes para
oferta de seus servigos; (v)a prestacdo de servicos relativos a infraestrutura para
armazenagem de equipamentos de processamento e armazenagem de dados, bem como de
outros equipamentos; (vi) a prestagdo de servigos de telecomunicagdes utilizando quaisquer
meios que possibilitem a oferta de capacidade de transmissdo, emissdo e recepgdo de
informag¢des multimidia (tais como dados, voz e imagem); (vii) a prestagdo de servigos de
assisténcia técnica em maquinas e/ou equipamentos relacionados com seu objeto social;
(viii) a prestagdo de servigos de manutengdo em redes de telecomunicagdes; (ix) a prestagdo
de servigos de treinamento em geral, relacionados as atividades de telecomunicagdes; (X) a
prestacdo de servigos em todas as 4areas de tecnologia da informacdo; (xi) prestagdo de
servigos de consultoria em tecnologia da informacdo; (xii) o comércio, importacdo e a
exportacdo de equipamentos inerentes a atividade de prestacdo de servicos de
telecomunicagdes; (xiii) o comércio, importacdo e a exportacdo de equipamentos de
seguranca e monitoramento; e (xiv)a participacdo com sdcia, quotista, acionista ou
consorciada em qualquer sociedade no Brasil ou no exterior.

Destinagdo dos Recursos. Os recursos liquidos obtidos pela Companhia com a Emissao serdo
integralmente utilizados para projetos de investimento em CAPEX relacionados a contrato(s)
com qualquer Contraparte Elegivel.

Numero da Emissdo. As Debéntures representam a décima primeira emissao de debéntures
da Companbhia.

Valor Total da Emissdo. O valor total da Emissdo sera de R$386.235.000,00 (trezentos e
oitenta e seis milhdes, duzentos e trinta e cinco mil Reais), na Data de Emissao.

Series. A Emissdo sera realizada em série unica.

Garantia Fidejussoria e Solidariedade Passiva. A Fiadora, neste ato, se obriga,
solidariamente com a Companhia, em cardter irrevogavel e irretratdvel, perante os
Debenturistas, como fiadora, co-devedora solidaria, principal pagadora e solidariamente
(com a Companhia) responsavel por todas as Obrigagdes Garantidas — Debéntures,
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4.6.1

4.6.2

4.6.3

4.6.4

4.7

renunciando expressamente aos beneficios de ordem, direitos e faculdades de exoneragdo de
qualquer natureza previstos nos artigos 333, paragrafo unico, 364, 366, 368, 821, 827, 830,
834, 835, 837, 838 e 839 do Codigo Civil, e dos artigos 130 ¢ 794 do Codigo de Processo
Civil, pelo pagamento integral das Obriga¢des Garantidas — Debéntures, nas datas previstas
nesta Escritura de Emissdo, independentemente de notificagdo, judicial ou extrajudicial, ou
qualquer outra medida, observado o disposto na Clausula 4.6.1 abaixo ("Fianga").

Cabe ao Agente Fiduciario requerer a execug¢ao, judicial ou extrajudicial, da Fianga, conforme
funcdo que lhe ¢é atribuida nesta Escritura de Emissdo, uma vez verificada qualquer hipotese
de insuficiéncia de pagamento de quaisquer Obrigagdes Garantidas — Debéntures. A Fianca
podera ser executada e exigida pelo Agente Fiduciario quantas vezes forem necessarias,
mediante notificagdo por escrito a Fiadora nesse sentido, até a integral e efetiva quitagdo de
todas as Obrigacdes Garantidas — Debéntures, sendo certo que a ndo execucgdo da Fianga por
parte do Agente Fiduciario ndo ensejara, em qualquer hipdtese, perda do direito de execugao
da Fianca pelos Debenturistas.

A Fianga entrara em vigor na data de celebragdo desta Escritura de Emissdo e permanecera
valida até o pagamento integral das Obrigagdes Garantidas — Debéntures.

A Fiadora, desde ja, concorda e se obriga a, (i) somente apés a integral quitagdo das
Obrigagoes Garantidas — Debéntures, exigir e/ou demandar a Companhia em decorréncia de
qualquer valor que tiver honrado nos termos das Obrigacdes Garantidas — Debéntures; e
(i1) caso receba qualquer valor da Companhia em decorréncia de qualquer valor que tiver
honrado nos termos das Obrigagdes Garantidas — Debéntures antes da integral quitacdo das
Obrigac¢des Garantidas — Debéntures, repassar, no prazo de 1 (um) Dia Util contado da data
de seu recebimento, tal valor aos Debenturistas.

Os pagamentos que vierem a ser realizados pela Fiadora com relagdo as Debéntures deverao
ser realizados pela Fiadora em até 5 (cinco) Dias Uteis contados da solicitagio do Agente
Fiduciario nesse sentido, nos termos da Clausula 4.6.1 acima, e serdo realizados de modo que
os Debenturistas recebam da Fiadora os valores que lhes seriam entregues caso esses
pagamentos tivessem sido realizados pela Companhia, ndo cabendo a Fiadora realizar
qualquer dedugdo que nao seria realizada pela Companhia caso a Companhia tivesse realizado
0 respectivo pagamento.

Alienagdo Fiducidaria — Companhia. Observado o disposto na Clausula 4.7.1 abaixo, em
garantia do integral e pontual pagamento das Obrigacdes Garantidas — Debéntures, sera
formalizada, por meio da celebragdo de aditamento ao Contrato de Alienacdo Fiduciaria de
Agoes — Companhia, e serd constituida em favor dos Debenturistas, representados pelo
Agente Fiduciario, conforme previsto no Contrato de Alienacdo Fiduciaria de Acdes —
Companbhia, alienacao fiduciaria sobre: (i) todas e quaisquer a¢des, nominativas e sem valor
nominal, de emissdo e a serem emitidas pela Companhia ("Ac¢des — Companhia"), que
correspondem a totalidade do capital social da Companhia, detidas ou que venham a ser
detidas pela Fiadora, incluindo boénus de subscri¢do, debéntures conversiveis, partes
beneficiarias, certificados, titulos e outros valores mobilidrios conversiveis ou permutaveis
em acdes de emissdo da Companhia relacionados as ou decorrentes das A¢des — Companbhia,
que sejam ou venham a ser, a qualquer titulo e a qualquer tempo, de titularidade da Fiadora;
(i1) os valores mobiliarios detidos pela Fiadora decorrentes de desdobramentos, grupamentos
e/ou bonificacdes, atuais ou futuros, resultantes dos valores mobilidrios detidos pela Fiadora
referidos no inciso anterior; (iii) os valores mobilidrios emitidos para a Fiadora em
substitui¢do aos valores mobiliarios detidos pela Fiadora referidos nos incisos anteriores,
incluindo qualquer valor mobiliario emitido em decorréncia de qualquer operacao societaria
envolvendo a Companhia, desde que autorizada conforme as disposi¢des dos Documentos
das Obrigagdes Garantidas — Debéntures; (iv) com relagdo aos valores mobiliarios referidos
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nos incisos anteriores, o direito de subscri¢do de novos valores mobiliarios de emissdo da
Companhia, observado o disposto no Contrato de Alienagdo Fiduciaria de Agdes —
Companhia; e (v) com relagdo aos valores mobiliarios detidos pela Fiadora referidos nos
incisos anteriores, todos os direitos, incluindo o direito ao recebimento de juros, atualizagio
monetaria, rendimentos, lucros, dividendos, juros sobre o capital proprio e/ou qualquer outra
distribuicdo de lucros, em dinheiro ou qualquer outra forma, pagas nos termos da legislagdo
aplicavel ("Alienagdo Fiduciaria — Companhia").

A Alienacao Fiduciaria — Companhia sera compartilhada, adicionalmente, com o Contrato de
Empréstimo Bilateral, os Contratos de Derivativos (observado o disposto na Clausula 4.7.2
abaixo), as Notas de Negocia¢do — Derivativos (observado o disposto na Clausula 4.7.2
abaixo), a Escritura da 3* Emissdo, a Escritura da 4* Emissao, a Escritura da 5 Emissao, a
Escritura da 6 Emissdo, a Escritura da 7* Emissdo, a Escritura da 8 Emissao, a Escritura da
9* Emissdo, a Escritura da 10* Emisséo e a Escritura da 12* Emisso, podendo também ser
compartilhada com as Dividas Permitidas, nos termos do disposto na Clausula 4.12 abaixo e
no Contrato de Credores, o qual estabelece as regras e procedimentos para a excussdo da
Alienag¢do Fiduciaria— Companhia, inclusive com relagdo a alocacdo dos recursos
provenientes de tal excussdo entre as Obrigacdes Garantidas — Totais.

Adicionalmente, a Alienag¢do Fiduciaria — Companhia sera compartilhada, nos termos do
Contrato de Alienagdo Fiduciaria de A¢des — Companhia, com as Notas de Negociagdo —
Derivativos 6* ¢ 7* Emissoes, com as Notas de Negociagdo — Derivativos 9* Emissdo, com as
Notas de Negociagdo — Derivativos 10* Emissdo, com as Notas de Negociagdo — Derivativos
11* Emissdo e com as Notas de Negociagdo — Derivativos 12* Emissao.

As disposicdes relativas a Alienagdo Fiduciaria — Companhia estdo descritas no Contrato de
Alienagao Fiduciaria de A¢des — Companhia, o qual é parte integrante, complementar ¢
inseparavel desta Escritura de Emissao.

Alienagdo Fiduciaria — Holding. Observado o disposto na Clausula 4.8.1 abaixo, em garantia
do integral e pontual pagamento das Obrigacdes Garantidas — Debéntures, sera formalizada,
por meio da celebragdo de aditamento ao Contrato de Alienagdo Fiduciaria de Agdes —
Holding, e serd constituida em favor dos Debenturistas, representados pelo Agente
Fiduciério, conforme previsto no Contrato de Alienacdo Fiducidria de Ag¢des — Holding,
alienacdo fiduciaria sobre: (i) todas e quaisquer agdes, nominativas € sem valor nominal, de
emissao e a serem emitidas pela Fiadora ("Ag¢des — Holding"), que correspondem a totalidade
do capital social da Fiadora, detidas ou que venham a ser detidas por cada Fiduciante —
Holding, incluindo bdénus de subscri¢do, debéntures conversiveis, partes beneficiarias,
certificados, titulos e outros valores mobilidrios conversiveis ou permutaveis em agdes de
emissdo da Fiadora relacionados as ou decorrentes das Ag¢des — Holding, que sejam ou
venham a ser, a qualquer titulo e a qualquer tempo, de titularidade de cada uma das
Fiduciantes — Holding; (ii) os valores mobilidrios detidos por cada Fiduciante — Holding
decorrentes de desdobramentos, grupamentos e/ou bonificacdes, atuais ou futuros, resultantes
dos valores mobiliarios detidos pela respectiva Fiduciante — Holding e referidos no inciso
anterior; (iii) os valores mobilidrios emitidos para tal Fiduciante — Holding em substitui¢do
aos valores mobiliarios detidos por tal Fiduciante — Holding referidos nos incisos anteriores,
incluindo qualquer valor mobiliario emitido em decorréncia de qualquer operacao societaria
envolvendo a Fiadora, desde que autorizada conforme as disposi¢cdes dos Documentos das
Obrigagoes Garantidas — Debéntures; (iv) com relagdo aos valores mobiliarios referidos nos
incisos anteriores, o direito de subscri¢ao de novos valores mobiliarios de emissao da Fiadora,
observado o disposto no Contrato de Alienag¢do Fiduciaria de A¢des — Holding; e (v) com
relacdo aos valores mobiliarios detidos por tal Fiduciante — Holding referidos nos incisos
anteriores, todos os direitos, incluindo o direito ao recebimento de juros, atualizagdo
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monetaria, rendimentos, lucros, dividendos, juros sobre o capital proprio e/ou qualquer outra
distribuicdo de lucros, em dinheiro ou qualquer outra forma, pago(s) nos termos da legislagdo
aplicavel ("Alienacao Fiduciaria — Holding").

A Alienagdo Fiduciaria — Holding sera compartilhada, adicionalmente, com o Contrato de
Empréstimo Bilateral, os Contratos de Derivativos (observado o disposto na Clausula 4.8.2
abaixo), as Notas de Negocia¢do — Derivativos (observado o disposto na Clausula 4.8.2
abaixo), a Escritura da 3* Emissdo, a Escritura da 4* Emissao, a Escritura da 5 Emissao, a
Escritura da 6 Emissdo, a Escritura da 7* Emisséo, a Escritura da 8 Emissao, a Escritura da
9* Emissdo, a Escritura da 10* Emissao e a Escritura da 12* Emisso, podendo também ser
compartilhada com as Dividas Permitidas, nos termos do disposto na Clausula 4.12 abaixo e
no Contrato de Credores, o qual estabelece as regras e procedimentos para a excussdo da
Alienagao Fiduciaria — Holding, inclusive com relagdo a alocacdo dos recursos provenientes
de tal excussdo entre as Obriga¢oes Garantidas — Totais.

Adicionalmente, a Alienacdo Fiducidria — Holding serd compartilhada, nos termos do
Contrato de Alienagdo Fiduciaria de Agodes — Holding, com as Notas de Negociagdo —
Derivativos 6* ¢ 7* Emissoes, com as Notas de Negociagdo — Derivativos 9* Emissdo, com as
Notas de Negociagdo — Derivativos 10* Emissdo, com as Notas de Negociagao — Derivativos
11* Emissdo e com as Notas de Negociagdo — Derivativos 12* Emissao.

As disposigoes relativas a Alienagdo Fiduciaria — Holding estdo descritas no Contrato de
Alienag¢ao Fiduciaria de Acgdes — Holding, o qual é parte integrante, complementar e
inseparavel desta Escritura de Emissao.

Cessdo Fiduciaria de Direitos Creditorios. Observado o disposto na Clausula 4.9.1 abaixo,
em garantia do integral e pontual pagamento das Obrigagdes Garantidas — Debéntures, sera
formalizada, por meio da celebragdo de aditamento ao Contrato de Cessdo Fiduciaria de
Direitos Creditdrios, e sera constituida em favor dos Debenturistas, representados pelo
Agente Fiduciario, conforme previsto no Contrato de Cessdo Fiduciaria de Direitos
Creditdrios, cessdo fiduciaria sobre: (i) os direitos creditorios relacionados a conta de
deposito n.° 15241-2 de titularidade da Companhia, mantida na agéncia n.° 8541 do Banco
Depositario — Cessao Fiduciaria de Direitos Creditorios, bloqueada em favor do Bradesco, do
Agente Fiduciario e demais credores de Dividas Permitidas garantidas pelas Garantias
Compartilhadas ("Conta de Receita Vinculada") (Collection Account), bem como seus
respectivos créditos, em que deverdo ser depositados e/ou transferidos por qualquer meio os
recursos decorrentes do pagamento de todos os direitos creditorios, presentes ou futuros, de
titularidade da Companhia, oriundos dos Contratos de Prestacdo de Servigos (conforme
definido no Contrato de Cessdo Fiduciaria de Direitos Creditdrios), independentemente de
onde se encontrarem, inclusive enquanto em transito ou em processo de compensagdo
bancéaria; (ii) os direitos creditorios relacionados a conta de depdsito n.° 36365-4 de
titularidade da Companhia, mantida na agéncia n.° 8541 do Banco Depositario — Cessdo
Fiduciaria de Direitos Creditorios, bloqueada em favor do Bradesco, do Agente Fiducidrio e
demais credores de Dividas Permitidas garantidas pelas Garantias Compartilhadas ("Conta
de Retencdo" e, em conjunto com a Conta de Receita Vinculada, "Contas Vinculadas"), bem
como seus respectivos créditos, em que deverdo ser transferidos por qualquer meio os
recursos a serem retidos nos termos do Contrato de Cessdo Fiduciaria de Direitos Creditorios,
independentemente de onde se encontrarem, inclusive enquanto em transito ou em processo
de compensacao bancéria; e (iii) todos os direitos creditorios de titularidade da Companhia
contra o Banco Depositario — Cessdo Fiduciaria de Direitos Creditorios oriundos de
Investimentos Permitidos (conforme no Contrato de Cessdo Fiduciaria de Direitos
Creditorios) realizadas com os recursos depositados ou transferidos para as Contas
Vinculadas ("Cessao Fiduciaria de Direitos Creditdrios").
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A Cessao Fiduciaria de Direitos Creditorios sera compartilhada, adicionalmente, com o
Contrato de Empréstimo Bilateral, os Contratos de Derivativos (observado o disposto na
Clausula 4.9.2 abaixo), as Notas de Negociacdo — Derivativos (observado o disposto na
Clausula 4.9.2 abaixo), a Escritura da 3* Emissdo, a Escritura da 4* Emissdo, a Escritura da
5* Emissao, a Escritura da 6* Emissdo, a Escritura da 7* Emissdo, a Escritura da 8* Emissao,
a Escritura da 9* Emissdo, a Escritura da 10* Emissdo e a Escritura da 12* Emissdo, podendo
também ser compartilhada com as Dividas Permitidas, nos termos do disposto na
Clausula 4.12 abaixo e no Contrato de Credores, o qual estabelece as regras e procedimentos
para a excussdo da Cessdo Fiduciaria de Direitos Creditorios, inclusive com relagdo a
alocagdo dos recursos provenientes de tal excussdo entre as Obrigagdes Garantidas — Totais.

Adicionalmente, a Cessdo Fiduciaria de Direitos Creditorios sera compartilhada, nos termos
do Contrato de Cessdo Fiduciaria de Direitos Creditorios, com as Notas de Negociagdo —
Derivativos 6* ¢ 7* Emissoes, com as Notas de Negociagdo — Derivativos 9* Emissdo, com as
Notas de Negociagao — Derivativos 10* Emissdo, com as Notas de Negociagdo — Derivativos
11* Emissdo e com as Notas de Negociagdo — Derivativos 12¢ Emissao.

As disposicdes relativas a Cessdo Fiduciaria de Direitos Creditorios estdo descritas no
Contrato de Cessdo Fiduciaria de Direitos Creditorios, o qual é parte integrante,
complementar e inseparavel desta Escritura de Emissao.

Cessdo Fiduciaria — Derivativos. Em garantia do integral e pontual pagamento das
Obrigagoes Garantidas — Debéntures, sera formalizada, por meio da celebragdo de aditamento
ao Contrato de Cessdo Fiduciaria— Derivativos, e sera constituida, em favor dos
Debenturistas, representados pelo Agente Fiduciario, conforme previsto no Contrato de
Cessdo Fiduciaria — Derivativos, cessdo fiduciaria sobre todos os direitos creditorios
relacionados a conta corrente n.° 0038146/2 de titularidade da Companhia, mantida na
agéncia n.° 2372 do Banco Depositario — Cessdo Fiduciaria Derivativos, bloqueada em favor
do Agente Fiduciario, como representante dos Debenturistas, das Obrigagoes Garantidas —
Empréstimo Bilateral ¢ demais credores de Dividas Permitidas garantidas pelas Garantias
Compartilhadas ("Conta Vinculada — Derivativos"), bem como seus respectivos créditos, na
qual deverdo ser depositados e/ou transferidos por qualquer meio os recursos decorrentes dos
Ajustes Positivos (conforme definido no Contrato de Cessdo Fiducidria — Derivativos),
inclusive enquanto em transito ou em processo de compensacdo bancaria ("Cessao
Fiduciaria — Derivativos").

A Cessao Fiducidria — Derivativos ¢ compartilhada, adicionalmente, com o Contrato de
Empréstimo Bilateral, a Escritura da 3* Emissdo, a Escritura da 4* Emissao, a Escritura da 5?
Emissao, a Escritura da 6* Emissdo, a Escritura da 7* Emissdo, a Escritura da 8 Emissdo, a
Escritura da 9* Emissao, a Escritura da 10 Emissao e a Escritura da 12* Emissao, podendo
também ser compartilhada com as Dividas Permitidas, nos termos do disposto na
Clausula 4.12 abaixo e no Contrato de Credores, o qual estabelece as regras e procedimentos
para a excussdo da Cessdo Fiduciaria — Derivativos, inclusive com relacdo a alocagao dos
recursos provenientes de tal excussdo entre as Obrigacdes Garantidas — Debéntures, as
Obrigagoes Garantidas — Debéntures 3* Emissao, as Obrigagcdes Garantidas — Debéntures 4*
Emissdo, as Obrigacdes Garantidas — Debéntures 5 Emissdo, as Obrigagdoes Garantidas —
Debéntures 6* Emissdo, as Obrigacdes Garantidas — Debéntures 7* Emissdo, as Obrigacdes
Garantidas — Debéntures 8" Emissao, as Obrigacdes Garantidas — Debéntures 9* Emissao, as
Obrigacdes Garantidas — Debéntures 10° Emissdo, as Obrigagdes Garantidas — Debéntures
12* Emissdo e as Obrigacdes Garantidas — Empréstimo Bilateral.

As disposicdes relativas a Cessdo Fiduciaria — Derivativos estdo e estardo, conforme o caso,
descritas no Contrato de Cessdo Fiduciaria — Derivativos, o qual ¢ parte integrante,
complementar e inseparavel desta Escritura de Emissao.
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Cessdo Fiduciaria — Derivativos Debéntures 11 Emissdo. Em garantia do integral e pontual
pagamento das Obrigagoes Garantidas — Debéntures, sera formalizada, por meio da
celebragdo do Contrato de Cessdo Fiduciaria — Derivativos Debéntures 11* Emissdo, e sera
constituida, em favor dos Debenturistas, representados pelo Agente Fiduciario, conforme
previsto no Contrato de Cess@o Fiduciaria — Derivativos Debéntures 11* Emissdo, cessdo
fiduciaria sobre todos os direitos creditorios decorrentes de eventuais Ajustes Positivos
(conforme definido no Contrato de Cessao Fiduciaria — Derivativos Debéntures11* Emissao)
das operacdes de derivativos contratadas sob a égide do Contrato de Derivativos — Bradesco
e a Notas de Negociacdo — Derivativos Debéntures 11* Emissdo ("Cessdo Fiduciaria —
Derivativos Debéntures 11* Emissao").

A Cessdo Fiduciaria — Derivativos Debéntures 11* Emissdo beneficia exclusivamente as
Obrigagoes Garantidas — Debéntures ¢ ndo sera compartilhada com qualquer outro
instrumento.

As disposigdes relativas a Cessdo Fiduciaria — Derivativos Debéntures 11* Emisséo estdo e
estardo, conforme o caso, descritas no Contrato de Cessdo Fiduciaria — Derivativos
Debéntures 11* Emissdo, o qual & parte integrante, complementar ¢ inseparavel desta
Escritura de Emisséo.

Compartilhamento Adicional de Garantias. Caso, cumulativamente (i) a Companhia
contrate, emita, assuma e/ou de qualquer forma se torne obrigada por Dividas Permitidas; e
(i) a Companhia solicite que as Garantias Compartilhadas sejam compartilhadas com o(s)
credor(es) de tal nova Divida Permitida; haverd o compartilhamento das Garantias
Compartilhadas conforme solicitado pela Companhia, mediante adesdo pelo(s) novo(s)
credor(es) de tal nova Divida Permitida ao Contrato de Credores, sem necessidade de
realizagdo de assembleia geral de Debenturistas ou qualquer formalidade adicional, ficando
o Agente Fiducidrio autorizado e obrigado a assinar os documentos necessarios a
implementagdo de referido compartilhamento incluindo, sem limitagdo, os respectivos
aditamentos aos Contratos de Garantias Compartilhadas.

Colocagdo. As Debéntures serdo objeto de oferta publica de distribuigdo, nos termos da Lei
do Mercado de Capitais, da Resolugdo CVM 160 e das demais disposicdes legais e
regulamentares aplicaveis, € do Contrato de Distribuicdo, com a intermediagdo do
Coordenador Lider, sob o regime de garantia firme de colocagdo, com relacdo a totalidade
das Debéntures, realizada seguindo o rito de registro automatico de ofertas publicas de
distribuicdo de valores mobiliarios, tendo como publico-alvo Investidores Profissionais.

Nao serd admitida distribui¢do parcial no ambito da Oferta.

Negociagdo. As Debéntures serdo depositadas para negociacdo no mercado secundario por
meio do CETIP21, sendo as negociagdes liquidadas financeiramente por meio da B3 e as
Debéntures custodiadas eletronicamente na B3. As Debéntures somente poderdo ser
negociadas nos mercados regulamentados de valores mobilidrios entre Investidores
Profissionais, observado, ainda, o cumprimento, pela Companhia, das obrigagdes previstas
no artigo 89 da Resolugdo CVM 160. Tais restricoes deixam de ser aplicaveis caso a
Companhia obtenha o registro de que trata o artigo 21 da Lei do Mercado de Capitais e realize
oferta subsequente do mesmo valor mobilidrio objeto da Oferta destinada ao publico
investidor em geral e sujeita ao rito de registro ordinario.

Prazo de Subscrigdo. Respeitados (i) o atendimento dos requisitos a que se refere a Clausula 3
acima; (ii) a concessdo do registro da Oferta pela CVM; e (iii) a divulgagdo do Anuncio de
Inicio, as Debéntures serdo subscritas, a qualquer tempo, em até 180 (cento e oitenta) dias
contados da data de divulgacdo do Anuncio de Inicio, limitado & Data Limite de Colocagdo
prevista no Contrato de Distribuigao.
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CARACTERISTICAS GERAIS DAS DEBENTURES

Data de Emissdo. Para todos os fins e efeitos legais, a data de emissdo das Debéntures sera
28 de abril de 2026 ("Data de Emissao").

Data de Inicio da Rentabilidade. Para todos os fins e efeitos legais, a data de inicio da
rentabilidade sera a 1* (primeira) Data de Integralizacdo. ("Data de Inicio da Rentabilidade").

Forma, Tipo e Comprovagdo de Titularidade. As Debéntures serdo emitidas sob a forma
nominativa e escritural, sem emissdo de cautelas ou certificados, sendo que, para todos os
fins de direito, a titularidade das Debéntures sera comprovada pelo extrato emitido pelo
Escriturador, e, adicionalmente, com relagdo as Debéntures que estiverem custodiadas
eletronicamente na B3, conforme o caso, sera expedido por esta(s) extrato em nome do
Debenturista, que servira como comprovante de titularidade de tais Debéntures.

Conversibilidade. As Debéntures serdo simples, ou seja, ndo serdo conversiveis em agdes de
emissdo da Companhia.

Espécie. As Debéntures serdo da espécie com garantia real, nos termos do artigo 58 da Lei
das Sociedades por Agoes. Adicionalmente, as Debéntures serdo garantidas pela Fianga, nos
termos da Clausula 4.6 acima.

Prazo e Data de Vencimento. Observado o disposto nesta Escritura de Emissdo, o prazo das
Debéntures sera de 8 (oito) anos contados da Data de Emissdo, vencendo-se, portanto, em
28 de abril de 2034 ("Data de Vencimento").

Valor Nominal Unitdrio. As Debéntures terdo valor nominal unitario de R$100,00 (cem
Reais), na Data de Emissdo ("Valor Nominal Unitario").

Quantidade de Debéntures Emitidas. Serdo emitidas 3.862.350 (trés milhdes, oitocentos e
sessenta e duas mil, trezentas e cinquenta) Debéntures.

Preco de Subscrigdo e Forma de Integralizagdo. As Debéntures serdo subscritas e
integralizadas a vista, em moeda corrente nacional, no ato da subscricio ("Data de
Integralizacdo"), pelo Valor Nominal Unitario, de acordo com as normas de liquidagdo
aplicaveis & B3. Caso qualquer Debénture venha a ser integralizada em data diversa e
posterior & Data de Inicio da Rentabilidade, a integralizagdo devera considerar o seu Valor
Nominal Unitério acrescido da Remuneragdo, calculada pro rata temporis desde a Data de
Inicio da Rentabilidade até a data de sua efetiva integralizac¢do ("Prego de Integralizacdo").

As Debéntures poderdo ser subscritas com agio ou deségio, a ser definido pelo Coordenador
Lider, se for o caso, no ato da subscricdo das Debéntures, sendo que eventual 4gio ou desagio
devera ser aplicado a todas as Debéntures integralizadas em uma mesma data. A aplicagdo
do agio ou desagio, caso aplicavel, sera realizada em funcao de condigdes objetivas de
mercado, incluindo, mas nao se limitando a: (i) alteragdo na taxa SELIC; (ii) alteragdo na
remuneragao dos titulos do tesouro nacional; (iii) alteragdo na Taxa DI, ou (iv) alteragdo
material nas taxas indicativas de negociacao de titulos de renda fixa (debéntures, certificados
de recebiveis imobilidrios, certificados de recebiveis do agronegdcio e outros) divulgadas
pela ANBIMA.

Atualiza¢do Monetaria. O Valor Nominal Unitario ou saldo do Valor Nominal Unitario das
Debéntures ndo sera atualizado monetariamente.

Remuneragdo. Sobre o Valor Nominal Unitario das Debéntures (ou sobre o saldo do Valor
Nominal Unitario, conforme aplicavel), incidirdo juros remuneratorios correspondentes a
variagdo acumulada de 100% (cem por cento) da Taxa DI, acrescida de spread (sobretaxa)
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5.11.1

de 1,6363% (um inteiro e seis mil, trezentos e sessenta e trés décimos de milésimos por cento)
ao ano, base 252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias Uteis ("Sobretaxa", e, em conjunto com
a Taxa DI, "Remuneragdo").

A Remuneragio sera calculada de forma exponencial e cumulativa pro rata temporis, por
Dias Uteis decorridos, incidentes sobre o Valor Nominal Unitario das Debéntures (ou sobre
o saldo do Valor Nominal Unitario), desde a Data de Inicio da Rentabilidade, ou Data de
Pagamento da Remuneragdo imediatamente anterior (inclusive) até a data do efetivo
pagamento. A Remuneragdo sera calculada de acordo com a seguinte formula:

J = VNe x (FatorJuros — 1), onde:

J = valor nominal unitario da Remuneracao devida, calculado com 8 (oito) casas
decimais, sem arredondamento;

VNe = Valor Nominal Unitario ou saldo do Valor Nominal Unitario,
informado/calculado com 8 (oito) casas decimais, sem arredondamento;

FatorJuros = fator de juros composto pelo pardmetro de flutuagdo acrescido de
spread (Sobretaxa), calculado com 9 (nove) casas decimais, com arredondamento,
apurado da seguinte forma:

FatorJuros = FatorDI X FatorSpread

onde:

Fator DI = produtério das Taxas DI, com uso de percentual aplicado, da data de
inicio do Periodo de Capitalizagdo, inclusive, até a data de calculo, exclusive,
calculado com 8 (oito) casas decimais, com arredondamento, apurado da seguinte
forma:

FatorDI =1 [[1+(7D1,)]
F=1
onde:

npr = numero total de Taxas DI, consideradas na atualizacdo do ativo, sendo "n"
um namero inteiro;

TDIx = Taxa DI, expressa ao dia, calculada com 8 (oito) casas decimais, com
arredondamento, apurada da seguinte forma:

1

1, = Dl 41 4
100

onde:

DIy = Taxa DI, divulgada pela B3, vélida por 1 (um) Dia Util (overnight), utilizada
com 2 (duas) casas decimais;

FatorSpread = Sobretaxa, calculada com 9 (nove) casas decimais, com
arredondamento, apurado da seguinte forma:
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5.11.2

5.11.3

5.11.4

[
un
|

Fator Spread = |(Freos 4 1
ator apread = (W )

Sendo que:
spread =1,6363; ¢

DP = numero de Dias Uteis entre o ultimo Periodo de Capitalizacio e a data atual,
sendo "DP" um numero inteiro.

Observagoes:

Efetua-se o produtdrio dos fatores (1 + TDIx), sendo que a cada fator diario
acumulado, trunca-se o resultado com 16 (dezesseis) casas decimais, aplicando-
se o proximo fator didrio, e assim por diante até o Gltimo considerado.

Se os fatores diarios estiverem acumulados, considerar-se-4 o fator resultante
"Fator DI" com 8 (oito) casas decimais, com arredondamento.

O fator resultante da expressdao (Fator DI x FatorSpread) é considerado com
9 (nove) casas decimais, com arredondamento.

A Taxa DI devera ser utilizada considerando idéntico nimero de casas decimais
divulgado pelo 6rgao responsavel por seu calculo.

O periodo de capitalizacdo da Remuneragdo ("Periodo de Capitalizagdo") €, para o primeiro
periodo de capitalizagdo, o intervalo de tempo que se inicia na Data de Inicio da
Rentabilidade, inclusive, ¢ termina na primeira Data de Pagamento da Remuneragdo,
exclusive, e, para os demais periodos de capitalizacdo, o intervalo de tempo que se inicia na
Data de Pagamento da Remuneragdo imediatamente anterior, inclusive, e termina na Data de
Pagamento da Remuneracdo subsequente, exclusive. Cada periodo de capitalizacdo sucede o
anterior sem soluc¢do de continuidade, até a data de vencimento.

Observado o disposto na Clausula 5.11.4 abaixo, se, a qualquer tempo durante a vigéncia das
Debéntures, ndo houver divulgagc@o da Taxa DI, seré aplicada a ultima taxa DI disponivel até
o0 momento para calculo da Remuneragdo, ndo sendo devidas quaisquer compensagdes entre
a Companhia e os Debenturistas quando da divulgacdo posterior da Taxa DI que seria
aplicavel.

Caso a Taxa DI deixe de ser divulgada por prazo superior a 30 (trinta) dias, ou caso seja
extinta, ou haja a impossibilidade legal de aplicagdo da Taxa DI para calculo da
Remuneragio, o Agente Fiduciario deverd, no prazo méaximo de até 5 (cinco) Dias Uteis a
contar do final do prazo de 30 (trinta) dias acima mencionado ou do evento de extingdo ou
inaplicabilidade, conforme o caso, convocar assembleia geral de Debenturistas, na forma e
nos prazos estipulados no artigo 124 da Lei das Sociedades por Ag¢des e nesta Escritura de
Emissdo, conforme definidos na Clausula 10 abaixo, a qual terd como objeto a deliberacdo
pelos Debenturistas, de comum acordo com a Companhia, do novo parametro de
remuneragao das Debéntures, parametro este que devera preservar o valor real e os mesmos
niveis de remuneracdo. Caso ndo haja acordo sobre o novo parametro de remuneragdo entre
a Companhia e os Debenturistas representando, no minimo, 60% (sessenta por cento) das
Debéntures em Circulagdo, em primeira convocacdo, ¢ 60% (sessenta por cento) dos
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5.11.5

5.12

presentes, em segunda convocacdo, a Companhia devera (sem prejuizo da Fianga) resgatar
antecipadamente a totalidade das Debéntures, sem multa ou prémio de qualquer natureza, no
prazo maximo de 30 (trinta) dias corridos contados da realizagdo da respectiva assembleia
geral de Debenturistas ou em prazo superior que venha a ser definido em comum acordo em
referida assembleia, pelo seu Valor Nominal Unitario (ou saldo do Valor Nominal Unitario,
conforme o caso), acrescido da Remuneracao, calculada pro rata temporis, a partir da Data
de Inicio da Rentabilidade das Debéntures ou a Data de Pagamento da Remuneragio
imediatamente anterior, o que ocorrer por ultimo, até a data do efetivo pagamento. As
Debéntures resgatadas nos termos desta Clausula serdo canceladas pela Companhia. Nesta
alternativa, para calculo da Remuneragdo a serem resgatadas, para cada dia do periodo em
que a auséncia de taxas, sera utilizada a ultima Taxa DI divulgada oficialmente.

A Fiadora desde ja concorda com o disposto na Clausula 5.11.3 acima e seguintes, declarando
que o aqui disposto ndo importara novagdo, conforme definida e regulada nos termos do
artigo 360 e seguintes do Codigo Civil, mantendo-se a Fianga valida ¢ em pleno vigor,
inclusive no caso de acarretar a obrigacdo a Companhia de resgatar as Debéntures, conforme
acima previsto, ou no caso de inadimplemento de tal obrigacdo. A Fiadora, desde j4, concorda
e se obriga a firmar todos e quaisquer documentos necessarios a efetivagdo do disposto na
Clausula 5.11.3 acima e seguintes.

Pagamento da Remuneragdo. Sem prejuizo dos pagamentos em decorréncia de eventual
vencimento antecipado das obriga¢des decorrentes das Debéntures ou resgate antecipado, nos
termos previstos nesta Escritura de Emissdo, a Remunera¢do sera calculada e paga
semestralmente conforme as datas indicadas na tabela a seguir (cada uma dessas datas, uma
"Data de Pagamento da Remuneragdo"):

Data de Pagamento da

Harcels Remuneracao
1? 28 de outubro de 2026
28 28 de abril de 2027
32 28 de outubro de 2027
42 28 de abril de 2028

5? 28 de outubro de 2028
6 28 de abril de 2029
7 28 de outubro de 2029
8 28 de abril de 2030

9 28 de outubro de 2030
10? 28 de abril de 2031
11° 28 de outubro de 2031
122 28 de abril de 2032
132 28 de outubro de 2032
14? 28 de abril de 2033
15? 28 de outubro de 2033
16* Data de Vencimento
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5.12.1

5.13

5.14

5.15

5.16

5.17

5.18
5.19

Fardo jus aos pagamentos das Debéntures aqueles que sejam Debenturistas ao final do dia
anterior a cada data de pagamento prevista nesta Escritura de Emissao.

Amortizacdo do Valor Nominal Unitario. Sem prejuizo dos pagamentos em decorréncia de
eventual vencimento antecipado das obrigagoes decorrentes das Debéntures, resgate
antecipado ou amortizacdo extraordinaria, nos termos previstos nesta Escritura de Emissao,
o Valor Nominal Unitario sera amortizado em uma Unica data, qual seja, a Data de
Vencimento.

Local de Pagamento. Os pagamentos a que fizerem jus as Debéntures serdo efetuados pela
Companhia no respectivo vencimento utilizando-se, conforme o caso: (i) os procedimentos
adotados pela B3 para as Debéntures custodiadas eletronicamente nela; e/ou (ii) os
procedimentos adotados pelo Escriturador para as Debéntures que ndo estejam custodiadas
eletronicamente na B3.

Prorrogacdo dos Prazos. Considerar-se-do prorrogados os prazos referentes ao pagamento
de qualquer obrigac@o prevista nesta Escritura de Emisséo e, consequentemente, a data de
calculo da Remuneragdo, até o 1° (primeiro) Dia Util subsequente, se a data do vencimento
coincidir com dia em que ndo houver expediente bancario no local de pagamento das
Debéntures, ressalvados os casos cujos pagamentos devam ser realizados por meio da B3,
hipotese em que somente havera prorroga¢do quando a data de pagamento coincidir com
feriado declarado nacional, sabado ou domingo.

Encargos Moratorios. Sem prejuizo da Remuneragdo, ocorrendo impontualidade no
pagamento pela Companhia de qualquer quantia devida aos Debenturistas, os débitos em
atraso vencidos e ndo pagos pela Companhia ficardo sujeitos a (independentemente de aviso,
notificacdo ou interpelacdo judicial ou extrajudicial): (i) multa convencional, irredutivel e de
natureza ndo compensatoria, de 2% (dois por cento); e (ii) juros moratorios a razdo de
1% (um por cento) ao més ou fragdo de més, desde a data da inadimpléncia até a data do
efetivo pagamento; ambos calculados sobre o montante devido e ndo pago ("Encargos
Moratérios").

Decadéncia dos Direitos aos Acréscimos. Sem prejuizo do disposto na Clausula 5.16 acima,
0 nao comparecimento do Debenturista para receber o valor correspondente a quaisquer das
obrigacdes pecunidrias da Companhia, nas datas previstas nesta Escritura de Emissao, ou em
comunicado publicado pela Companhia no jornal indicado na Clausula 5.19 abaixo, ndo lhe
dara direito ao recebimento da Remuneracdo e/ou Encargos Moratdrios no periodo relativo
ao atraso no recebimento, sendo-lhe, todavia, assegurados os direitos adquiridos até a data do
respectivo vencimento ou pagamento.

Repactuagdo. As Debéntures ndo serdo objeto de repactuagdo programada.

Publicidade. Todos os atos e decisoes relativos as Debéntures deverdo ser comunicados, na
forma de aviso, no jornal "Diario Comercial", observado o estabelecido no artigo 289 da Lei
das Sociedades por Acdes, sempre imediatamente apds a realizagdo ou ocorréncia do ato a
ser divulgado. A Companhia podera alterar o jornal acima por outro jornal de grande
circulacao e de edi¢do nacional que seja adotado para suas publicacdes societarias, mediante
comunicacao por escrito ao Agente Fiduciario. No caso de alteragdo na legislacdo atual que
(i) venha a permitir outra forma de publicag¢@o dos atos societarios; ou (ii) venha a dispensar
a publicagdo em jornal de grande circulagdo, de atos societarios de companhias fechadas, os
atos e decisdes relativos as Debéntures passarao a ser publicados da mesma forma que os atos
societarios da Companhia, ou dispensados de publica¢do, conforme o caso.
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5.20

5.21

6.1

6.1.1

Imunidade Tributdria. Caso qualquer Debenturista goze de algum tipo de imunidade ou
isencao tributdria, este devera encaminhar ao Agente de Liquidagdo e a Companhia, no prazo
minimo de 10 (dez) Dias Uteis de antecedéncia em relagdo a data prevista para recebimento
de quaisquer valores relativos as Debéntures, documentacdo comprobatoria dessa imunidade
ou isengao tributaria, sendo certo que, caso o Debenturista ndo envie a referida documentagao,
a Companhia fara as retengoes dos tributos previstos na legislagdo tributaria em vigor nos
rendimentos de tal Debenturista.

Classificagdo de Risco. Nao sera contratada agéncia de classificagdo de risco no ambito da
oferta para atribuir rating as Debéntures.

RESGATE ANTECIPADO FACULTATIVO TOTAL, AMORTIZACAO EXTRAORDINARIA, OFERTA
DE RESGATE ANTECIPADO, AQUISICAO FACULTATIVA E RESGATE ANTECIPADO
OBRIGATORIO

Resgate Antecipado Facultativo Total. A Companhia podera, a seu exclusivo critério e
independentemente da vontade dos Debenturistas, realizar, a qualquer momento, o resgate
antecipado facultativo da totalidade (sendo vedado o resgate parcial) das Debéntures, com
seu consequente cancelamento ("Resgate Antecipado Facultativo Total"). Por ocasido do
Resgate Antecipado Facultativo Total, o valor devido pela Companhia sera equivalente: (i) ao
Valor Nominal Unitario ou saldo do Valor Nominal Unitario, conforme o caso, acrescido
(i1) da Remuneragdo, calculada pro rata temporis desde a Data de Inicio da Rentabilidade, ou
a Data do Pagamento da Remuneragdo imediatamente anterior, conforme o caso, até a data
do efetivo Resgate Antecipado Facultativo Total; (iii) de eventuais Encargos Moratorios (se
houver) (sendo os itens (i), (ii) e (iii) em conjunto, "Valor Base do Resgate Antecipado
Facultativo Total"); acrescido de (iv) prémio flat, a ser definido de acordo com o disposto na
Clausula 6.1.1 abaixo, incidente sobre o Valor Base do Resgate Antecipado Facultativo Total
("Prémio do Resgate Antecipado Facultativo Total", e, em conjunto com o Valor Base do
Resgate Antecipado Facultativo Total, "Valor do Resgate Antecipado Facultativo Total"). O
Valor do Resgate Antecipado Facultativo Total sera calculado de acordo com a seguinte
formula:

PUresgate = [VR + (VR * Prémio do Resgate Antecipado Facultativo Total)]
Sendo que:
VR = Valor Base do Resgate Antecipado Facultativo Total; e

"Prémio do Resgate Antecipado Facultativo Total" = prémio aplicavel, definido de acordo
com o disposto na Clausula 6.1.1 abaixo.

O Prémio do Resgate Antecipado Facultativo Total serd definido conforme percentuais
indicados na tabela abaixo, de acordo com a Data do Resgate Antecipado Facultativo:

Prémio do Resgate Antecipado

Periodo Facultativo Total

Entre a Data de Emissao (inclusive) até 28 de outubro de 2026 1,30% (um inteiro e trinta

(exclusive) centésimos por cento)

Entre 28 de outubro de 2026 (inclusive) até 28 de abril de 2027 1,30% (um inteiro e trinta

(exclusive) centésimos por cento)

Entre 28 de abril de 2027 (inclusive) até 28 de outubro de 2027 1,28% (um inteiro e vinte e oito

(exclusive) centésimos por cento)

Entre 28 de outubro de 2027 (inclusive) até 28 de abril de 2028 1,25% (um inteiro e vinte e cinco

(exclusive) centésimos por cento)
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Entre 28 de abril de 2028 (inclusive) até 28 de outubro de 2028 1,22% (um inteiro e vinte e dois
(exclusive) centésimos por cento)

Entre 28 de outubro de 2028 (inclusive) até 28 de abril de 2029 1,20% (um inteiro e vinte
(exclusive) centésimos por cento)

Entre 28 de abril de 2029 (inclusive) até 28 de outubro de 2029 1,13% (um inteiro e treze
(exclusive) centésimos por cento)

Entre 28 de outubro de 2029 (inclusive) até 28 de abril de 2030 1,11% (um inteiro e onze centésimos
(exclusive) por cento)

Entre 28 de abril de 2030 (inclusive) até 28 de outubro de 2030 1,08% (um inteiro e oito centésimos
(exclusive) por cento)

Entre 28 de outubro de 2030 (inclusive) até 28 de abril de 2031 1,04% (um inteiro e quatro
(exclusive) centésimos por cento)

Entre 28 de abril de 2031 (inclusive) até 28 de outubro de 2031 0,97% (noventa e sete centésimos
(exclusive) por cento)

Entre 28 de outubro de 2031 (inclusive) até 28 de abril de 2032 0,89% (oitenta e nove centésimos
(exclusive) por cento)

Entre 28 de abril de 2032 (inclusive) até 28 de outubro de 2032 0,73% (setenta e trés centésimos por
(exclusive) cento)

Entre 28 de outubro de 2032 (inclusive) até 28 de abril de 2033 0,57% (cinquenta e sete centésimos
(exclusive) por cento)

Entre 28 de abril de 2033 (inclusive) até 28 de outubro de 2033 0,40% (quarenta centésimos por
(exclusive) cento)

Entre 28 de outubro de 2033 (inclusive) até a Data de Vencimento 0,21% (vinte e um centésimos por

(exclusive) cento)

6.2

Caso a data de realizagdo do Resgate Antecipado Facultativo Total coincida com uma data
de amortizagdo e/ou uma Data de Pagamento da Remuneragdo ou qualquer outra data em que
haja o pagamento da Remuneragdo, o Prémio de Resgate devera ser calculado sobre o Valor
Base do Resgate Antecipado Facultativo Total apds a realizacdo do(s) referido(s)
pagamento(s).

O Resgate Antecipado Facultativo Total somente sera realizado mediante envio de
comunicacdo individual aos Debenturistas, ou publicacdo de anuncio, nos termos da
Clausula 5.19 acima, em ambos o0s casos com cdpia para o Agente Fiduciario e a B3, com,
no minimo, 3 (trés) Dias Uteis de antecedéncia da data em que se pretende realizar o efetivo
Resgate Antecipado Facultativo Total ("Comunicacdo de Resgate"), sendo que na referida
comunicacdo ou publicacdo deverd constar: (i) a data de realizagdo do Resgate Antecipado
Facultativo Total, que devera ser um Dia Util; (ii) a mencdo de que o valor correspondente
ao pagamento serd o Valor do Resgate Antecipado Facultativo Total; e (iii) quaisquer outras
informagdes necessarias a operacionalizacdo do Resgate Antecipado Facultativo Total.

O Resgate Antecipado Facultativo Total para as Debéntures custodiadas eletronicamente na
B3 seguira os procedimentos de liquidag@o de eventos adotados por ela. Caso as Debéntures
nao estejam custodiadas eletronicamente na B3, o Resgate Antecipado Facultativo Total sera
realizado por meio do Escriturador.

As Debéntures resgatadas pela Companhia, conforme previsto nesta Clausula, serdo
obrigatoriamente canceladas.

Amortizagdo Extraordindria. A Companhia podera, a seu exclusivo critério e
independentemente da vontade dos Debenturistas, realizar, a qualquer momento, a
amortizagdo extraordinaria facultativa das Debéntures ("Amortizacdo Extraordindria
Facultativa"). Por ocasido da Amortizagdo Extraordinaria Facultativa, o valor devido pela
Companhia sera equivalente: (i) a parcela do Valor Nominal Unitéario ou do saldo do Valor
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Nominal Unitario, conforme o caso, objeto da Amortizagdo Extraordinaria Facultativa,
acrescido (ii) da Remuneragdo, calculada pro rata temporis desde a Data de Inicio da
Rentabilidade, ou a Data de Pagamento da Remuneragdo imediatamente anterior, conforme
0 caso, até a data da efetiva Amortizacao Extraordinaria Facultativa, incidente sobre a parcela
do Valor Nominal Unitario das Debéntures ou saldo do Valor Nominal Unitario, conforme o
caso, objeto da Amortizagdo Extraordinaria Facultativa; (iii) de eventuais Encargos
Moratorios (se houver) (sendo os itens (i), (ii) e (iii) em conjunto, "Valor Base da
Amortizacdo Extraordinaria"); acrescido de (iv) prémio flat, a ser definido de acordo com o
disposto na Clausula 6.2.1 abaixo, incidente sobre o Valor Base da Amortizacao
Extraordinaria Facultativa ("Prémio da Amortizacdo Extraordinaria Facultativa", e, em
conjunto com o Valor Base da Amortizagdo Extraordinaria, "Valor da Amortizacdo
Extraordinaria Facultativa"). O Valor da Amortizagdo Extraordinaria Facultativa sera
calculado de acordo com a seguinte formula:

PUamortizagdo = [VR + (VR * Prémio da Amortizagdo Extraordindaria Facultativa)]
Sendo que:
VR = Valor Base da Amortiza¢do Extraordinaria Facultativa; e

"Prémio da Amortizacdo Extraordinaria Facultativa" = prémio aplicavel, definido de acordo
com o disposto na Clausula 6.2.1 abaixo.

6.2.1 O Prémio da Amortizacdo Extraordinaria Facultativa sera definido conforme percentuais
indicados na tabela abaixo, de acordo com a Data da Amortiza¢do Extraordinaria Facultativa:
Periodo Prémio da Amortizacao
Extraordinaria Facultativa

Entre a Data de Emisséo (inclusive) até 28 de outubro de 2026 1,30% (um inteiro e trinta
(exclusive) centésimos por cento)

Entre 28 de outubro de 2026 (inclusive) até 28 de abril de 2027 1,30% (um inteiro e trinta
(exclusive) centésimos por cento)

Entre 28 de abril de 2027 (inclusive) até 28 de outubro de 2027 1,28% (um inteiro e vinte e oito
(exclusive) centésimos por cento)

Entre 28 de outubro de 2027 (inclusive) até 28 de abril de 2028 1,25% (um inteiro e vinte e cinco
(exclusive) centésimos por cento)

Entre 28 de abril de 2028 (inclusive) até 28 de outubro de 2028 1,22% (um inteiro e vinte e dois
(exclusive) centésimos por cento)

Entre 28 de outubro de 2028 (inclusive) até 28 de abril de 2029 1,20% (um inteiro e vinte
(exclusive) centésimos por cento)

Entre 28 de abril de 2029 (inclusive) até 28 de outubro de 2029 1,13% (um inteiro e treze
(exclusive) centésimos por cento)

Entre 28 de outubro de 2029 (inclusive) até 28 de abril de 2030 1,11% (um inteiro e onze centésimos
(exclusive) por cento)

Entre 28 de abril de 2030 (inclusive) até 28 de outubro de 2030 1,08% (um inteiro e oito centésimos
(exclusive) por cento)

Entre 28 de outubro de 2030 (inclusive) até 28 de abril de 2031 1,04% (um inteiro e quatro
(exclusive) centésimos por cento)

Entre 28 de abril de 2031 (inclusive) até 28 de outubro de 2031 0,97% (noventa e sete centésimos
(exclusive) por cento)

Entre 28 de outubro de 2031 (inclusive) até 28 de abril de 2032 0,89% (oitenta e nove centésimos
(exclusive) por cento)

Entre 28 de abril de 2032 (inclusive) até 28 de outubro de 2032 0,73% (setenta e trés centésimos por
(exclusive) cento)

Entre 28 de outubro de 2032 (inclusive) até 28 de abril de 2033 0,57% (cinquenta e sete centésimos
(exclusive) por cento)
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Entre 28 de abril de 2033 (inclusive) até 28 de outubro de 2033 0,40% (quarenta centésimos por
(exclusive) cento)
Entre 28 de outubro de 2033 (inclusive) até a Data de Vencimento 0,21% (vinte e um centésimos por
(exclusive) cento)
6.2.2 Caso a data de realizagdo da Amortizagdo Extraordinaria Facultativa das Debéntures coincida

6.2.3

6.2.4

6.2.5

6.3

com uma data de amortizagdo e/ou uma Data de Pagamento da Remuneragdo ou qualquer
outra data em que haja o pagamento da Remuneragdo, o Prémio da Amortizagdo
Extraordinaria Facultativa devera ser calculado sobre a parcela do saldo do Valor Nominal
Unitario objeto da Amortizagdo Extraordinaria Facultativa apos a realizacdo do(s) referido(s)
pagamento(s).

A Amortizagdo Extraordinaria Facultativa somente sera realizada mediante envio de
comunicac¢do individual aos Debenturistas, ou publicagdo de anuncio, nos termos da
Clausula 5.19 acima, em ambos os casos com cdpia para o Agente Fiduciario e a B3, com,
no minimo, 3 (trés) Dias Uteis de antecedéncia da data em que se pretende realizar a efetiva
Amortizacdo Extraordinaria Facultativa, sendo que na referida comunicagdo ou publicagao,
conforme aplicavel, devera constar: (i) a data de realiza¢cdo da Amortizacdo Extraordinaria
Facultativa, que devera ser um Dia Util; (ii) a meng¢io de que o valor correspondente ao
pagamento sera o Valor da Amortizagdo Extraordinaria Facultativa; e (iii) quaisquer outras
informagdes necessarias a operacionalizacdo da Amortizagdo Extraordinaria Facultativa.

A Amortizagdo Extraordinaria Facultativa para as Debéntures custodiadas eletronicamente
na B3 seguird os procedimentos de liquidagdo de eventos adotados por ela. Caso as
Debéntures ndo estejam custodiadas eletronicamente na B3, a Amortizagdo Extraordinaria
Facultativa sera realizada por meio do Agente de Liquidagéo.

A Amortizacdo Extraordinaria Facultativa devera abranger proporcionalmente todas as
Debéntures, e devera obedecer ao limite de amortizagdo de 98% (noventa e oito por cento)
do Valor Nominal Unitario ou saldo do Valor Nominal Unitario, conforme o caso.

Oferta de Resgate Antecipado. A Companhia podera, a seu exclusivo critério, a qualquer
momento, realizar oferta de resgate antecipado da totalidade (sendo vedada oferta facultativa
de resgate antecipado parcial) das Debéntures, enderecada a todos os Debenturistas, sendo
assegurado a todos os Debenturistas igualdade de condig¢des para aceitar o resgate das
Debéntures por eles detidas ("Oferta de Resgate Antecipado"). A Oferta de Resgate
Antecipado serd operacionalizada da seguinte forma:

L a Companhia realizara a Oferta de Resgate Antecipado por meio de comunicacao
individual enviada aos Debenturistas, com copia para o Agente Fiduciario, ou
publicacdo de anuncio, nos termos da Clausula 5.19 acima, em ambos os casos
com comunicagdo a B3 ("Comunicagdo de Oferta de Resgate Antecipado") com,
no minimo, 10 (dez) dias de antecedéncia da data em que se pretende realizar a
Oferta de Resgate Antecipado, sendo que na referida comunicagao devera constar:
(a) o valor do prémio de resgate, caso existente, que ndo podera ser negativo; (b) a
forma de manifestagdo, a Companhia, pelo Debenturista que aceitar a Oferta de
Resgate Antecipado; (c) a data efetiva para o resgate das Debéntures e pagamento
aos Debenturistas, que devera ser um Dia Util; e (d) as demais informagdes
necessarias para tomada de decisdo e operacionalizacao pelos Debenturistas; e

IL. apos a publicagdo dos termos da Oferta de Resgate Antecipado, os Debenturistas
que optarem pela adesdo a referida oferta terdo que se manifestar a Companhia,
no prazo e na forma dispostos na comunicacdo de Oferta de Resgate Antecipado,
a qual ocorrerd em uma Unica data para todas as Debéntures objeto da Oferta de
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6.3.2

6.3.3

6.3.4

6.3.5

6.4

6.5

6.5.2

Resgate Antecipado, observado que a Companhia somente podera resgatar
antecipadamente a quantidade de Debéntures que tenha sido indicada por seus
respectivos titulares em adesao a Oferta de Resgate Antecipado.

O valor a ser pago aos Debenturistas serd equivalente ao Valor Nominal Unitario das
Debéntures ou o saldo do Valor Nominal Unitario das Debéntures a serem resgatadas,
acrescido da Remuneragdo e demais encargos devidos ¢ ndo pagos até a data da Oferta de
Resgate Antecipado, calculada pro rata temporis desde a Data de Inicio da Rentabilidade, ou
a Data do Pagamento da Remuneragao anterior, conforme o caso, até a data do efetivo resgate
das Debéntures objeto da Oferta de Resgate Antecipado, e se for o caso, do prémio de resgate
indicado na comunicagdo de Oferta de Resgate Antecipado.

As Debéntures resgatadas pela Companhia, conforme previsto nesta Clausula, serfo
obrigatoriamente canceladas.

O resgate antecipado parcial ou total proveniente da Oferta de Resgate Antecipado para as
Debéntures custodiadas eletronicamente na B3 seguird os procedimentos de liquidagdo
adotados por essa instituicdo. Caso as Debéntures ndo estejam custodiadas eletronicamente
na B3, sera realizado por meio do Escriturador.

A B3 e a ANBIMA deverao ser notificadas pela Companhia sobre a realizagdo de resgate
antecipado parcial ou total proveniente da Oferta de Resgate Antecipado com antecedéncia
minima de 3 (trés) Dias Uteis da efetiva data de sua realizagio, por meio de correspondéncia
com o de acordo do Agente Fiduciario.

Aquisi¢do Facultativa. A Companhia podera, a qualquer tempo, adquirir Debéntures em
circulacdo, observado o disposto no artigo 55, paragrafo 3°, da Lei das Sociedades por Agoes,
nos artigos 14 a 19 da Resolugdo CVM 77, e desde que observe as eventuais regras expedidas
pela CVM, devendo tal fato, se assim exigido pelas disposigdes legais e regulamentares
aplicaveis, constar do relatorio da administracdo e das demonstragdes financeiras da
Companhia. As Debéntures adquiridas pela Companhia de acordo com esta Clausula poderdo,
a critério da Companhia, ser canceladas, permanecer na tesouraria da Companhia, ou ser
novamente colocadas no mercado, observadas as restrigdes impostas pela
Resolucao CVM 160. As Debéntures adquiridas pela Companhia para permanéncia em
tesouraria, nos termos desta Clausula, se e quando recolocadas no mercado, fardo jus a mesma
remuneragdo aplicavel as demais Debéntures.

Resgate Antecipado Obrigatorio. A Companhia deverd realizar, compulsoriamente, o resgate
antecipado da totalidade (sendo vedado o resgate parcial) das Debéntures, no prazo de até
3 (trés) Dias Uteis contados da data em que ocorrer qualquer dos eventos listados abaixo
("Resgate Antecipado Obrigatério"), se, por qualquer motivo:

L. o Contrato de Derivativos — Bradesco for encerrado, distratado, rescindido,
vencido antecipadamente; ou

IL a Nota de Negociagao — Derivativos Debéntures 11? Emissao for liquidada, exceto
se (a) a liquidacao da Nota de Negociacdo — Derivativos Debéntures 11* Emissao
se der por mutuo acordo entre a Companhia e o Bradesco; ou (b) a liquidacao
antecipada da Nota de Negociagdo — Derivativos Debéntures 11* Emissao se der
em razao da verificagdo de um Evento de Término, conforme notificacao do
Bradesco ao Agente Fiduciario nesse sentido.

Por ocasido do Resgate Antecipado Obrigatorio, o valor devido pela Companhia sera
equivalente: (i) ao Valor Nominal Unitario ou saldo do Valor Nominal Unitério, conforme o
caso, acrescido (ii) da Remunerag¢ao, calculada pro rata temporis desde a Data de Inicio da
Rentabilidade, ou a Data do Pagamento da Remuneragdo imediatamente anterior, conforme
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6.5.3

o caso, até a data do efetivo Resgate Antecipado Obrigatorio; (iii) de eventuais Encargos
Moratorios (se houver); (sendo os itens (i), (ii) e (iii) em conjunto, "Valor Base do Resgate
Antecipado Obrigatério"); acrescido de (iv) prémio flat, a ser definido de acordo com o
disposto na Clausula 6.5.3 abaixo, incidente sobre o Valor Base do Resgate Antecipado
Obrigatorio ("Prémio do Resgate Antecipado Obrigatoério", e, em conjunto com o Valor Base
do Resgate Antecipado Obrigatdrio, "Valor do Resgate Antecipado Obrigatorio"). O Valor
do Resgate Antecipado Obrigatorio serd calculado de acordo com a seguinte formula:

PUresgate = [VR + (VR * Prémio do Resgate Antecipado Obrigatorio)]

Sendo que:
VR = Valor Base do Resgate Antecipado Obrigatério; e

"Prémio do Resgate Antecipado Obrigatdrio" = prémio aplicavel, definido de acordo com o
disposto na Clausula 6.5.3 abaixo.

O Prémio do Resgate Antecipado Obrigatoério sera definido conforme percentuais indicados

na tabela abaixo, de acordo com a Data do Resgate Antecipado Obrigatorio:

Periodo Prémio do Resgate Antecipado
Obrigatorio
Entre a Data de Emisséo (inclusive) até 28 de outubro de 2026 1,30% (um inteiro e trinta
(exclusive) centésimos por cento)
Entre 28 de outubro de 2026 (inclusive) até 28 de abril de 2027 1,30% (um inteiro e trinta
(exclusive) centésimos por cento)
Entre 28 de abril de 2027 (inclusive) até 28 de outubro de 2027 1,28% (um inteiro e vinte e oito
(exclusive) centésimos por cento)
Entre 28 de outubro de 2027 (inclusive) até 28 de abril de 2028 1,25% (um inteiro e vinte e cinco
(exclusive) centésimos por cento)
Entre 28 de abril de 2028 (inclusive) até 28 de outubro de 2028 1,22% (um inteiro e vinte e dois
(exclusive) centésimos por cento)
Entre 28 de outubro de 2028 (inclusive) até 28 de abril de 2029 1,20% (um inteiro e vinte
(exclusive) centésimos por cento)
Entre 28 de abril de 2029 (inclusive) até 28 de outubro de 2029 1,13% (um inteiro e treze
(exclusive) centésimos por cento)
Entre 28 de outubro de 2029 (inclusive) até 28 de abril de 2030 1,11% (um inteiro e onze
(exclusive) centésimos por cento)
Entre 28 de abril de 2030 (inclusive) até 28 de outubro de 2030 1,08% (um inteiro e oito centésimos
(exclusive) por cento)
Entre 28 de outubro de 2030 (inclusive) até 28 de abril de 2031 1,04% (um inteiro e quatro
(exclusive) centésimos por cento)
Entre 28 de abril de 2031 (inclusive) até 28 de outubro de 2031 0,97% (noventa e sete centésimos
(exclusive) por cento)
Entre 28 de outubro de 2031 (inclusive) até 28 de abril de 2032 0,89% (oitenta e nove centésimos
(exclusive) por cento)
Entre 28 de abril de 2032 (inclusive) até 28 de outubro de 2032 0,73% (setenta e trés centésimos
(exclusive) por cento)
Entre 28 de outubro de 2032 (inclusive) até 28 de abril de 2033 0,57% (cinquenta e sete centésimos
(exclusive) por cento)
Entre 28 de abril de 2033 (inclusive) até 28 de outubro de 2033 0,40% (quarenta centésimos por
(exclusive) cento)
Entre 28 de outubro de 2033 (inclusive) até a Data de Vencimento 0,21% (vinte e um centésimos por
(exclusive) cento)
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6.5.4 O procedimento para o Resgate Antecipado Obrigatorio devera observar o disposto nas

7.1.1

Clausulas 6.1.3 a 6.1.5 acima.

VENCIMENTO ANTECIPADO

Vencimento Antecipado. Sujeito ao disposto nas Clausulas 7.1.1 a 7.1.7 abaixo, o Agente
Fiduciario devera considerar antecipadamente vencidas as obrigacdes decorrentes das
Debéntures e exigir o imediato pagamento, pela Companhia e pela Fiadora, dos valores
devidos nos termos da Clausula 7.1.5 abaixo, na ocorréncia de qualquer dos eventos previstos
nas Clausulas 7.1.1 abaixo e 7.1.2 abaixo (cada evento, um "Evento de Inadimplemento").

Constituem Eventos de Inadimplemento que acarretam o vencimento antecipado automatico
das obrigacdes decorrentes das Debéntures, independentemente de aviso ou notificagéo,
judicial ou extrajudicial, aplicando-se o disposto na Clausula 7.1.3 abaixo:

L. inadimplemento, pela Companhia e/ou pela Fiadora, de qualquer obrigacdo
pecunidria relativa as Debéntures e/ou prevista nesta Escritura de Emissdo e/ou
em qualquer dos demais Documentos das Obrigagdes Garantidas - Debéntures, na
respectiva data de pagamento, ndo sanado no prazo de 3 (trés) Dias Uteis contados
da data do respectivo inadimplemento;

11 vencimento antecipado das obrigagdes decorrentes dos Contratos de Derivativos,
da Escritura da 3* Emissao, da Escritura da 4* Emissdo, da Escritura da 5* Emissdo,
da Escritura da 6* Emissao, da Escritura da 7* Emissdo, da Escritura da 8 Emissdo,
da Escritura da 9* Emissdo, da Escritura da 10* Emissdo, da Escritura da 12°
Emissao e/ou do Contrato de Empréstimo Bilateral;

111 liquidagdo, dissolugdo ou extingdo da Companhia, da Fiadora, de qualquer de suas
respectivas Controladas, e/ou de qualquer das Fiduciantes — Holding, exceto,
exclusivamente com relagdo a extingdo, se em decorréncia de uma operagao
societaria que nao constitua um Evento de Inadimplemento;

V. (a) decretagao de faléncia da Companhia, da Fiadora, de qualquer de suas
respectivas Controladas, e/ou de qualquer das Fiduciantes — Holding; (b) pedido
de autofaléncia formulado pela Companhia, pela Fiadora, por qualquer de suas
respectivas Controladas, e/ou de qualquer das Fiduciantes — Holding; (c) pedido
de faléncia da Companhia, da Fiadora, de qualquer de suas respectivas
Controladas, e/ou de qualquer das Fiduciantes — Holding, formulado por terceiros,
nao elidido no prazo legal; (d) pedido de recuperacdo judicial ou de recuperacao
extrajudicial da Companhia, da Fiadora, de qualquer de suas respectivas
Controladas, e/ou de qualquer das Fiduciantes — Holding, independentemente do
deferimento ou homologacao do respectivo pedido; (e) qualquer evento similar ao
disposto nas alineas (a) a (d) acima em qualquer outra jurisdicdo envolvendo a
Companbhia, a Fiadora, qualquer de suas respectivas Controladas, e/ou qualquer
das Fiduciantes — Holding; ou (f) ingresso, pela Companhia e/ou pela Fiadora, em
juizo, com medidas que visem antecipar os efeitos de eventual pedido de
recuperacao judicial ou faléncia e suspender, em razdo da incapacidade financeira
da Companhia e/ou da Fiadora (1) o vencimento antecipado de seus contratos
financeiros; ou (2) obrigagdes de pagamento, pela Companhia e/ou Fiadora, de
dividas financeiras;
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VL

VIL

VIIIL

com relacdo a qualquer dos direitos inerentes ao Contrato de Derivativos —
Bradesco, nos termos do Contrato de Cessdo Fiduciaria— Derivativos
Debéntures 11* Emissao, rescisdo, distrato, aditamento ou qualquer forma de
alteragdo, alienacdo, venda, cessdo, transferéncia, permuta, conferéncia ao capital,
comodato, empréstimo, locagdo, arrendamento, dacdo em pagamento, endosso,
desconto ou qualquer outra forma de transferéncia ou disposigdo, inclusive por
meio de redugio de capital, ou constituigdo de qualquer Onus (exceto pela Cessdo
Fiduciaria — Derivativos Debéntures 11* Emissdo), ou permissdo que qualquer dos
atos acima seja realizado, em qualquer dos casos deste inciso, de forma gratuita
ou onerosa, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, ainda que para ou em
favor de pessoa do mesmo grupo econdmico, exceto conforme previsto no
Contrato de Cessdo Fiduciaria — Derivativos Debéntures 11* Emissao;

existéncia de decisdo condenatoria em razdo da pratica de atos, pela Companhia,
pela Fiadora ou por qualquer de suas Controladas, que importem em
discriminagao de raca ou género, incentivo a prostitui¢do ¢/ou trabalho infantil ou
escravo;

existéncia de sentenca condenatdria em razdo da pratica de atos, pela Companhia,
pela Fiadora e/ou por suas Controladas de crime contra o meio ambiente ou
relacionado a descumprimento da Legislagdo Socioambiental, sendo certo que
declaracdo de vencimento antecipado com base no estipulado nesta alinea ndo
ocorrerad se, cumulativamente, ndo causar um Efeito Adverso Relevante e se for
efetuada a reparagdo imposta & Companhia, a Fiadora e/ou a suas Controladas ou
enquanto estiver sendo cumprida a pena imposta a estas, observado o devido
processo legal; e

existéncia de quaisquer processos judiciais envolvendo a Companhia, a Fiadora
ou qualquer de suas Afiliadas, relacionadas a crimes financeiros, corrupgao,
lavagem de dinheiro, ou violagdo a Legislagdo Anticorrupgao.

Constituem Eventos de Inadimplemento que podem acarretar o vencimento antecipado das
obrigacdes decorrentes das Debéntures, aplicando-se o disposto na Clausula 7.1.4 abaixo,
qualquer dos eventos previstos em lei e/ou qualquer dos seguintes Eventos de
Inadimplemento:

L

IL.

I11.

descumprimento pela Companhia, pela Fiadora e/ou pelas Fiduciantes — Holding
de qualquer obrigacdo ndo pecuniaria prevista nesta Escritura de Emissao e/ou em
qualquer dos Contratos de Garantias Compartilhadas, ndo sanado no periodo de
30 (trinta) dias contados (i) da data em que a Companhia tiver ciéncia do referido
descumprimento; ou (ii) da data do recebimento de notificacio do Agente
Fiduciério acerca do referido descumprimento, o que ocorrer primeiro;

ocorréncia de qualquer dos eventos de inadimplemento (events of default)
descritos nos Contratos de Derivativos, na Escritura da 3* Emissdo, na Escritura
da 4* Emissao, na Escritura da 5* Emissdo, na Escritura da 6* Emissao, na Escritura
da 7* Emissdao, na Escritura da 8* Emissao, na Escritura da 9* Emissao, na Escritura
da 10* Emissao, na Escritura da 12* Emissao e/ou no Contrato de Empréstimo
Bilateral, observadas as notificagdes e os eventuais prazos de cura indicados nos
respectivos instrumentos;

(a) a Companhia e/ou a Fiadora ndo reconhecerem ou negarem, por escrito, suas
obrigacdes decorrentes desta Escritura de Emissdo ou de qualquer dos demais
Documentos das Obrigacdes Garantidas — Debéntures do qual seja(m) parte(s);
(b) a promulgacdo de qualquer lei que (b.1) proiba, atrase ou prejudique
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Iv.

VL

VIL

VIIIL.

materialmente a execugdo de quaisquer obrigacdes da Companhia e/ou da Fiadora
sob esta Escritura de Emissdo e/ou qualquer dos demais Documentos das
Obrigagoes Garantidas — Debéntures; ou (b.2) torne disposi¢des materiais dos
Documentos das Obrigagdoes Garantidas — Debéntures revogadas, anuladas,
rescindidas, nulas, invalidas, ou inexequiveis; (c)invalidade, nulidade ou
inexequibilidade desta Escritura de Emissdao e/ou de qualquer dos demais
Documentos das Obrigagdes Garantidas — Debéntures; ou (d) qualquer autoridade
governamental autorizar ou ratificar qualquer agdo que resulte em (i) uma
moratoria de aplicabilidade geral de pagamentos sobre endividamento de
devedores do setor privado, em que a moratéria seria provavel de resultar na
incapacidade da Companhia e/ou da Fiadora de cumprir suas obrigacdes
decorrentes dos Documentos das Obrigagdes Garantidas — Debéntures; ou
(i) uma limitacdo na aquisi¢do ou transferéncia de moeda estrangeira pela
Companhia e/ou pela Fiadora, e tal restri¢ao ou exigéncia tiver o efeito de impedir
que a Companhia e/ou a Fiadora cumpram, em qualquer aspecto relevante, com
suas obrigagdes sob qualquer Documentos das Obrigacdes Garantidas —
Debéntures, incluindo todas as obrigagdes de pagamento em dolares;

cessdo, promessa de cessao ou qualquer forma de transferéncia a terceiros, no todo
ou em parte, pela Companhia e/ou pela Fiadora, de qualquer de suas obrigagdes
nos termos desta Escritura de Emissdo e/ou de qualquer dos demais Documentos
das Obrigacdes Garantidas — Debéntures, exceto se em decorréncia de uma
operagdo societaria que nao constitua um Evento de Inadimplemento;

ndo constituicdo das Garantias Reais em favor das Obrigagdes Garantidas —
Debéntures, nos termos e prazos previstos nos respectivos instrumentos;

ndo destinacdo, pela Companhia, dos recursos liquidos obtidos com a Emissdo nos
termos da Clausula 4.2 acima,;

alteragdo do objeto social da Companhia e¢/ou da Fiadora, conforme disposto em
seu estatuto social vigente na Data de Emissédo, exceto se ndo resultar em alteragao
substancial de sua respectiva atividade principal;

distribuicao e/ou pagamento, pela Companhia, de dividendos, juros sobre o capital
préprio ou quaisquer outras distribui¢des de lucros em montante acima dos
dividendos obrigatorios previstos no artigo 202 da Lei das Sociedades por Ac¢des,
nos termos do estatuto social da Companhia vigente na Data de Emissdo
("Dividendos Obrigatérios"), exceto:

(a) se previamente aprovado por Debenturistas representando, no minimo, 50%
(cinquenta por cento) mais uma das Debéntures em Circulagdo; ou

(b) se, com pelo menos 10 (dez) Dias Uteis de antecedéncia da data pretendida
para a distribuicdo de dividendos acima dos Dividendos Obrigatérios, for
enviado ao Agente Fiduciario relatério especifico de apuracdo e
cumprimento do indice financeiro descrito na alinea (b) do inciso XXIII
abaixo, com base em medigao extraordinaria de referido indice realizada com
base nos dados financeiros do fechamento do més imediatamente anterior a
data de envio de tal relatorio ("Data de Medicao Extraordinaria"), desde que
nao tenha ocorrido e/ou esteja vigente qualquer Evento de Inadimplemento.
Para fins desta verificagdo extraordinaria, fica entendido que: (i) as
informagdes financeiras apresentadas poderdo ndo estar auditadas, cabendo
exclusivamente a Companhia a responsabilidade por sua veracidade e
completude; (ii) ndo cabera ao Agente Fiducidrio qualquer obrigacao de
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IX.

validagdo, apuragdo ou verificagdo técnica dos dados apresentados, devendo
este apenas verificar se, com base nas informagdes fornecidas, os pardmetros
do referido indice encontram-se enquadrados ou nao dentro dos limites
pactuados na alinea (b) do inciso XXIII abaixo, aplicaveis aos ultimos
12 (doze) meses anteriores a Data de Medicdo Extraordinaria; (iii) a entrega
do relatorio devera seguir os moldes previstos na alinea (b) do inciso XXIII
abaixo, exceto quanto a exigéncia de informacdes auditadas; ¢ (iv) a
possibilidade de envio deste relatdério e a eventual constatagdo de
conformidade ndo implicam reconhecimento ou rentincia do Agente
Fiduciario quanto a qualquer outro dever da Companhia previsto nesta
Escritura de Emissdo e nos Documentos das Obrigagdes Garantidas —
Debéntures, tampouco prejudicam a realizagdo da verificagdo anual ordinaria
prevista contratualmente;

protesto legitimo de titulos contra a Companhia, a Fiadora e/ou qualquer de suas
respectivas Controladas, ou contra as Fiduciantes — Holding, em valor superior a
R$10.000.000,00 (dez milhdes de Reais), ou seu equivalente em outra moeda,
salvo se, no prazo méaximo de 15 (quinze) Dias Uteis contados da data do protesto,
tiver sido comprovado ao Agente Fiduciario que (i) o protesto foi efetuado por
erro ou ma-fé de terceiro desde que devidamente suspenso ou cancelado; (ii) o
protesto foi cancelado ou suspenso por medida judicial ou administrativa; (iii) o
valor dos titulos protestados foi depositado em juizo; ou (iv) forem prestadas
garantias em juizo e aceitas pelo poder judiciario;

constitui¢do de qualquer Onus sobre ativo(s) concedido(s) em garantia sob os
Contratos de Garantias Compartilhadas; exceto por aqueles constituidos em
garantia de: (a) dividas da Companhia que observem, cumulativamente, as
condi¢oes dos itens (i) a (v) abaixo; e (b) quaisquer operagdes de derivativos
(atuais ou futuras) relativas as dividas existentes da Companhia ou as dividas
referidas no item (a) anterior (sendo os itens (a) e (b), as "Dividas Permitidas"):

1) dividas cuja finalidade seja (a) investimento em CAPEX relacionado
a contrato(s) com qualquer Contraparte Elegivel ("Dividas para
CAPEX"); e/ou (b) o pré-pagamento de dividas existentes ("Dividas
para Refinanciamento");

(i1) em relagdo as Dividas para Refinanciamento, os recursos obtidos
com referida divida deverdo ser destinados ao pré-pagamento de
dividas existentes, em até¢ 90 (noventa) dias contados da data do
efetivo recebimento dos recursos oriundos de tais Dividas para
Refinanciamento;

(iii))  em relagdo as Dividas para CAPEX, caso os recursos obtidos com
referida divida ndo sejam 100% (cem por cento) destinados as
finalidades previstas nos itens (i)(a) e/ou (i)(b) acima (a) os recursos
ndo aplicados nas finalidades previstas deverdo ser depositados em
conta vinculada, a qual serd cedida fiduciariamente em favor do
Agente Fiduciario e do credor do Contrato de Empréstimo Bilateral
até que tais recursos sejam destinados as finalidades previstas no
item (i) acima; e (b) os recursos depositados na conta vinculada
deverdo ser integralmente utilizados em, no maximo, 14 (quatorze)
meses contados da data do seu crédito na referida conta vinculada,
para CAPEX (observado o disposto no item (i)(a) acima) ou para o
pré-pagamento de dividas existentes;
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XI.

XII.

XIII.

XIV.

@iv) (a) em relacdo as Dividas para CAPEX, a data de vencimento de tal
divida ndo deve ser anterior a data que é 180 (cento e oitenta) dias
apos a Data de Vencimento e o prazo médio da divida ndo pode ser
inferior ao prazo médio das Debéntures; e (b) em relagdo as Dividas
para Refinanciamento, a data de vencimento e o prazo médio de tal
divida ndo pode ser inferior a Data de Vencimento e o prazo médio
das Debéntures, exceto no caso das Dividas para Refinanciamento
destinadas ao pagamento antecipado total ou parcial do saldo
devedor do Contrato de Empréstimo Bilateral; e

W) dividas cuja captagdo ndo acarrete o descumprimento dos Indices
Financeiros, imediatamente apos a sua contratago.

inadimplemento, pela Companhia, pela Fiadora, por qualquer de suas respectivas
Controladas e/ou pelas Fiduciantes — Holding, de qualquer Divida Financeira em
valor, individual ou agregado, igual ou superior a R$10.000.000,00 (dez milhdes
de Reais), ndo sanado (i) em até 30 (trinta) dias contados da data da notificacdo
acerca do referido inadimplemento, quando relacionado a obrigagdes nido
pecunidrias; ou (ii) no prazo de cura previsto nos respectivos instrumentos de
Divida Financeira, quando se tratar de um inadimplemento pecuniario;

reducdo substancial do valor devido sob ou rescisdo de qualquer contrato
celebrado pela Companhia ou qualquer de suas Controladas com seus clientes para
a venda de bens, prestagdo de servigos ou aluguel de imdveis, em montante
superior a 2 (dois) Megawatts antes do prazo de encerramento acordado, exceto
(i) se tal redugdo ou rescisdo ndo resultar em um Efeito Adverso Relevante; ou
(i1) mediante anuéncia prévia dos Debenturistas, reunidos em assembleia geral
nos termos da Clausula 10 abaixo;

desapropriagdo, confisco, arresto, sequestro ou penhora ou qualquer outro ato de
qualquer entidade governamental de qualquer jurisdi¢do que resulte na perda, pela
Companbhia, pela Fiadora, por qualquer de suas respectivas Controladas e/ou pelas
Fiduciantes — Holding, conforme aplicével, da propriedade de parte substancial de
seus ativos ou de seu capital social, que gere um Efeito Adverso Relevante ou que
ndo sejam suspensos ou desconstituidos em até 60 (sessenta) dias contados da
ciéncia de sua constituicao;

cessdo, venda, alienagdo e/ou qualquer forma de transferéncia, pela Companhia,
por qualquer meio, de forma gratuita ou onerosa, de ativo(s), exceto (observado
que as excec¢des abaixo ndo se aplicam a qualquer dos bens objeto das Garantias
Reais):

(a) se previamente autorizado por Debenturistas representando, no minimo, a
maioria das Debéntures em Circula¢do; ou

(b) pelas vendas de estoque no curso normal de seus negdcios; ou

(c) por cessdo, venda, alienagdo e/ou transferéncia de ativo(s) cujo valor de
cessdo, venda, alienagdo ou transferéncia, individual ou agregado, por cada
periodo de 12 (doze) meses desde a Data de Emissao, seja igual ou inferior a
5% (cinco por cento) do patrimonio liquido da Companhia, sendo o
patrimonio liquido calculado com base nas entdo mais recentes
Demonstragoes Financeiras Consolidadas da Companhia
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XV.

XVL

XVIIL

XVIIL

XIX.

XX.
XXI.

XXIIL.

XXIII.

transformacdo da forma societaria da Companhia de sociedade por agdes para
qualquer outro tipo societario, nos termos dos artigos 220 a 222 da Lei das
Sociedades por Agoes;

cisdo, fusdo, incorporagdo (no qual referida sociedade ¢ a incorporada),
incorporagdo de acdes da Companhia e/ou da Fiadora, ou qualquer forma de
reorganiza¢ao societaria, exceto se previamente autorizado por Debenturistas
representando, no minimo, a maioria das Debéntures em Circulacdo;

reducdo de capital social, resgate, recompra, amortizagdo ou bonificagdo de acdes
de emissdao da Companhia, exceto:

(a) se previamente autorizado por Debenturistas representando, no minimo, a
maioria das Debéntures em Circulacdo; ou

(b) para a absor¢do de prejuizos;

questionamento judicial, arbitral ou administrativo desta Escritura de Emiss@o,
dos Contratos de Garantias Reais, das Garantias, quaisquer dos demais
Documentos das Obrigagdes Garantidas — Debéntures ou qualquer termo ou
condi¢do pactuado no ambito da Emissdo pela Companhia, pela Fiadora, suas
respectivas Afiliadas, incluindo a Ascenty Chile, ou por qualquer das
Fiduciantes — Holding, ou por qualquer de seus respectivos administradores, no
exercicio de sua funcéo;

falsidade ou incorrecdo comprovada de qualquer aspecto relevante das
declara¢des prestadas pela Companhia, pela Fiadora e/ou por qualquer das
Fiduciantes — Holding nesta Escritura de Emissdo e/ou em qualquer dos demais
Documentos das Obriga¢des Garantidas — Debéntures;

ocorréncia de uma Alteracdo de Controle;

descumprimento, pela Companhia, pela Fiadora e/ou por suas respectivas
Controladas, ou pelas Fiduciantes — Holding, de decisdo judicial, administrativa
e/ou arbitral imediatamente exequiveis e em relacdo as quais ndo tenha sido obtido
efeito suspensivo, proferidas por autoridade competente contra a Companhia, a
Fiadora e/ou suas respectivas Controladas, ou as Fiduciantes — Holding em valor
individual ou agregado igual ou superior a R$10.000.000,00 (dez milhdes de
Reais), ou seu equivalente em outra moeda;

existéncia de quaisquer processos administrativos envolvendo a Companhia, a
Fiadora ou qualquer de suas Afiliadas, relacionadas a crimes financeiros,
corrup¢do, lavagem de dinheiro, ou violacdo a Legislacdo Anticorrupgao; e

ndo observancia, pela Companhia, de qualquer dos indices financeiros abaixo (em
conjunto, "indices Financeiros"), a serem apurados pela Companhia anualmente,
e acompanhados pelo Agente Fiduciario, mediante o recebimento das informacdes
a que se refere a Clausula 8.1 abaixo, inciso III e inciso IV, alinea (a), calculado
em bases Consolidadas excluindo as Subsidiarias Irrestritas, a partir, inclusive,
das Demonstragdes Financeiras Consolidadas da Companhia relativas a
31 de dezembro de 2026:

(a) do indice financeiro decorrente do calculo da Divida Financeira Liquida/Run-
Rate EBITDA, que devera ser igual ou inferior a:

>i) 6,25 (seis inteiros e vinte e cinco centésimas) vezes, para o exercicio
social findo em 31 de dezembro de 2026 (inclusive);
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(ii) 6,00 (seis inteiros) vezes, para o exercicio social findo em
31 de dezembro de 2027 (inclusive);

(iii)) 5,75 (cinco inteiros e setenta e cinco centésimas) vezes, para O
exercicio social findo em 31 de dezembro de 2028 (inclusive);

(iv) 5,50 (cinco inteiros e cinquenta centésimas) vezes, para os exercicios
sociais findos em 31 de dezembro de 2029 (inclusive) e até a Data de
Vencimento; e

(b) do ICSD, que devera ser igual ou superior a 1,10 (um inteiro e dez
centésimas) vezes.

Observado que:

Para fins da Clausula 7.1.2 acima, inciso XXIII, alinea (a), o indice financeiro
resultante da Divida Liquida/Run-Rate EBITDA da Companhia, deve ser
calculado (i) em relagdo a qualquer Divida Financeira que se caracterize como
uma Divida Sintética USD, as dividas em Reais ¢ o hedge a ela atrelado serdo
substituidos pelo valor da Divida Sintética USD; e (ii) para as demais Dividas
Financeiras em Reais, convertendo os valores em Reais para Délares utilizando a
Taxa PTAX, observado que para o calculo dos componentes de Divida
Liquida/Run-Rate EBITDA da Companhia: (1) a conversdo de EBITDA de Reais
para Dolares deve utilizar a Taxa PTAX média do periodo de apuragao aplicavel
(calculado pelo agregado das Taxas PTAX para cada dia em que tal taxa foi
publicada durante o periodo de apuragdo aplicavel, dividido pelo nimero de dias
em tal periodo de apuragdo para o qual a Taxa PTAX foi publicada), (2) a
conversdo da Divida Total de Reais para Doélares devera utilizar a Taxa PTAX do
altimo Dia Util do periodo de apuragdo aplicavel e (3) os ajustes ao EBITDA
resultantes dos Contratos BNB Elegiveis necessarios para calcular o Run-Rate
EBITDA serao convertidos de Reais para Délares utilizando a Taxa PTAX do
altimo Dia Util do periodo de apuragio aplicavel.

Para fins da Clausula7.1.2 acima, inciso XXIII, alinea (b), o ICSD deve ser
calculado (i) em relacdo a qualquer valor de principal (excluindo o pagamento da
ultima parcela de amortizacdo do Valor Nominal Unitario) e pagamentos de juros
sob a Divida Financeira que se caracterize como uma Divida Sintética USD, as
dividas em Reais e o hedge a ela atrelado serdo substituidos pelo valor do Servico
da Divida Sintética USD; e (ii) para as demais Dividas Financeiras em Reais,
convertendo os valores em Reais para Dolares, utilizando a Taxa PTAX,
observado que, para o célculo dos componentes do ICSD: (1) a conversao do
EBITDA de Reais para Dolares devera utilizar a Taxa PTAX média do periodo
de apuragdo aplicavel (calculada pelo agregado das Taxas PTAX para cada dia
em que tal taxa foi publicada durante o periodo de apuracdo aplicavel, dividido
pelo nimero de dias em tal periodo de apuragdo para o qual a Taxa PTAX foi
publicada) e (2) os ajustes ao EBITDA resultantes de Contratos BNB Elegiveis
necessarios para calcular o Run-Rate EBITDA serdo convertidos de Reais para
Dolares utilizando a Taxa PTAX do ultimo Dia Util do periodo de apuragio
aplicavel.

Ocorrendo qualquer dos Eventos de Inadimplemento previstos na Clausula 7.1.1 acima, as
obrigacdes decorrentes das Debéntures tornar-se-d0 automaticamente vencidas,
independentemente de aviso ou notificagdo, judicial ou extrajudicial. Nao obstante, o Agente
Fiduciario, assim que ciente, devera informar imediatamente acerca do vencimento
antecipado (a) a Companhia, por meio de comunicagdo escrita; e (b) os Debenturistas, por
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meio de comunicagao escrita, ou, a critério do Agente Fiduciario, publicacdo de antincio, nos
orgaos da imprensa onde a Companhia deva efetuar suas publicagoes.

Ocorrendo qualquer dos Eventos de Inadimplemento previstos na Clausula 7.1.2 acima, o
Agente Fiduciario devera, inclusive para fins do disposto na Clausula 9.6 abaixo (i) notificar,
em até 1 (um) Dia Util, por escrito, os demais credores ou seus representantes acerca do
evento de inadimplemento, conforme previsto no Contrato de Credores; e (ii) convocar, no
prazo de até 5 (cinco) Dias Uteis contados da data em que tomar conhecimento de sua
ocorréncia, assembleia geral de Debenturistas, a se realizar no prazo minimo previsto em lei,
para que os Debenturistas instruam o Agente Fiduciario a votar contra ou a favor da
declaracdo do vencimento antecipado das obrigagdes decorrentes das Debéntures no ambito
da reunido de credores a ser convocada e instalada nos termos do Contrato de Credores
("Reunido de Credores"). Se a referida assembleia geral de Debenturistas:

L. tiver sido instalada, em primeira convocacdo ou em segunda convocacdo, ¢
Debenturistas representando, no minimo, a maioria das Debéntures em
Circulagdo, desejarem declarar o vencimento antecipado das obrigagdes
decorrentes das Debéntures, o Agente Fiduciario devera, no ambito da Reunido
de Credores, votar a favor da declaragdo do vencimento antecipado das obrigagdes
decorrentes das Debéntures; ou

1. tiver sido instalada, em primeira convocagdo ou em segunda convocagdo, mas nao
tenha sido atingido o quérum de deliberagdo previsto no inciso I acima, o Agente
Fiduciario devera, no ambito da Reunido de Credores, votar a favor da declaragdo
do vencimento antecipado das obriga¢des decorrentes das Debéntures; ou

111 ndo tiver sido instalada em primeira ¢ em segunda convocagdes, o Agente
Fiduciario devera, no ambito da Reunido de Credores, votar a favor da declaragdo
do vencimento antecipado das obrigagdes decorrentes das Debéntures.

Caso, na Reunido de Credores, o resultado da votagao defina o vencimento antecipado das
obrigagdes decorrentes das Debéntures, independentemente do voto do Agente Fiduciario, a
Companhia obriga-se a pagar a totalidade das Debéntures (sem prejuizo da Fianga), com o
seu consequente cancelamento, mediante o pagamento do saldo do Valor Nominal Unitério
das Debéntures, acrescido da Remuneragdo, calculada pro rata temporis, desde a Data de
Inicio da Rentabilidade ou a data de pagamento da Remuneracdo imediatamente anterior,
conforme o caso, até a data do efetivo pagamento, sem prejuizo do pagamento dos Encargos
Moratérios, quando for o caso, e de quaisquer outros valores eventualmente devidos pela
Companhia e/ou pela Fiadora nos termos desta Escritura de Emissao e/ou de qualquer dos
demais Documentos das Obrigagdes Garantidas — Debéntures, no prazo de até 2 (dois) Dias
Uteis contados da data da Reunifio de Credores que definir o vencimento antecipado, sob
pena de, em ndo o fazendo, ficar obrigada, ainda, ao pagamento dos Encargos Moratorios.

Na ocorréncia do vencimento antecipado das obrigacdes decorrentes das Debéntures, o
Agente Fiduciario devera notificar o Escriturador, o Agente de Liquidacdo e a B3 acerca de
tal acontecimento imediatamente apos sua ocorréncia.

Na ocorréncia do vencimento antecipado das obrigacdes decorrentes das Debéntures, os
recursos recebidos em pagamento das obrigacdes decorrentes das Debéntures, inclusive em
decorréncia da excussdo ou execucdo de qualquer das Garantias, observado o disposto no
Contrato de Credores, conforme aplicavel, na medida em que forem sendo recebidos, deverdo
ser imediatamente aplicados na amortizagdo ou, se possivel, quitacao do saldo das obrigacgdes
decorrentes das Debéntures. Caso os recursos recebidos em pagamento das obrigagdes
decorrentes das Debéntures, inclusive em decorréncia da excussao ou execugdo de qualquer
das Garantias, observado o disposto no Contrato de Credores, conforme aplicavel, ndo sejam
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suficientes para quitar simultaneamente todas as obrigacdes decorrentes das Debéntures e,
exclusivamente com relagdo as Garantias Compartilhadas, o Contrato de Empréstimo
Bilateral e as demais Dividas Permitidas asseguradas por tais garantias, conforme aplicavel,
tais recursos deverdo ser imputados na seguinte ordem, de tal forma que, uma vez quitados
os valores referentes ao primeiro item, os recursos sejam alocados para o item imediatamente
seguinte, ¢ assim sucessivamente: (i) quaisquer valores devidos pela Companhia e/ou pela
Fiadora nos termos desta Escritura de Emisso e/ou de qualquer dos demais Documentos das
Obrigagoes Garantidas — Debéntures (incluindo a remuneragao ¢ as despesas incorridas pelo
Agente Fiduciario), que ndo sejam os valores a que se referem os itens (ii) e (iii) abaixo;
(i1) Remuneragdo, Encargos Moratérios e demais encargos devidos sob as obrigagdes
decorrentes das Debéntures; e (iii) saldo do Valor Nominal Unitario das Debéntures. A
Companbhia e a Fiadora permanecerdo responsaveis pelo saldo das obrigagdes decorrentes das
Debéntures que ndo tiverem sido pagas, sem prejuizo dos acréscimos de Remuneragio,
Encargos Moratorios e outros encargos incidentes sobre o saldo das obrigagdes decorrentes
das Debéntures enquanto nao forem pagas, sendo considerada divida liquida e certa, passivel
de cobranga extrajudicial ou por meio de processo de execugdo judicial

Os Debenturistas, no ato de subscri¢do das Debéntures, estdo cientes de que, nos casos em
que o Contrato de Credores preveja a necessidade de qualquer ato ou procedimento serem
realizados sob as leis do Estado de New York, Estados Unidos da América, para resguardar
ou garantir os direitos e interesses dos Debenturistas, o Agente Fiduciario devera convocar
uma assembleia geral de Debenturistas, nos termos da Clausula 10 abaixo, para deliberar
acerca da contratagdo de um novo representante, habilitado a exercer suas fun¢des na
jurisdicdo do Estado de New York, nos Estados Unidos da América ("Representante
Estrangeiro"), exclusivamente para representar a comunhao dos Debenturistas em tais atos
ou procedimentos, ficando inteiramente a encargo de tal Representante Estrangeiro a
conducdo dos atos e/ou procedimentos que se fagam necessarios nos termos do Contrato de
Credores, devendo o Agente Fiduciario acompanhar o andamento dos atos e/ou
procedimentos realizados pelo Representante Estrangeiro, conforme determinado na
assembleia geral de Debenturistas.

Adicionalmente, em razdo do disposto na Clausula 7.1.4 acima, os Debenturistas, no ato de
subscricdo das Debéntures, estdo cientes de que a necessidade de aprovagao dos demais
credores da Companhia, nos termos do Contrato de Credores, podera afetar negativamente a
capacidade do Debenturista de exercer o seu direito de vencer antecipadamente as obrigacdes
decorrentes das Debéntures na ocorréncia de qualquer das hipdteses previstas na
Clausula 7.1.2 acima, e com os procedimentos para a excussdo das Garantias Compartilhadas
em caso de inadimplemento da Companhia, podendo haver, inclusive, insuficiéncia ou
atrasos no recebimento dos recursos para cumprimento das Obrigacdes Garantidas —
Debéntures pela Companbhia, e, portanto, pelos Debenturistas.

OBRIGACOES ADICIONAIS DA COMPANHIA E DA FIADORA

A Companbhia e a Fiadora, de forma solidéria, estdo adicionalmente obrigadas a:

L ndo alterar, ou de qualquer forma modificar (i) a taxa de juros do Contrato de
Empréstimo Bilateral, das Debéntures da 3" Emissdo, das Debéntures da
4* Emissao, das Debéntures da 5* Emissdo, das Debéntures da 6* Emissdo, das
Debéntures da 7* Emissdo, das Debéntures da 8 Emissdo, das Debéntures da 9?
Emissdo, das Debéntures da 10* Emissao e das Debéntures da 12* Emissao; (ii) as
datas de pagamento previstas na Escritura da 3* Emissdo, na Escritura da
4* Emissdo, na Escritura da 5* Emissdo, na Escritura da 6* Emissdo, na Escritura
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II.

I1I.

Iv.

da 7* Emissdo, na Escritura da 8* Emissao, na Escritura da 9* Emissdo, na Escritura
da 10* Emissao, na Escritura da 12* Emissdo e/ou no Contrato de Empréstimo
Bilateral, desde que essa alteragdo resulte na reducdo do prazo de vigéncia de tal
divida; (iii) qualquer disposi¢do material acerca das Garantias Compartilhadas; e
(iv) as disposigdes aplicaveis as amortizagdes mandatorias ou ao resgate
antecipado obrigatorio, conforme aplicavel, previstas na Escritura da 3* Emissdo
e/ou na Escritura da 9* Emissdo, de forma a aumentar o montante de tais
amortizagoes ou reduzir o seu prazo de pagamentos; em qualquer caso, exceto se
previamente autorizado pelos Debenturistas ou para corregdo de erro grosseiro, de
digitacdo ou aritmético;

na hipdtese de ocorréncia de qualquer aquisicdo facultativa, amortizagdo
extraordindria, recompra, resgate, vencimento antecipado, liquidagdo antecipada
das Debéntures ou qualquer outro evento que implique na redugdo contabil ou na
exigéncia imediata de parte ou totalidade das obrigagdes decorrentes das
Debéntures, liquidar ou amortizar as operagdes no ambito da Nota de
Negociagdo — Derivativos Debéntures 11* Emissdo concomitantemente, na
mesma proporgdo, nos termos previstos na Nota de Negociacdo — Derivativos
Debéntures 11* Emissao;

exclusivamente com relagdo a Companhia, disponibilizar em sua pagina na rede
mundial de computadores e fornecer ao Agente Fiduciario na data em que ocorrer
primeiro entre o ultimo dia do prazo estabelecido pelas disposigdes legais e
regulamentares aplicaveis e a data da efetiva divulgagdo, copia das demonstragdes
financeiras consolidadas anuais da Companhia auditadas por Auditor
Independente, relativas ao respectivo exercicio social, preparadas de acordo com
a Lei das Sociedades por Agdes e com as regras emitidas pela CVM
("Demonstragdes Financeiras Consolidadas da Companhia");

exclusivamente com relagdo a Fiadora, fornecer ao Agente Fiduciario em até
90 (noventa) dias da data em que ocorrer primeiro entre o Gltimo dia do prazo
estabelecido pelas disposigdes legais e regulamentares aplicaveis e a data da
efetiva divulgacdo, copia das demonstragdes financeiras consolidadas anuais da
Fiadora, relativas ao respectivo exercicio social, preparadas de acordo com a Lei
das Sociedades por Acdes e com as regras emitidas pela CVM ("Demonstracdes
Financeiras Consolidadas da Fiadora");

fornecer ao Agente Fiduciério:

(a) exclusivamente com relagdo a Companhia, no prazo de até 5 (cinco) Dias
Uteis contados da data a que se refere o inciso III, relatério especifico de
apuragdo dos Indices Financeiros, elaborado pela Companhia, contendo a
memoria de cdlculo com todas as rubricas necessarias que demonstrem o
calculo dos Indices Financeiros, sob pena de impossibilidade de
acompanhamento dos Indices Financeiros pelo Agente Fiduciario, podendo
este solicitar a Companhia e/ou ao Auditor Independente todos os eventuais
esclarecimentos adicionais que se fagam necessarios, observado que, nao
obstante tal acompanhamento pelo Agente Fiduciario, os Indices Financeiros
nao deverdo ser validados pelo Agente Fiducidrio e a analise dos relatorios
disponibilizados pela Companhia nos termos aqui previstos ser realizada em
carater meramente informativo e para encaminhamento aos Debenturistas;

(b) exclusivamente com relagdo a Companhia, no prazo de até 5 (cinco) Dias
Uteis contados da data a que se refere o inciso IIl, declaragdo firmada por
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representantes legais da Companhia, na forma de seu estatuto social,
atestando (i) a veracidade e auséncia de vicios no calculo dos Indices
Financeiros; (ii) que permanecem validas as disposi¢cdes contidas nesta
Escritura de Emissdo e nos demais Documentos das Obrigagdes Garantidas —
Debéntures; e (iii) a ndo ocorréncia de qualquer Evento de Inadimplemento
e a inexisténcia de descumprimento de qualquer obrigagdo prevista nesta
Escritura de Emissdo e/ou em qualquer dos demais Documentos das
Obrigagoes Garantidas — Debéntures;

exclusivamente com relagdo a Fiadora, no prazo de até 5 (cinco) Dias Uteis
contados da data a que se refere o inciso IV acima, declaragdo firmada por
representantes legais da Fiadora, na forma de seu estatuto social, atestando
(1) que permanecem validas as disposi¢des contidas nesta Escritura de
Emisséo e nos demais Documentos das Obrigagdes Garantidas — Debéntures;
(i1) a ndo ocorréncia de qualquer Evento de Inadimplemento e a inexisténcia
de descumprimento de qualquer obrigagdo prevista nesta Escritura de
Emissdao e/ou em qualquer dos demais Documentos das Obrigacdes
Garantidas — Debéntures; e (iii) que possui patriménio suficiente para quitar
as obrigagdes objeto da Fianga;

exclusivamente com relagdo a Companhia, no prazo de até 30 (trinta) dias
antes da data de encerramento do prazo para disponibilizagdo, na pagina do
Agente Fiduciario na rede mundial de computadores, do relatorio anual do
Agente Fiduciario, conforme Resolugdo CVM 17, informagdes financeiras,
atos societarios e organograma do grupo societdrio da Companhia (que
devera conter todas as suas Controladas ¢ entidades integrantes do bloco de
Controle no encerramento de cada exercicio social) e demais informacdes
necessarias a realizagdo do relatorio que venham a ser solicitados, por escrito,
pelo Agente Fiduciario;

no prazo de até 2 (dois) Dias Uteis contados da data em que forem realizados,
avisos aos Debenturistas;

no prazo de 2 (dois) Dias Uteis da data em que tomar ciéncia, informacdes a
respeito da ocorréncia de (i) qualquer inadimplemento, pela Companhia e/ou
pela Fiadora, de qualquer obrigacao prevista nesta Escritura de Emissao, e/ou
em qualquer dos demais Documentos das Obrigagdes Garantidas —
Debéntures; e/ou (ii) qualquer Evento de Inadimplemento;

no prazo de 3 (trés) Dias Uteis contado de seu envio, copia de todas as
comunica¢des que sejam encaminhadas aos demais credores dos
Documentos das Obrigacdes Garantidas — Totais com relacdo as Garantias
Compartilhadas;

no prazo de até 2 (dois) Dias Uteis contados da data de ciéncia da
administracdo da Companhia, informacdes a respeito da ocorréncia de
qualquer evento ou situacdo que possa causar um Efeito Adverso Relevante;

no prazo de até 5 (cinco) Dias Uteis contados da data de recebimento da
respectiva solicitagdo, informagdes e/ou documentos que venham a ser
solicitados pelo Agente Fiduciario;

no prazo de até 5 (cinco) Dias Uteis contados da data da respectiva
celebracao desta Escritura de Emissdo e de seus aditamentos, copia eletronica
(formato PDF) do protocolo para registro desta Escritura de Emissdo ou
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averbagdo do respectivo aditamento a esta Escritura de Emissdo perante os
cartorios de registro de titulos e documentos a que se refere a Clausula 3.1
acima, inciso II;

(k) no prazo de até 5 (cinco) Dias Uteis contados da data do respectivo registro
ou averbagdo perante os cartorios de registro de titulos e documentos a que
se refere a Clausula 3.1 acima, inciso II, uma via original desta Escritura de
Emisséo registrada ou do respectivo aditamento a esta Escritura de Emissdo
averbado, conforme o caso, perante tais cartorios de registro de titulos e
documentos;

(1) no prazo de até 5 (cinco) Dias Uteis contados da data do respectivo
arquivamento na JUCESP, copia eletronica (formato PDF) da respectiva ata
de assembleia geral de Debenturistas contendo a chancela digital de
arquivamento na JUCESP; e

(m) Anualmente, no prazo para envio do relatério de apuracio dos Indices
Financeiros previsto na Clausula 8.1 acima, inciso V, alinea (a), até que seja
comprovada totalmente a destinagdo dos recursos liquidos obtidos com esta
Emissao, declaracdo firmada por representantes legais da Companhia acerca
da destinacdo dos recursos liquidos obtidos com a Emissao nos termos da
Clausula 4.2 acima;

manter sempre validas, eficazes, em perfeita ordem e em pleno vigor todas as
autorizagOes necessarias a celebracdo desta Escritura de Emissdo e dos demais
Documentos das Obrigagdes Garantidas — Debéntures € ao cumprimento de todas
as obrigag0es aqui e ali previstas;

contratar ¢ manter contratados, as suas expensas, os prestadores de servigos
inerentes as obrigagdes previstas nesta Escritura de Emissdo ¢ nos demais
Documentos das Obrigagdoes Garantidas — Debéntures, incluindo o Agente
Fiduciario, o Escriturador, o Agente de Liquidagdo, o Banco Depositario — Cessao
Fiduciaria de Direitos Creditorios, o Banco Depositario — Cessdo Fiduciaria
Derivativos, o Auditor Independente, o ambiente de distribui¢do no mercado
primdrio (MDA) e o ambiente de negociacdo no mercado secundario (CETIP21);

realizar o recolhimento de todos os tributos que incidam ou venham a incidir sobre
as Debéntures que sejam de responsabilidade da Companhia e, se aplicavel, da
Fiadora;

realizar (a) o pagamento da remunera¢do do Agente Fiducidrio, nos termos da
Clausula 9.4 abaixo, inciso I; e (b) desde que assim solicitado pelo Agente
Fiduciério, o pagamento das despesas devidamente comprovadas incorridas pelo
Agente Fiduciario, nos termos da Clausula 9.4 abaixo, inciso II;

notificar, na mesma data, o Agente Fiduciario da convocagdo, pela Companhia,
de qualquer assembleia geral de Debenturistas;

convocar, no prazo de até 2 (dois) Dias Uteis, assembleia geral de Debenturistas
para deliberar sobre qualquer das matérias que sejam do interesse dos
Debenturistas, caso o Agente Fiducidrio deva fazer, nos termos da lei e/ou desta
Escritura de Emissdo, mas ndo o faca no prazo aplicavel;

comparecer, por meio de seus representantes, as assembleias gerais de
Debenturistas, sempre que solicitadas; e
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XIV.

exclusivamente com relacdo a Companhia, sem prejuizo das demais obrigagdes
previstas acima ou de outras obrigagdes expressamente previstas na
regulamentagdo em vigor e nesta Escritura de Emissao, nos termos do artigo 89
da Resolugdo CVM 160:

(a) preparar demonstragdes financeiras de encerramento de exercicio e, se for o
caso, demonstragdes consolidadas, em conformidade com a Lei das
Sociedades por Agdes e com as regras emitidas pela CVM;

(b) submeter suas demonstragdes financeiras a auditoria, por auditor registrado
na CVM;

(c) divulgar, até o dia anterior ao inicio das negociagdoes das Debéntures, as
demonstracdes financeiras, acompanhadas de notas explicativas e do
relatorio dos auditores independentes, relativas aos 3 (trés) ultimos
exercicios sociais encerrados, (i) em sua pagina na rede mundial de
computadores, mantendo-as disponiveis pelo periodo de 3 (trés) anos; e
(i1) em sistema disponibilizado pela B3;

(d) divulgar as demonstracdes financeiras subsequentes, acompanhadas de notas
explicativas e relatorio dos auditores independentes, dentro de 3 (trés) meses
contados do encerramento do exercicio social, (i) em sua pagina na rede
mundial de computadores, mantendo-as disponiveis pelo periodo de 3 (trés)
anos; (ii) em sistema disponibilizado pela B3; e (iii) em sistema eletronico
disponivel na pagina da CVM na rede mundial de computadores;

(e) observar as disposigdes da regulamentagdo especifica da CVM, no tocante a
dever de sigilo e vedagdes a negociagdo;

(f) divulgar a ocorréncia de fatos relevantes, conforme definido na
regulamentagdo especifica da CVM (i) em sua pagina na rede mundial de
computadores, mantendo-os disponiveis pelo periodo de 3 (trés) anos; (ii) em
sistema disponibilizado pela B3; e (iii) em sistema eletronico disponivel na
pagina da CVM na rede mundial de computadores;

(g) divulgar em sua pagina na rede mundial de computadores o relatorio anual e
demais comunicagdes enviadas pelo Agente Fiducidrio na mesma data do seu
recebimento, observado o disposto no item (d) acima;

(h) divulgar os atos societarios que aprovaram a Emiss@o e a Oferta, (i) em sua
pagina na rede mundial de computadores, mantendo-os disponiveis pelo
periodo de 3 (trés) anos; (ii) em sistema disponibilizado pela B3; e (iii) em
sistema eletronico disponivel na pagina da CVM na rede mundial de
computadores; e

(i) divulgar a Escritura de Emissdo, (i) em sua pagina na rede mundial de
computadores, mantendo-a disponivel pelo periodo de 3 (trés) anos; (ii) em
sistema disponibilizado pela B3; e (iii) em sistema eletronico disponivel na
pagina da CVM na rede mundial de computadores.

cumprir, e fazer com que suas respectivas Controladas, incluindo a Ascenty Chile,
cumpram, as leis, regulamentos, normas administrativas e determinacdes dos
orgdos governamentais, autarquias ou instancias judiciais aplicaveis ao exercicio
de suas atividades, incluindo a Legislacdo Socioambiental, exceto por aquelas
cujo descumprimento, individualmente ou de modo agregado, ndo possa causar
um Efeito Adverso Relevante;
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cumprir, e fazer com que suas respectivas Controladas, incluindo a Ascenty Chile,
cumpram com a Legislagdo de Protegdo Social;

ndo praticar qualquer ato em desacordo com o estatuto social da Companhia, com
esta Escritura de Emissdo, exceto por aqueles cujo descumprimento ndo possa
causar um Efeito Adverso Relevante;

prestar, no ambito da Emissdo, informacdes suficientes, verdadeiras, precisas,
consistentes ¢ atuais ao Agente Fiduciario e aos Debenturistas, nos termos do
artigo 24 da Resolugdo CVM 160;

cumprir todas as obrigagdes principais e acessorias assumidas nos termos desta
Escritura de Emissdo, inclusive no que tange a destinagdo dos recursos captados
por meio da Emissao;

cumprir, e fazer com que suas respectivas Afiliadas, incluindo a Ascenty Chile,
administradores, empregados e eventuais subcontratados agindo em seu nome e
beneficio cumpram, a Legislagdo Anticorrupgdo, bem como (a) manter politicas
e procedimentos internos objetivando a divulgacdo e o integral cumprimento da
Legislacdo Anticorrup¢do; (b)dar pleno conhecimento da Legislagdo
Anticorrup¢do a todos os profissionais com quem venha a se relacionar,
previamente ao inicio de sua atuagdo; (c¢) ndo violar, assim como suas Afiliadas,
incluindo a Ascenty Chile, administradores, empregados ¢ eventuais
subcontratados agindo em seu nome ¢ beneficio, a Legislacdo Anticorrupgdo; e
(d) comunicar os Debenturistas ¢ o Agente Fiducidrio de qualquer ato ou fato
relacionado ao disposto neste inciso que viole a Legislagdo Anticorrupg¢ao;

obter ¢ manter todas as licengas, concessdes, autorizagdes, permissoes ¢ alvaras,
inclusive ambientais, direitos, permissdes, licengas e franquias necessarias para a
sua manutengdo e ao exercicio de suas atividades, exceto (i) que estejam em fase
de obtengdo, renovacdo ou regularizagio de acordo com os termos e
procedimentos determinados pela competente autoridade governamental; (ii) que
estejam sendo discutidas nas esferas administrativa, arbitral ou judicial e, em
razdo de tal discussdo, tenham tido sua exigibilidade suspensa; ou (iii) por aquelas
cuja auséncia ndo possa gerar um Efeito Adverso Relevante; e

ndo deverdo e nem permitirdo a qualquer Subsidiaria Restrita alterar ou permitir
a alteracdo dos seus atos constitutivos para elevar os Dividendos Obrigatérios a
percentual superior a 25% (vinte e cinco por cento) dos lucros liquidos ajustados
da Companhia, da Fiadora ou da Subsidiaria Restrita, conforme aplicavel.

AGENTE FIDUCIARIO

A Companhia nomeia e constitui agente fiduciario da Emissdo o Agente Fiducidrio,
qualificado no preAmbulo desta Escritura de Emissao, que assina nessa qualidade e, neste ato,
e na melhor forma de direito, aceita a nomeagao para, nos termos da lei e desta Escritura de
Emissao, representar a comunhao dos Debenturistas, declarando que:

L

IL.

¢ instituicdo financeira devidamente organizada, constituida e existente sob a
forma de sociedade por agdes, de acordo com as leis brasileiras;

esta devidamente autorizado e obteve todas as autorizagdes, inclusive, conforme
aplicavel, legais, societarias, regulatorias e de terceiros, necessarias a celebragao
desta Escritura de Emissdo, dos demais Documentos das Obrigacdes Garantidas —
Debéntures e do Contrato de Credores e ao cumprimento de todas as obrigacdes
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aqui e ali previstas, tendo sido plenamente satisfeitos todos os requisitos legais,
societarios, regulatorios e de terceiros necessarios para tanto;

o(s) representante(s) legal(is) do Agente Fiduciario que assina(m) esta Escritura
de Emissdo e os demais Documentos das Obrigagdes Garantidas — Debéntures e
o Contrato de Credores tem(tém), conforme o caso, poderes societarios e/ou
delegados para assumir, em nome do Agente Fiducidrio, as obrigacdes aqui e ali
previstas e, sendo mandatario(s), tem(tém) os poderes legitimamente outorgados,
estando o(s) respectivo(s) mandato(s) em pleno vigor;

esta Escritura de Emissao e os demais Documentos das Obrigagoes Garantidas —
Debéntures ¢ o Contrato de Credores e as obrigacdes aqui e ali previstas
constituem obrigacdes licitas, validas, vinculantes e eficazes do Agente
Fiduciario, exequiveis de acordo com os seus termos e condigdes;

a celebracdo, os termos e condi¢des desta Escritura de Emissdo e dos demais
Documentos das Obrigagoes Garantidas — Debéntures e o Contrato de Credores ¢
o cumprimento das obriga¢des aqui e ali previstas (a) ndo infringem o estatuto
social do Agente Fiduciario; (b) ndo infringem qualquer contrato ou instrumento
do qual o Agente Fiduciario seja parte e/ou pelo qual qualquer de seus ativos esteja
sujeito; (c) ndo infringem qualquer disposi¢do legal ou regulamentar a que o
Agente Fiduciario e/ou qualquer de seus ativos esteja sujeito; e (d) ndo infringem
qualquer ordem, decisdo ou sentenga administrativa, judicial ou arbitral que afete
o Agente Fiduciario e/ou qualquer de seus ativos;

aceita a fungdo para a qual foi nomeado, assumindo integralmente os deveres e
atribui¢Ges previstos na legislagdo especifica e nesta Escritura de Emissdo e nos
demais Documentos das Obriga¢des Garantidas — Debéntures e no Contrato de
Credores;

conhece e aceita integralmente esta Escritura de Emissao e os demais Documentos
das Obrigagoes Garantidas — Debéntures, o Contrato de Credores e todos os seus
termos e condigoes;

verificou a veracidade das informacdes relativas as Garantias e a consisténcia das
demais informagdes contidas nesta Escritura de Emissdo ¢ nos demais
Documentos das Obrigagdes Garantidas — Debéntures, com base nas informacdes
prestadas pela Companhia e pela Fiadora, sendo certo que o Agente Fiduciério
ndo conduziu qualquer procedimento de verificagdo independente ou adicional;

esté ciente da regulamentacdo aplicavel emanada do Banco Central do Brasil e da
CVM;

ndo tem, sob as penas de lei, qualquer impedimento legal, conforme o artigo 66,
paragrafo 3°, da Lei das Sociedades por A¢des, a Resolugdo CVM 17 e demais
normas aplicaveis, para exercer a funcao que lhe é conferida;

ndo se encontra em nenhuma das situagdes de conflito de interesse previstas no
artigo 6° da Resolugdo CVM 17;

na data de celebracdo desta Escritura de Emissdo, conforme organograma
encaminhado pela Companhia, o Agente Fiduciario identificou que existem as
seguintes emissoes de valores mobiliarios, publicas ou privadas, realizadas pela
propria Companhia, por sociedade Coligada, Controlada, Controladora ou
integrante do mesmo grupo da Companhia em que atue como agente fiduciario,
agente de notas ou agente de garantias, nos termos da Resolu¢do CVM 17:
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Emissora: ASCENTY DATA CENTERS E TELECOMUNICACOES S/A

Ativo: Debénture

Série: 1 Emissao: 3

Volume na Data de Emissdo: R$ 1.030.520.000,00 | Quantidade de ativos: 1.030.520

Espécie: REAL

Data de Vencimento: 17/02/2033

Taxa de Juros: 100% do CDI + 2,2% a.a. na base 252 no periodo de 23/02/2023 até 17/02/2033.

Atualizacio Monetaria: Nao ha.

Status: ATIVO

Garantias: (I) como fiador: Ascenty Holding Brasil S.A. (II) Alienacdo Fiduciaria companhia e holding:
Sobre todas e quaisquer agdes, nominativas ¢ sem valor nominal, de emissdo e a serem emitidas pela
Companhia e pela Fiadora que correspondem a totalidade do capital social da Companhia e da Fiadora
detidas ou que venham a ser detidas pelas suas respectivas acionistas, (ii) os valores mobiliarios detidos pelas
acionistas da Fiadora e da Companhia decorrentes de desdobramentos resultantes dos valores mobilidrios
detidos, (iii) os valores mobiliarios emitidos para as acionistas em substituicdo aos valores mobiliarios
detidos pelas acionistas referidos nos incisos anteriores, (iv) o direito de subscricio de novos valores
mobiliarios de emissdo da Companhia e da Fiadora referente aos direitos anteriores (I1T) Cessdo Fiduciaria:
Dos direitos creditorios relacionados a conta de deposito: n.° 15241-2 de titularidade da Companhia, mantida
na agéncia n.° 8541 do Banco Depositario — Cessao Fiduciaria de Direitos Creditorios, bloqueada em favor
do Agente Fiduciario e demais partes 14 identificadas bem como seus respectivos créditos, em que deverao
ser depositados por qualquer meio os recursos (ii) os direitos creditorios relacionados a conta de deposito n.°
363654 de titularidade da Companhia, mantida na agéncian.® 8541 do Banco Depositario — Cessdo Fiduciaria
de Direitos Creditorios, bloqueada em favor do Agente Fiduciario e demais partes la identificadas bem como
seus respectivos créditos, em que deverdo ser transferidos por qualquer meio os recursos a serem retidos nos
termos do Contrato de Cessdo Fiduciaria de Direitos Creditorios (iii) todos os direitos creditorios de
titularidade da Companhia contra o Banco Depositario oriundos de Investimentos Permitidos pelo contrato
de Cessdo Fiduciaria de Direitos Creditorios (IV) Cessdo Fiduciaria derivativos Bradesco: devera ser
constituida em favor dos debenturistas cessdo fiduciaria sobre todos os direitos de crédito decorrente de
eventuais ajustes positivos das operacdes de derivativos sob os termos do Contrato de Derivativos -
Bradesco; (V) Cessdo Fiduciario Derivativos: cessdo fiduciaria sobre todos os direitos creditdrios
relacionados a conta corrente n.° 0038146/2 de titularidade da Companhia, mantida na agéncia n.° 2372 do
Banco Depositario — Cessdo Fiduciaria Derivativos, bloqueada em favor do Agente Fiduciario e demais
partes ali identificadas, bem como seus respectivos créditos, na qual deverdo ser depositados e/ou
transferidos por qualquer meio os recursos decorrentes dos Ajustes Positivos (conforme definido no Contrato
de Cessdo Fiduciaria — Derivativos), inclusive enquanto em transito ou em processo de compensagido
bancaria.

Informagdes detalhadas podem ser obtidas no relatorio da respectiva série, disponivel no site do Agente
Fiduciario.

Emissora: ASCENTY DATA CENTERS E TELECOMUNICACOES S.A.
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Ativo: Debénture

Série: 1 Emissao: 8

Volume na Data de Emissdo: R$ 566.280.000,00 Quantidade de ativos: 5.662.800

Espécie: REAL

Data de Vencimento: 22/03/2032

Taxa de Juros: CDI + 2,2% a.a. na base 252 no periodo de 24/03/2025 até 22/03/2032.

Atualizacio Monetaria: Nao ha.

Status: ATIVO

Garantias: (I) como fiador: Ascenty Holding Brasil S.A. (II) Alienacdo Fiduciaria companhia e holding:
Sobre todas e quaisquer agdes, nominativas ¢ sem valor nominal, de emissdo ¢ a serem emitidas pela
Companhia e pela Fiadora que correspondem a totalidade do capital social da Companhia e da Fiadora
detidas ou que venham a ser detidas pelas suas respectivas acionistas, (ii) os valores mobiliarios detidos pelas
acionistas da Fiadora e da Companhia decorrentes de desdobramentos resultantes dos valores mobiliarios
detidos, (iii) os valores mobiliarios emitidos para as acionistas em substituicdo aos valores mobiliarios
detidos pelas acionistas referidos nos incisos anteriores, (iv) o direito de subscricio de novos valores
mobiliarios de emissdo da Companhia e da Fiadora referente aos direitos anteriores (I1T) Cessdo Fiduciaria:
Dos direitos creditorios relacionados a conta de depdsito: n.° 15241-2 de titularidade da Companhia, mantida
na agéncia n.° 8541 do Banco Depositario — Cessao Fiduciaria de Direitos Creditorios, bloqueada em favor
do Agente Fiduciario e demais partes 14 identificadas bem como seus respectivos créditos, em que deverao
ser depositados por qualquer meio os recursos (ii) os direitos creditorios relacionados a conta de deposito n.°
363654 de titularidade da Companhia, mantida na agéncian.® 8541 do Banco Depositario — Cessdo Fiduciaria
de Direitos Creditorios, bloqueada em favor do Agente Fiduciario e demais partes la identificadas bem como
seus respectivos créditos, em que deverdo ser transferidos por qualquer meio os recursos a serem retidos nos
termos do Contrato de Cessdo Fiduciaria de Direitos Creditorios (iii) todos os direitos creditorios de
titularidade da Companhia contra o Banco Depositario oriundos de Investimentos Permitidos pelo contrato
de Cessdo Fiduciaria de Direitos Creditorios; (IV) Cessdo Fiduciaria — Derivativos: cessdo fiduciaria sobre
todos os direitos creditorios relacionados a conta corrente n.° 0038146/2 de titularidade da Companhia,
mantida na agéncia n.® 2372 do Banco Depositario — Cessdo Fiduciaria Derivativos, bloqueada em favor do
Agente Fiduciario e demais partes ali identificadas, bem como seus respectivos créditos, na qual deverdo ser
depositados e/ou transferidos por qualquer meio os recursos decorrentes dos Ajustes Positivos (conforme
definido no Contrato de Cesséo Fiduciaria — Derivativos), inclusive enquanto em transito ou em processo de
compensacdo bancaria.

Informagdes detalhadas podem ser obtidas no relatério da respectiva série, disponivel no site do Agente
Fiduciério.

Emissora: ASCENTY DATA CENTERS E TELECOMUNICACOES S.A.

Ativo: Debénture

Série: 1 Emissao: 9

Volume na Data de Emissido: R$ 283.015.000,00 Quantidade de ativos: 2.830.150

Espécie:
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Data de Vencimento: 13/05/2033

Taxa de Juros: 100% do CDI + 1,95% a.a. na base 252 no periodo de 19/05/2025 até 13/05/2033.

Atualizacio Monetaria: Nao ha.

Status: ATIVO

Garantias: (I) como fiador: Ascenty Holding Brasil S.A. (II) Alienagdo Fiduciaria companhia e holding:
Sobre todas e quaisquer agdes, nominativas ¢ sem valor nominal, de emissdo e a serem emitidas pela
Companhia e pela Fiadora que correspondem a totalidade do capital social da Companhia e da Fiadora
detidas ou que venham a ser detidas pelas suas respectivas acionistas, (ii) os valores mobiliarios detidos pelas
acionistas da Fiadora e da Companhia decorrentes de desdobramentos resultantes dos valores mobiliarios
detidos, (iii) os valores mobiliarios emitidos para as acionistas em substituicdo aos valores mobiliarios
detidos pelas acionistas referidos nos incisos anteriores, (iv) o direito de subscrigdo de novos valores
mobiliarios de emissdao da Companhia e da Fiadora referente aos direitos anteriores (I1T) Cessdo Fiduciaria:
Dos direitos creditorios relacionados a conta de deposito: n.° 15241-2 de titularidade da Companhia, mantida
na agéncia n.° 8541 do Banco Depositario — Cessao Fiduciaria de Direitos Creditérios, bloqueada em favor
do Agente Fiduciario e demais partes 14 identificadas bem como seus respectivos créditos, em que deverao
ser depositados por qualquer meio os recursos (ii) os direitos creditorios relacionados a conta de deposito n.°
363654 de titularidade da Companhia, mantida na agéncian.® 8541 do Banco Depositario — Cessdo Fiduciaria
de Direitos Creditorios, bloqueada em favor do Agente Fiduciario e demais partes la identificadas bem como
seus respectivos créditos, em que deverdo ser transferidos por qualquer meio os recursos a serem retidos nos
termos do Contrato de Cessdo Fiduciaria de Direitos Creditorios (iii) todos os direitos creditorios de
titularidade da Companhia contra o Banco Depositario oriundos de Investimentos Permitidos pelo contrato
de Cessdo Fiduciaria de Direitos Creditorios; (IV) Cessao Fiduciaria Derivativos 9° Emissdo: cessdo
fiduciaria sobre todos os direitos de crédito decorrente de eventuais ajustes positivos das operagdes de
derivativos sob os termos do Contrato de Derivativos - Bradesco; (V) Cessdo Fiduciario Derivativos: cessdo
fiduciaria sobre todos os direitos creditorios relacionados a conta corrente n.° 0038146/2 de titularidade da
Companhia, mantida na agéncia n.® 2372 do Banco Depositario — Cessdo Fiduciaria Derivativos, bloqueada
em favor do Agente Fiduciario e demais partes ali identificadas, bem como seus respectivos créditos, na qual
deverdo ser depositados e/ou transferidos por qualquer meio os recursos decorrentes dos Ajustes Positivos
(conforme definido no Contrato de Cessdo Fiduciaria — Derivativos), inclusive enquanto em transito ou em
processo de compensagdo bancaria.

Informagdes detalhadas podem ser obtidas no relatorio da respectiva série, disponivel no site do Agente
Fiduciario.

Emissora: ASCENTY DATA CENTERS E TELECOMUNICACOES S.A.

Ativo: Debénture

Série: 1 Emissao: 10

Volume na Data de Emissdo: R$ 282.735.000,00 Quantidade de ativos: 2.827.350

Espécie: REAL

Data de Vencimento: 13/05/2033

Taxa de Juros: 100% do CDI + 2,05% a.a. na base 252 no periodo de 19/05/2025 até 13/05/2033.

Atualizacio Monetaria: Nao ha.
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Status: ATIVO

Garantias: (I) como fiador: Ascenty Holding Brasil S.A. (II) Aliena¢do Fiduciaria companhia e holding:
Sobre todas e quaisquer agdes, nominativas ¢ sem valor nominal, de emissdo e a serem emitidas pela
Companhia e pela Fiadora que correspondem a totalidade do capital social da Companhia e da Fiadora
detidas ou que venham a ser detidas pelas suas respectivas acionistas, (ii) os valores mobiliarios detidos pelas
acionistas da Fiadora e da Companhia decorrentes de desdobramentos resultantes dos valores mobilidrios
detidos, (iii) os valores mobiliarios emitidos para as acionistas em substituicdo aos valores mobilidrios
detidos pelas acionistas referidos nos incisos anteriores, (iv) o direito de subscrigdo de novos valores
mobiliarios de emissdo da Companhia e da Fiadora referente aos direitos anteriores (IIT) Cessdo Fiduciaria:
Dos direitos creditorios relacionados a conta de deposito: n.° 15241-2 de titularidade da Companhia, mantida
na agéncia n.° 8541 do Banco Depositario — Cessao Fiduciaria de Direitos Creditérios, bloqueada em favor
do Agente Fiduciario e demais partes 14 identificadas bem como seus respectivos créditos, em que deverdao
ser depositados por qualquer meio os recursos (ii) os direitos creditorios relacionados a conta de deposito n.°
363654 de titularidade da Companhia, mantida na agéncia n.° 8541 do Banco Depositario — Cessao Fiduciaria
de Direitos Creditdrios, bloqueada em favor do Agente Fiduciario e demais partes la identificadas bem como
seus respectivos créditos, em que deverdo ser transferidos por qualquer meio os recursos a serem retidos nos
termos do Contrato de Cessdo Fiduciaria de Direitos Creditorios (iii) todos os direitos creditorios de
titularidade da Companhia contra o Banco Depositario oriundos de Investimentos Permitidos pelo contrato
de Cessao Fiduciaria de Direitos Creditorios (IV) Cessdo Fiduciaria Derivativos 10° Emissdo: devera ser
constituida em favor dos debenturistas cessdo fiduciaria sobre todos os direitos de crédito decorrente de
eventuais ajustes positivos das operacdes de derivativos sob os termos do Contrato de Derivativos —
Debéntures 10* Emissdo; (V) Cessdo Fiduciaria — Derivativos: cessdo fiduciaria sobre todos os direitos
creditorios relacionados a conta corrente n.° 0038146/2 de titularidade da Companhia, mantida na agéncia
n.° 2372 do Banco Depositario — Cessdo Fiduciaria Derivativos, bloqueada em favor do Agente Fiduciario e
demais partes ali identificadas, bem como seus respectivos créditos, na qual deverdo ser depositados e/ou
transferidos por qualquer meio os recursos decorrentes dos Ajustes Positivos (conforme definido no Contrato
de Cessdo Fiduciaria — Derivativos), inclusive enquanto em transito ou em processo de compensagido
bancaria.

Informagdes detalhadas podem ser obtidas no relatorio da respectiva série, disponivel no site do Agente
Fiduciario.

Emissora: ASCENTY DATA CENTERS E TELECOMUNICACOES S/A

Ativo: Debénture

Série: 1 Emissao: 4

Volume na Data de Emissdo: R$ 996.260.000,00 Quantidade de ativos: 9.962.600

Espécie: REAL

Data de Vencimento: 12/03/2029

Taxa de Juros: PTAX + 8,62% a.a. na base 360 no periodo de 14/03/2024 até 12/03/2029.

Atualizacio Monetaria: PTAX no periodo de 12/03/2024 até 12/03/2029.

Status: ATIVO
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Garantias: (I) como fiador: Ascenty Holding Brasil S.A. (II) Aliena¢do Fiduciaria companhia e holding:
Sobre todas e quaisquer agdes, nominativas ¢ sem valor nominal, de emissdo e a serem emitidas pela
Companhia e pela Fiadora que correspondem a totalidade do capital social da Companhia e da Fiadora
detidas ou que venham a ser detidas pelas suas respectivas acionistas, (ii) os valores mobiliarios detidos pelas
acionistas da Fiadora e da Companhia decorrentes de desdobramentos resultantes dos valores mobilidrios
detidos, (iii) os valores mobiliarios emitidos para as acionistas em substituicdo aos valores mobilidrios
detidos pelas acionistas referidos nos incisos anteriores, (iv) o direito de subscrigdo de novos valores
mobiliarios de emissdo da Companhia e da Fiadora referente aos direitos anteriores (IIT) Cessdo Fiduciaria:
Dos direitos creditorios relacionados a conta de deposito: n.° 15241-2 de titularidade da Companhia, mantida
na agéncia n.° 8541 do Banco Depositario — Cessao Fiduciaria de Direitos Creditérios, bloqueada em favor
do Agente Fiduciario e demais partes 14 identificadas bem como seus respectivos créditos, em que deverdao
ser depositados por qualquer meio os recursos (ii) os direitos creditorios relacionados a conta de depésito n.°
363654 de titularidade da Companhia, mantida na agéncia n.° 8541 do Banco Depositario — Cessao Fiduciaria
de Direitos Creditdrios, bloqueada em favor do Agente Fiduciario e demais partes la identificadas bem como
seus respectivos créditos, em que deverdo ser transferidos por qualquer meio os recursos a serem retidos nos
termos do Contrato de Cessdo Fiduciaria de Direitos Creditorios (iii) todos os direitos creditorios de
titularidade da Companhia contra o Banco Depositario oriundos de Investimentos Permitidos pelo contrato
de Cessdo Fiduciaria de Direitos Creditorios; (IV) Cessdo Fiduciario Derivativos: cessdo fiduciaria sobre
todos os direitos creditorios relacionados a conta corrente n.° 0038146/2 de titularidade da Companhia,
mantida na agéncia n.° 2372 do Banco Depositario — Cessdo Fiduciaria Derivativos, bloqueada em favor do
Agente Fiduciario e demais partes ali identificadas, bem como seus respectivos créditos, na qual deverdo ser
depositados e/ou transferidos por qualquer meio os recursos decorrentes dos Ajustes Positivos (conforme
definido no Contrato de Cessdo Fiduciaria — Derivativos), inclusive enquanto em transito ou em processo de
compensacdo bancaria.

Informagdes detalhadas podem ser obtidas no relatorio da respectiva série, disponivel no site do Agente
Fiduciario.

Emissora: ASCENTY DATA CENTERS E TELECOMUNICACOES S/A

Ativo: Debénture

Série: 1 Emissao: 5

Volume na Data de Emissdo: R$ 540.000.000,00 Quantidade de ativos: 5.400.000

Espécie: REAL

Data de Vencimento: 20/06/2030

Taxa de Juros: 100% do CDI + 2,25% a.a. na base 252 no periodo de 24/06/2024 até 20/06/2030.

Atualizacio Monetaria: Nao ha.

Status: ATIVO

Garantias: (I) como fiador: Ascenty Holding Brasil S.A. (II) Alienag¢@o Fiduciaria companhia e holding:
Sobre todas e quaisquer agdes, nominativas e sem valor nominal, de emissdo e a serem emitidas pela
Companhia e pela Fiadora que correspondem a totalidade do capital social da Companhia e da Fiadora
detidas ou que venham a ser detidas pelas suas respectivas acionistas, (ii) os valores mobiliarios detidos pelas
acionistas da Fiadora e da Companhia decorrentes de desdobramentos resultantes dos valores mobilidrios
detidos, (iii) os valores mobilidrios emitidos para as acionistas em substituicdo aos valores mobilidrios
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detidos pelas acionistas referidos nos incisos anteriores, (iv) o direito de subscri¢do de novos valores
mobiliarios de emissdo da Companhia e da Fiadora referente aos direitos anteriores (III) Cessdo Fiduciaria:
Dos direitos creditorios relacionados a conta de deposito: n.° 15241-2 de titularidade da Companhia, mantida
na agéncia n.° 8541 do Banco Depositario — Cessao Fiduciaria de Direitos Creditorios, bloqueada em favor
do Agente Fiduciario ¢ demais partes 14 identificadas bem como seus respectivos créditos, em que deverdo
ser depositados por qualquer meio os recursos (ii) os direitos creditorios relacionados a conta de deposito n.°
363654 de titularidade da Companhia, mantida na agéncia n.° 8541 do Banco Depositario — Cessao Fiduciaria
de Direitos Creditorios, bloqueada em favor do Agente Fiduciario e demais partes 1a identificadas bem como
seus respectivos créditos, em que deverdo ser transferidos por qualquer meio os recursos a serem retidos nos
termos do Contrato de Cessdo Fiduciaria de Direitos Creditorios (iii) todos os direitos creditorios de
titularidade da Companhia contra o Banco Depositario oriundos de Investimentos Permitidos pelo contrato
de Cessdo Fiduciaria de Direitos Creditorios; (IV) Cessdo Fiduciario Derivativos: cessdo fiduciaria sobre
todos os direitos creditdrios relacionados a conta corrente n.° 0038146/2 de titularidade da Companhia,
mantida na agéncia n.° 2372 do Banco Depositario — Cessdo Fiduciaria Derivativos, bloqueada em favor do
Agente Fiduciario e demais partes ali identificadas, bem como seus respectivos créditos, na qual deverdo ser
depositados e/ou transferidos por qualquer meio os recursos decorrentes dos Ajustes Positivos (conforme
definido no Contrato de Cessdo Fiduciaria — Derivativos), inclusive enquanto em transito ou em processo de
compensagdo bancaria.

Informagdes detalhadas podem ser obtidas no relatdrio da respectiva série, disponivel no site do Agente
Fiduciario.

Emissora: ASCENTY DATA CENTERS E TELECOMUNICACOES S/A

Ativo: Debénture

Série: 1 Emissao: 6

Volume na Data de Emissdo: R$ 569.800.000,00 Quantidade de ativos: 5.698.000

Espécie: REAL

Data de Vencimento: 15/11/2030

Taxa de Juros: IPCA + 8,08% a.a. na base 252 no periodo de 22/11/2024 até 15/11/2030.

Atualizacio Monetaria: Nao ha.

Status: ATIVO

Garantias: (I) como fiador: Ascenty Holding Brasil S.A. (II) Aliena¢do Fiduciaria companhia e holding:
Sobre todas e quaisquer a¢des, nominativas e sem valor nominal, de emissdo e a serem emitidas pela
Companhia e pela Fiadora que correspondem a totalidade do capital social da Companhia e da Fiadora
detidas ou que venham a ser detidas pelas suas respectivas acionistas, (ii) os valores mobiliarios detidos pelas
acionistas da Fiadora e da Companhia decorrentes de desdobramentos resultantes dos valores mobiliarios
detidos, (iii) os valores mobilidrios emitidos para as acionistas em substituicdo aos valores mobilidrios
detidos pelas acionistas referidos nos incisos anteriores, (iv) o direito de subscrigdo de novos valores
mobiliarios de emissdo da Companhia e da Fiadora referente aos direitos anteriores (IIT) Cessdo Fiduciaria:
Dos direitos creditérios relacionados a conta de deposito: n.° 15241-2 de titularidade da Companhia, mantida
na agéncia n.° 8541 do Banco Depositario — Cessao Fiduciaria de Direitos Creditérios, bloqueada em favor
do Agente Fiduciario e demais partes 14 identificadas bem como seus respectivos créditos, em que deverdao
ser depositados por qualquer meio os recursos (ii) os direitos creditorios relacionados a conta de deposito n.°
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363654 de titularidade da Companhia, mantida na agéncian.® 8541 do Banco Depositario — Cessdo Fiduciaria
de Direitos Creditorios, bloqueada em favor do Agente Fiducidrio e demais partes 14 identificadas bem como
seus respectivos créditos, em que deverdo ser transferidos por qualquer meio os recursos a serem retidos nos
termos do Contrato de Cessdo Fiduciaria de Direitos Creditorios (iii) todos os direitos creditorios de
titularidade da Companhia contra o Banco Depositario oriundos de Investimentos Permitidos pelo contrato
de Cessao Fiduciaria de Direitos Creditorios (IV) Cessao Fiduciaria — Derivativos 6* ¢ 7 Emissao: devera
ser constituida em favor dos debenturistas cessdo fiduciaria sobre todos os direitos de crédito decorrente de
eventuais ajustes positivos das operacdes de derivativos sob os termos do Contrato de Derivativos —
Debéntures 6* ¢ 7 Emissdo; (V) Cessdo Fiduciario Derivativos: cessdo fiduciaria sobre todos os direitos
creditorios relacionados a conta corrente n.° 0038146/2 de titularidade da Companhia, mantida na agéncia
n.° 2372 do Banco Depositario — Cessdo Fiduciaria Derivativos, bloqueada em favor do Agente Fiduciario e
demais partes ali identificadas, bem como seus respectivos créditos, na qual deverdo ser depositados e/ou
transferidos por qualquer meio os recursos decorrentes dos Ajustes Positivos (conforme definido no Contrato
de Cessdo Fiduciaria — Derivativos), inclusive enquanto em transito ou em processo de compensagdo
bancaria.

Informagdes detalhadas podem ser obtidas no relatério da respectiva série, disponivel no site do Agente
Fiduciario.

Emissora: ASCENTY DATA CENTERS E TELECOMUNICACOES S/A

Ativo: Debénture

Série: 1 Emissao: 7

Volume na Data de Emissdo: R$ 569.800.000,00 Quantidade de ativos: 5.698.000

Espécie: REAL

Data de Vencimento: 30/11/2031

Taxa de Juros: IPCA + 8,08% a.a. na base 252 no periodo de 22/11/2024 até 15/11/2031.

Atualizacio Monetaria: [IPCA no periodo de 22/11/2024 até 15/11/2030.

Status: ATIVO

Garantias: (I) como fiador: Ascenty Holding Brasil S.A. (II) Alienacdo Fiduciaria companhia e holding:
Sobre todas e quaisquer a¢des, nominativas e sem valor nominal, de emissdo e a serem emitidas pela
Companhia e pela Fiadora que correspondem a totalidade do capital social da Companhia e da Fiadora
detidas ou que venham a ser detidas pelas suas respectivas acionistas, (ii) os valores mobiliarios detidos pelas
acionistas da Fiadora e da Companhia decorrentes de desdobramentos resultantes dos valores mobiliarios
detidos, (iil) os valores mobiliarios emitidos para as acionistas em substituicdo aos valores mobiliarios
detidos pelas acionistas referidos nos incisos anteriores, (iv) o direito de subscri¢io de novos valores
mobiliarios de emissdo da Companhia e da Fiadora referente aos direitos anteriores (III) Cessdo Fiduciaria:
Dos direitos creditérios relacionados a conta de deposito: n.° 15241-2 de titularidade da Companhia, mantida
na agéncia n.° 8541 do Banco Depositario — Cessao Fiduciaria de Direitos Creditérios, bloqueada em favor
do Agente Fiduciario e demais partes 14 identificadas bem como seus respectivos créditos, em que deverdao
ser depositados por qualquer meio os recursos (ii) os direitos creditorios relacionados a conta de deposito n.°
363654 de titularidade da Companhia, mantida na agéncia n.° 8541 do Banco Depositario — Cessao Fiduciaria
de Direitos Creditdrios, bloqueada em favor do Agente Fiduciario e demais partes 14 identificadas bem como
seus respectivos créditos, em que deverdo ser transferidos por qualquer meio os recursos a serem retidos nos
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termos do Contrato de Cessdo Fiduciaria de Direitos Creditorios (iii) todos os direitos creditorios de
titularidade da Companhia contra o Banco Depositario oriundos de Investimentos Permitidos pelo contrato
de Cessao Fiduciaria de Direitos Creditorios (IV) Cessao Fiduciaria — Derivativos 6* ¢ 7* Emissao: devera
ser constituida em favor dos debenturistas cessdo fiduciaria sobre todos os direitos de crédito decorrente de
eventuais ajustes positivos das operagdes de derivativos sob os termos do Contrato de Derivativos -
Derivativos 6* ¢ 7* Emissdo; (V) Cessao Fiduciario Derivativos: cessdo fiduciaria sobre todos os direitos
creditorios relacionados a conta corrente n.° 0038146/2 de titularidade da Companhia, mantida na agéncia
n.° 2372 do Banco Depositario — Cessdo Fiduciaria Derivativos, bloqueada em favor do Agente Fiduciario e
demais partes ali identificadas, bem como seus respectivos créditos, na qual deverdo ser depositados e/ou
transferidos por qualquer meio os recursos decorrentes dos Ajustes Positivos (conforme definido no Contrato
de Cessdo Fiduciaria — Derivativos), inclusive enquanto em transito ou em processo de compensagdo
bancaria.

Informagdes detalhadas podem ser obtidas no relatério da respectiva série, disponivel no site do Agente

Fiduciario.

XIII. assegurara tratamento equitativo a todos os Debenturistas e a todos os titulares de
valores mobiliarios em que venha a atuar como agente fiduciario, agente de notas
ou agente de garantias, respeitadas as garantias, as obrigagdes e os direitos
especificos atribuidos aos respectivos titulares de valores mobiliarios de cada
emissdo ou série.

9.2 O Agente Fiduciario exercera suas fungOes a partir da data de celebragdo desta Escritura de

Emissdao ou de eventual aditamento relativo a sua substitui¢do, devendo permanecer no
exercicio de suas fungdes até a integral quitagdo de todas as obrigagdes nos termos desta
Escritura de Emissdo, dos demais Documentos das Obrigagdes Garantidas — Debéntures e do
Contrato de Credores, ou até sua substituicao.

9.3 Em caso de substitui¢cdo, impedimentos, renuncia, destitui¢do, intervengdo, liquidagdo
judicial ou extrajudicial ou qualquer outro caso de vacancia do Agente Fiduciario, aplicam-
se as seguintes regras:

L os Debenturistas podem substituir o Agente Fiducidrio e indicar seu substituto a
qualquer tempo apds o encerramento da Oferta, em assembleia geral de
Debenturistas especialmente convocada para esse fim;

1L caso o Agente Fiduciario ndo possa continuar a exercer as suas fung¢des por
circunstancias supervenientes a esta Escritura de Emissdo, devera comunicar
imediatamente o fato 2 Companhia e aos Debenturistas, mediante convocacgdo de
assembleia geral de Debenturistas, solicitando sua substitui¢ao;

111 caso o Agente Fiducidrio renuncie as suas fungdes, devera permanecer no
exercicio de suas func¢des até que uma instituicdo substituta seja indicada pela
Companhia e aprovada pela assembleia geral de Debenturistas e assuma
efetivamente as suas fungoes;

V. sera realizada, no prazo maximo de 30 (trinta) dias contados da data do evento
que a determinar, assembleia geral de Debenturistas, para a escolha do novo
agente fiduciario, que devera ser convocada pelo proprio Agente Fiduciario a ser
substituido, podendo ser convocada por Debenturistas representando, no minimo,
10% (dez por cento) das Debéntures em Circulacdo; na hipdtese da convocacao
ndo ocorrer no prazo de até 15 (quinze) dias antes do término do prazo aqui
previsto, cabera a Companhia realizé-la; em casos excepcionais, a CVM pode
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9.4

proceder a convocagdo da assembleia geral de Debenturistas para a escolha do
novo agente fiduciario ou nomear substituto provisorio;

V. a substituicdo do Agente Fiduciario devera ser comunicada a CVM no prazo de
até 7 (sete) Dias Uteis contados da data de inscri¢io e averbagio do aditamento a
esta Escritura de Emissdo nos termos da Clausula 3.1 acima, inciso II, juntamente
com a declaragdo e¢ as demais informacdes exigidas no artigo 5°, caput ¢
paragrafo 1°, da Resolugdo CVM 17;

VL os pagamentos ao Agente Fiduciario substituido serdo realizados observando-se a
proporcionalidade ao periodo da efetiva prestacao dos servicos;

VIL o agente fiduciario substituto fard jus a mesma remuneragdo percebida pelo
anterior, caso (a)a Companhia ndo tenha concordado com o novo valor da
remuneragdo do agente fiduciario proposto pela assembleia geral de Debenturistas
a que se refere o inciso IV acima; ou (b) a assembleia geral de Debenturistas a que
se refere o inciso IV acima ndo delibere sobre a matéria;

VIII. o agente fiduciario substituto deverd, imediatamente apds sua nomeagio,
comunicd-la a Companhia e aos Debenturistas nos termos das Clausulas 5.19
acima e 13 abaixo; €

IX. aplicam-se as hipoteses de substituigdo do Agente Fiduciario as normas e
preceitos emanados da CVM.

Pelo desempenho dos deveres e atribuigdes que lhe competem, nos termos da lei e desta
Escritura de Emissdo, o Agente Fiducidrio, ou a instituicdo que vier a substitui-lo nessa
qualidade:

L recebera uma remuneracao:

(a) de R$14.000,00 (quatorze mil Reais) por ano, devida pela Companhia (sem
prejuizo da Fianga), sendo a primeira parcela da remuneragdo devida no
5° (quinto) Dia Util contado da data de celebragio desta Escritura de
Emissdo, e as demais, na mesma data dos anos subsequentes, até o
vencimento da Emissdo, ou enquanto o Agente Fiduciario representar os
interesses dos Debenturistas. Em nenhuma hipdtese serd cabivel o pagamento
pro rata de tais parcelas. Para que ndo reste duvidas, a remuneragdo prevista
neste item representa a contrapartida integral a todas as atribuicdes do Agente
Fiduciério (exceto aquelas que fardo jus a remuneragdo adicional, conforme
previsto nesta Clausula 9.4), ndo sendo devidos quaisquer valores adicionais
ao Agente Fiducidrio, inclusive para a verificagdo dos Indices Financeiros;

(b) adicional, em caso de inadimplemento, pecunidrio ou ndo, e/ou de
vencimento antecipado das obrigacdes decorrentes das Debéntures,
correspondente a R$800,00 (oitocentos Reais) por hora-homem de trabalho
dedicado as atividades relacionadas a Emissao e as Debéntures, a ser paga no
prazo de 5 (cinco) dias contados da data de comprovacdo da entrega, pelo
Agente Fiduciario, e aprovacdo, pela Companhia, do relatério de horas,
referente as atividades prestadas, incluindo, mas ndo se limitando, a
(i) assessoria aos Debenturistas em processo de renegociagdo requerido pela
Companbhia; (ii) comparecimento em reunides formais com a Companhia
e/ou Debenturistas e/ou assembleias gerais de Debenturistas;
(ii) implementagdo das decisdes tomadas pelos Debenturistas;
(iv) reestruturagdo da emissdao; ¢ (v) celebracdo de aditamentos aos
Documentos das Obrigacdes Garantidas — Debéntures;
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II.

(©

(d)

(e

®

(@

reajustada anualmente, desde a data de pagamento da primeira parcela, pela
variagdo positiva acumulada do IPCA ou do indice que eventualmente o
substitua, calculada pro rata temporis, se necessario;

acrescida do Imposto Sobre Servicos de Qualquer Natureza — ISSQN, da
Contribuic@o para o Programa de Integracdo Social — PIS, da Contribuigdo
Social Sobre o Lucro Liquido— CSLL, da Contribuigdo para o
Financiamento da Seguridade Social — COFINS e de quaisquer outros
tributos e despesas que venham a incidir sobre a remuneragdo devida ao
Agente Fiduciario, nas aliquotas vigentes nas datas de cada pagamento;

devida até o vencimento, resgate ou cancelamento das Debéntures ¢ mesmo
apos o seu vencimento, resgate ou cancelamento na hipdtese do Agente
Fiduciario ainda estiver exercendo atividades inerentes a sua fun¢do em
relacdo a Emissdo, casos em que a remuneragdo devida ao Agente Fiduciario
sera calculada proporcionalmente aos meses de atuacdo do Agente
Fiduciario, com base no valor da alinea (a) acima, reajustado conforme a
alinea (c) acima;

acrescida, em caso de mora em seu pagamento, independentemente de aviso,
notificacdo ou interpela¢do judicial ou extrajudicial, sobre os valores em
atraso, de (i) juros de mora de 1% (um por cento) ao més, calculados pro rata
temporis, desde a data de inadimplemento até a data do efetivo pagamento;
(i) multa moratdria, irredutivel e de natureza nido compensatoria, de
2% (dois por cento); e (iii) atualizacdo monetaria pelo IPCA, calculada
pro rata temporis, desde a data de inadimplemento até a data do efetivo
pagamento; €

ndo havera devolugdo de valores ja recebidos pelo Agente Fiduciario a titulo
da prestagdo de servigos, exceto se o valor tiver sido pago incorretamente;

sera reembolsado pela Companhia (sem prejuizo da Fianga) por todas as despesas
que comprovadamente incorrer para proteger os direitos e interesses dos
Debenturistas ou para realizar seus créditos, no prazo de até 10 (dez) dias contados
da data de entrega de copia dos documentos comprobatorios neste sentido, desde
que as despesas tenham sido, sempre que possivel, previamente aprovadas pela
Companhia, as quais serdo consideradas aprovadas caso a Companhia ndo se
manifeste no prazo de 5 (cinco) Dias Uteis contados da data de recebimento da
respectiva solicitacdo pelo Agente Fiduciario, incluindo, mas nao se limitando a
despesas com:

(@)

(b)
(©
(d)

(©)

publicacado de relatdrios, editais de convocagdo, avisos, notificagdes e outros,
conforme previsto nesta Escritura de Emissao e nos demais Documentos das
Obrigagoes Garantidas — Debéntures, e outras que vierem a ser exigidas pelas
disposi¢oes legais e regulamentares aplicaveis;

extragdo de certiddes;
despesas cartorarias;

transporte, viagens, alimentacdo e estadas, quando necessarias ao
desempenho de suas fungdes nos termos desta Escritura de Emissdo, dos
demais Documentos das Obrigagdes Garantidas — Debéntures e do Contrato
de Credores;

despesas com fotocdpias, digitalizagdes e envio de documentos;
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9.5

II1.

V.

(f) despesas com contatos telefonicos e conferéncias telefonicas;
(g) despesas com especialistas, tais como auditoria e fiscalizacdo; e
(h) contratacdo de assessoria juridica aos Debenturistas;

podera solicitar aos Debenturistas adiantamento para o pagamento de despesas
com procedimentos legais, judiciais ou administrativos que o Agente Fiduciario
venha a incorrer para resguardar os interesses dos Debenturistas, que deverao ser,
sempre que possivel, previamente aprovadas e adiantadas pelos Debenturistas, e
posteriormente, ressarcidas pela Companhia (sem prejuizo da Fianga), desde que
devidamente comprovadas, sendo que as despesas a serem adiantadas pelos
Debenturistas incluem os gastos com honorarios advocaticios de terceiros,
depositos, custas e taxas judiciarias nas agdes propostas pelo Agente Fiduciario
ou decorrentes de a¢des contra ele propostas no exercicio de sua fungao, ou, ainda,
que lhe causem prejuizos ou riscos financeiros, enquanto representante da
comunhdo dos Debenturistas; as eventuais despesas, depositos e custas judiciais
decorrentes da sucumbéncia em agdes judiciais serdo igualmente suportados pelos
Debenturistas, bem como sua remuneragdo e as despesas a que se referem os
incisos I e II acima, em caso de inadimpléncia da Companhia e/ou da Fiadora no
pagamento destas por um periodo superior a 30 (trinta) dias, podendo o Agente
Fiduciario solicitar garantia dos Debenturistas para cobertura do risco de
sucumbéncia; e

o crédito do Agente Fiduciario por despesas incorridas para proteger direitos e
interesses ou realizar créditos dos Debenturistas que ndo tenha sido saldado na
forma prevista no inciso III acima sera acrescido a divida da Companhia ¢ da
Fiadora, tendo preferéncia sobre esta na ordem de pagamento.

Além de outros previstos em lei, na regulamentagdo da CVM e nesta Escritura de Emissdo,
constituem deveres e atribui¢des do Agente Fiduciario:

L

IL.

III.

Iv.

VL

exercer suas atividades com boa-fé, transparéncia e lealdade para com os
Debenturistas;

proteger os direitos e interesses dos Debenturistas, empregando, no exercicio da
funcdo, o cuidado e a diligéncia com que todo homem ativo e probo costuma
empregar na administracao de seus proprios bens;

renunciar a funcdo, na hipotese de superveniéncia de conflito de interesses ou de
qualquer outra modalidade de inaptidao e realizar a imediata convocagdo da
assembleia geral de Debenturistas prevista no artigo 7° da Resolugdo CVM 17
para deliberar sobre sua substitui¢do;

conservar em boa guarda toda a documentacdo relativa ao exercicio de suas
fungodes;

verificar, no momento de aceitar a fungdo, a veracidade das informagoes relativas
as Garantias e a consisténcia das demais informag¢des contidas nesta Escritura de
Emissao, diligenciando no sentido de que sejam sanadas as omissdes, falhas ou
defeitos de que tenha conhecimento;

diligenciar junto a Companhia para que esta Escritura de Emissdo e os demais
Documentos das Obrigacdes Garantidas — Debéntures e seus aditamentos sejam
inscritos, registrados e/ou averbados, conforme o caso, nos termos da Clausula 3.1
acima, adotando, no caso da omissdo da Companhia, as medidas eventualmente
previstas em lei;
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VIL

VIIL

IX.

XI.

XII.

XIII.

XIV.

XV.

XVI.

XVIL

acompanhar a prestacdo das informagdes periddicas pela Companhia e alertar os
Debenturistas, no relatério anual de que trata o inciso XVIII abaixo, sobre
inconsisténcias ou omissodes de que tenha conhecimento;

opinar sobre a suficiéncia das informagoes prestadas nas propostas de modificagao
das condic¢des das Debéntures;

verificar a regularidade da constituicdo das Garantias e do valor dos bens dados
em garantia, observando a manutencdo de sua suficiéncia e exequibilidade, nos
termos desta Escritura de Emissdo e dos demais Documentos das Obrigacdes
Garantidas — Debéntures;

intimar a Companbhia, a Fiadora ou o terceiro outorgante de garantia a reforgar as
Garantias, na hipétese de sua deterioracdo ou depreciagdo, nos termos desta
Escritura de Emissdo e dos demais Documentos das Obrigagdes Garantidas —
Debéntures;

solicitar, quando julgar necessario, para o fiel desempenho de suas funcgdes,
certidoes atualizadas da Companhia e/ou da Fiadora, dos distribuidores civeis, das
varas de Fazenda Publica, dos cartorios de protesto, das varas da Justica do
Trabalho e da Procuradoria da Fazenda Publica, da localidade onde se situe o
domicilio ou a sede da Companhia e/ou da Fiadora e/ou do terceiro outorgante de
garantia;

solicitar, quando considerar necessario, auditoria externa da Companhia e/ou da
Fiadora;

convocar, quando necessario, assembleia geral de Debenturistas nos termos da
Clausula 10.3 abaixo;

comparecer as assembleias gerais de Debenturistas a fim de prestar as informagdes
que lhe forem solicitadas;

manter atualizada a relacdo dos Debenturistas e seus enderecos, mediante,
inclusive, gestdes perante a Companhia, o Escriturador, o Agente de Liquidacao
e a B3, sendo que, para fins de atendimento ao disposto neste inciso, a Companhia
e os Debenturistas, assim que subscreverem e integralizarem ou adquirirem as
Debéntures, expressamente autorizam, desde ja, o Escriturador, o Agente de
Liquidacdo e a B3 a atenderem quaisquer solicitagdes realizadas pelo Agente
Fiduciério, inclusive referente a divulgacdo, a qualquer momento, da posigdo de
Debéntures, e seus respectivos Debenturistas;

fiscalizar o cumprimento das cldusulas constantes desta Escritura de Emissdo e
dos demais Documentos das Obrigacdes Garantidas — Debéntures, inclusive (a)
daquelas impositivas de obrigacdes de fazer e de ndo fazer e (b) daquela relativa
a observancia dos Indices Financeiros;

comunicar aos Debenturistas qualquer inadimplemento, pela Companhia e/ou
pela Fiadora, de obrigagdes financeiras assumidas nesta Escritura de Emissdo e/ou
em qualquer dos demais Documentos das Obrigacdes Garantidas — Debéntures,
incluindo obrigagdes relativas as Garantias e a cldusulas contratuais destinadas a
proteger o interesse dos Debenturistas e que estabelecem condi¢des que nao
devem ser descumpridas pela Companhia e/ou pela Fiadora, indicando as
consequéncias para os Debenturistas e as providéncias que pretende tomar a
respeito do assunto, no prazo de até 7 (sete) Dias Uteis contados da data da
ciéncia, pelo Agente Fiduciario, do inadimplemento;
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XVIIL

XIX.

XX.

XXI.

XXII.

XXIII.

no prazo de até 4 (quatro) meses contados do término do exercicio social da
Companbhia, divulgar, em sua pagina na rede mundial de computadores, e enviar
a Companhia para divulgacdo na forma prevista na regulamentacdo especifica,
relatério anual destinado aos Debenturistas, nos termos do artigo 68, paragrafo 1°,
alinea (b), da Lei das Sociedades por Agdes, descrevendo os fatos relevantes
ocorridos durante o exercicio relativos as Debéntures, conforme o contetido
minimo estabelecido no artigo 15 da Resolugdo CVM 17;

manter o relatorio anual a que se refere o inciso XVIII acima disponivel para
consulta publica em sua pagina na rede mundial de computadores pelo prazo de
3 (trés) anos;

manter disponivel em sua pagina na rede mundial de computadores lista atualizada
das emissdes em que exerce a funcdo de agente fiduciario, agente de notas ou
agente de garantias;

divulgar em sua pagina na rede mundial de computadores as informagdes previstas
no artigo 16 da Resolugdo CVM 17 e manté-las disponiveis para consulta publica
em sua pagina na rede mundial de computadores pelo prazo de 3 (trés) anos; e

divulgar aos Debenturistas e demais participantes do mercado, em sua pagina na
rede mundial de computadores e/ou em sua central de atendimento, em cada Dia
Util, o saldo unitario das Debéntures, calculado pela Companhia em conjunto com
o Agente Fiduciario; e

firmar os documentos necessarios a implementagdo do compartilhamento das
Garantias Compartilhadas, conforme previsto na Clausula 4.12 acima, no prazo
de até 30 (trinta) dias contados da solicitagdo pela Companhia, desde que haja a
adesdo pelo(s) credor(es) da respectiva nova Divida Permitida ao Contrato de
Credores nos termos a serem 14 previstos.

No caso de inadimplemento, pela Companhia e/ou pela Fiadora, de qualquer de suas
obrigagdes previstas nesta Escritura de Emiss@o e/ou em qualquer dos demais Documentos
das Obrigacdes Garantidas — Debéntures, deverd o Agente Fiduciario usar de toda e qualquer
medida prevista em lei ou nesta Escritura de Emissdao e/ou em qualquer dos demais
Documentos das Obrigacdes Garantidas — Debéntures para proteger direitos ou defender
interesses dos Debenturistas, nos termos do artigo 68, paragrafo 3°, da Lei das Sociedades
por Acdes e do artigo 12 da Resolugdo CVM 17, incluindo:

L

IL.

I11.
Iv.

declarar, observadas as condi¢des desta Escritura de Emissao ¢ do Contrato de
Credores, antecipadamente vencidas as obrigagdes decorrentes das Debéntures, e
cobrar seu principal e acessorios;

observadas as disposi¢des desta Escritura de Emissdo e dos demais Documentos
das Obrigagoes Garantidas — Debéntures e do Contrato de Credores, executar as
Garantias, aplicando o produto no pagamento, integral ou proporcional, aos
Debenturistas;

requerer a faléncia da Companhia e da Fiadora, se ndo existirem garantias reais;

tomar quaisquer outras providéncias necessarias para que os Debenturistas
realizem seus créditos; e

representar os Debenturistas em processo de faléncia, recuperacdo judicial,
recuperacao extrajudicial ou, se aplicavel, interven¢ao ou liquidagdo extrajudicial
da Companhia e/ou da Fiadora.
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9.8

9.9

9.10

10.
10.1

10.2

10.3

10.4

10.5

10.6

O Agente Fiduciario pode se balizar nas informagdes que lhe forem disponibilizadas pela
Companhia para acompanhar o atendimento dos Indices Financeiros.

O Agente Fiduciario ndo serd obrigado a realizar qualquer verificagdo de veracidade de
qualquer documento ou registro que considere auténtico e que lhe tenha sido encaminhado
pela Companhia ou por terceiros a seu pedido, para se basear nas suas decisdes, e ndo sera
responsavel pela elaboragdo desses documentos, que permanecerdao sob obrigacdo legal e
regulamentar da Companhia de elabora-los, nos termos da legislagdo aplicavel.

O Agente Fiduciario ndo fara qualquer juizo sobre orientacdo acerca de qualquer fato da
Emissdo que seja de competéncia de definig¢do pelos Debenturistas, nos termos da
Clausula 10 abaixo, obrigando-se, tdo-somente, a agir em conformidade com as instrugdes
que lhe foram transmitidas pelos Debenturistas, nos termos da Clausula 10 abaixo, e de
acordo com as atribui¢des que lhe sdo conferidas por lei, pela Clausula 9.5 acima e pelas
demais disposigoes desta Escritura de Emissdo e dos demais Documentos das Obrigagdes
Garantidas — Debéntures. Nesse sentido, o Agente Fiduciario ndo possui qualquer
responsabilidade sobre o resultado ou sobre os efeitos juridicos decorrentes do estrito
cumprimento das orientagdes dos Debenturistas que lhe forem transmitidas conforme
definidas pelos Debenturistas, nos termos da Clausula 10 abaixo, e reproduzidas perante a
Companhia e a Fiadora.

A atuagdo do Agente Fiduciario limita—se ao escopo da Resolugdo CVM 17, dos artigos
aplicaveis da Lei das Sociedades por Agdes, desta Escritura de Emissdo e dos demais
Documentos das Obrigagdes Garantidas — Debéntures e do Contrato de Credores, estando o
Agente Fiduciario isento, sob qualquer forma ou pretexto, de qualquer responsabilidade
adicional que nao tenha decorrido das disposi¢des legais e regulamentares aplicaveis, desta
Escritura de Emissdo e dos demais Documentos das Obrigagdes Garantidas — Debéntures e
do Contrato de Credores.

ASSEMBLEIA GERAL DE DEBENTURISTAS

Os Debenturistas poderdo, a qualquer tempo, reunir-se em assembleia geral, de acordo com
o disposto no artigo 71 da Lei das Sociedades por A¢oes, a fim de deliberarem sobre matéria
de interesse da comunhdo dos Debenturistas.

As assembleias gerais de Debenturistas poderdo ser convocadas pelo Agente Fiduciario, pela
Companhia, por Debenturistas que representem, no minimo, 10% (dez por cento) das
Debéntures em Circulagdo, ou pela CVM.

A convocagdo das assembleias gerais de Debenturistas dar-se-a4 mediante antincio publicado
pelo menos 3 (trés) vezes nos termos da Clausula 5.19 acima, respeitadas outras regras
relacionadas a publicag¢@o de antincio de convocagdo de assembleias gerais constantes da Lei
das Sociedades por A¢des, da regulamentacdo aplicavel e desta Escritura de Emissao, ficando
dispensada a convocagdo no caso da presenca da totalidade dos Debenturistas.

As assembleias gerais de Debenturistas instalar-se-do, em primeira convocagdo, com a
presencga de titulares de, no minimo, metade das Debéntures em Circulagdo, e, em segunda
convocag¢do, com qualquer quérum.

A presidéncia das assembleias gerais de Debenturistas cabera ao Debenturista eleito por estes
proprios ou aquele que for designado pela CVM.

Nas deliberagdes das assembleias gerais de Debenturistas, a cada uma das Debéntures em
Circulag@o cabera um voto, admitida a constituicdo de mandatario, Debenturista ou nao.
Exceto pelo disposto na Clausula 10.6.1 abaixo, todas as deliberagdes a serem tomadas em
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10.7

10.8

10.9

10.10

10.11

11.
11.1

assembleia geral de Debenturistas (inclusive aquelas relativas a renuncia ou ao perdao
temporario a um Evento de Inadimplemento) dependerdo de aprovagdo de Debenturistas
representando, no minimo, a maioria das Debéntures em Circulagao.

Nao estdo incluidos no quérum a que se refere a Clausula 10.6 acima:

L. os quéruns expressamente previstos em outras Clausulas desta Escritura de
Emissdo; e
1I. as alteragdes, que deverdo ser aprovadas por Debenturistas representando, no

minimo, 80% (oitenta por cento) das Debéntures em Circulacdo, (a)das
disposigoes desta Clausula; (b) de qualquer dos quéruns previstos nesta Escritura
de Emissao; (c) da Remuneragado, exceto pelo disposto na Clausula 5.11.4 acima;
(d) de quaisquer datas de pagamento de quaisquer valores previstos nesta
Escritura de Emisséo; (e) do prazo de vigéncia das Debéntures; (f) da espécie das
Debéntures; (g) de qualquer das Garantias, exceto conforme permitido nos termos
do Contrato de Credores, conforme aplicavel; (h)da criagdo de evento de
repactuacgao; (i) das disposigdes relativas a resgate antecipado facultativo; (j) das
disposigoes relativas a amortizagdes extraordinarias facultativas; (k) das
disposigoes relativas a Oferta de Resgate Antecipado; ou (l) da redagdo de
qualquer Evento de Inadimplemento.

As deliberacdes tomadas pelos Debenturistas, no ambito de sua competéncia legal,
observados os quoruns previstos nesta Escritura de Emissdo, serdo validas e eficazes perante
a Companhia e obrigarao todos os Debenturistas, independentemente de seu comparecimento
ou voto na respectiva assembleia geral de Debenturistas.

Fica desde ja dispensada a realizagdo de assembleia geral de Debenturistas para deliberar
sobre (i) corregdo de erro grosseiro, de digitagdo ou aritmético; (ii) alteragdes a esta Escritura
de Emissdo e/ou a qualquer dos demais Documentos das Obriga¢des Garantidas — Debéntures
ja expressamente permitidas nos termos desta Escritura de Emissdo e/ou dos demais
Documentos das Obrigagoes Garantidas — Debéntures; (iii) alteragOes a esta Escritura de
Emissao e/ou a qualquer dos demais Documentos das Obrigagdes Garantidas — Debéntures
em decorréncia de exigéncias formuladas pela CVM, pela B3 ou pela ANBIMA; ou
(iv) alteracdes a esta Escritura de Emissdo e/ou a qualquer dos demais Documentos das
Obrigagoes Garantidas — Debéntures em decorréncia da atualiza¢do dos dados cadastrais das
Partes, tais como alteracdo na razio social, enderego e telefone, entre outros, desde que as
alteracdes ou corregdes referidas nos itens (i), (ii), (iii) e (iv) acima ndo possam acarretar
qualquer prejuizo aos Debenturistas e/ou a Companhia ou qualquer alteracdo no fluxo das
Debéntures, e desde que ndo haja qualquer custo ou despesa adicional para os Debenturistas.

O Agente Fiduciario devera comparecer as assembleias gerais de Debenturistas e prestar aos
Debenturistas as informagodes que lhe forem solicitadas.

Aplica-se as assembleias gerais de Debenturistas, no que couber, o disposto na Lei das
Sociedades por Ag¢oes, sobre a assembleia geral de acionistas.

Sem prejuizo das demais disposi¢des desta Escritura de Emissdo, as assembleias gerais de
Debenturistas poderao ser realizadas de forma exclusiva ou parcialmente digital, observadas
as disposi¢oes da Resolugdo da CVM n.° 81, de 29 de margo de 2022.

DECLARACOES DA COMPANHIA E DA FIADORA

A Companhia e a Fiadora, de forma solidaria, neste ato, na Data de Emissao, na data de
divulgacdo do Anuncio de Inicio e em cada Data de Integralizagdo, declaram que:
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IV.

VL

VIL

as declaragoes prestadas pela Companhia e pela Fiadora nos demais Documentos
das Obrigacdes Garantidas — Debéntures permanecem verdadeiras, consistentes,
precisas, corretas, suficientes e atuais;

a Companhia ¢ sociedade devidamente organizada, constituida, ¢ validamente
existente sob a forma de sociedade por agdes, de acordo com as leis brasileiras, e
a Fiadora ¢ sociedade devidamente organizada, constituida e existente sob a forma
de sociedade por agdes, de acordo com as leis brasileiras;

estdo devidamente autorizadas e obtiveram todas as autorizagOes, inclusive,
conforme aplicavel, legais, societarias, regulatorias e de terceiros, necessarias a
celebracdo desta Escritura de Emissdo e dos demais Documentos das Obrigagdes
Garantidas — Debéntures ¢ ao cumprimento de todas as obrigagdes aqui ¢ ali
previstas e, conforme o caso, a realizagdo da Emissdo e da Oferta, tendo sido
plenamente satisfeitos todos os requisitos legais, societarios, regulatorios e de
terceiros necessarios para tanto;

os representantes legais da Companhia e da Fiadora que assinam esta Escritura de
Emissédo e os demais Documentos das Obrigagdes Garantidas — Debéntures tém,
conforme o caso, poderes societarios e/ou delegados para assumir, em nome da
Companhia ou da Fiadora, conforme o caso, as obrigagdes aqui e ali previstas e,
sendo mandatarios, tém os poderes legitimamente outorgados, estando os
respectivos mandatos em pleno vigor;

esta Escritura de Emissdo e os demais Documentos das Obriga¢oes Garantidas —
Debéntures e as obriga¢Oes aqui e ali previstas constituem obrigagdes licitas,
validas, vinculantes e eficazes da Companhia ¢ da Fiadora, exequiveis de acordo
com os seus termos e condigoes;

exceto pelo disposto na Clausula 3 acima, nenhuma aprovagdo, autorizagdo,
consentimento, ordem, registro ou habilitagdo de ou perante qualquer instancia
judicial, 6rgdo ou agéncia governamental ou 6rgdo regulatorio se faz necessario a
celebracdo e¢ ao cumprimento desta Escritura de Emissdo e¢ dos demais
Documentos das Obrigacdes Garantidas — Debéntures e, conforme o caso, a
realizacao da Emissao e da Oferta;

a celebracdo, os termos ¢ condicdes desta Escritura de Emissdo ¢ dos demais
Documentos das Obrigacdes Garantidas — Debéntures e o cumprimento das
obrigacdes aqui e ali previstas e, conforme o caso, a realizacdo da Emissdo e da
Oferta (a) ndo infringem o estatuto social da Companhia ou o estatuto social da
Fiadora; (b) ndo infringem qualquer contrato ou instrumento do qual a Companhia
e/ou a Fiadora seja parte e/ou pelo qual qualquer de seus ativos esteja sujeito,
exceto caso tal infragdo ndo resulte em um Efeito Adverso Relevante; (c¢) ndo
resultardo em (i) vencimento antecipado de qualquer obrigacdo estabelecida em
qualquer contrato ou instrumento do qual a Companhia e/ou a Fiadora seja parte
e/ou pelo qual qualquer de seus ativos esteja sujeito; ou (ii) rescisao de qualquer
desses contratos ou instrumentos; exceto pela ocorréncia de qualquer dos eventos
do item (i) ou (ii) acima que ndo resulte em um Efeito Adverso Relevante; (d) ndo
resultardo na criagdo de qualquer Onus sobre qualquer ativo da Companhia e/ou
da Fiadora, exceto pelas Garantias; (e) ndo infringem qualquer disposi¢do legal
ou regulamentar a que a Companhia e/ou a Fiadora e/ou qualquer de seus ativos
esteja sujeito, exceto caso tal infracdo ndo resulte em um Efeito Adverso
Relevante; e (f)ndo infringem qualquer ordem, decisdo ou sentenca

73



Docusign Envelope ID: 7ESEE553-2FE2-43B4-9D4D-FA0070205620

VIIL

IX.

XI.

XII.

XITII.

XIV.

XV.

XVI.

administrativa, judicial ou arbitral que afete a Companhia e/ou a Fiadora e/ou
qualquer de seus ativos;

estdo adimplentes com o cumprimento das obrigagdes constantes desta Escritura
de Emissao, e dos demais Documentos das Obrigagdes Garantidas — Debéntures,
e ndo ocorreu e ndo existe, na presente data, qualquer Evento de Inadimplemento;

tém plena ciéncia e concordam integralmente com a forma de divulgagdo e
apuragdo da Taxa DI, e a forma de calculo da Remuneragdo foi acordada por livre
vontade da Companhia e da Fiadora, em observancia ao principio da boa-fé;

as informagOes prestadas por ocasido da Oferta sdo suficientes, verdadeiras,
precisas, consistentes e atuais, permitindo aos investidores uma tomada de deciséo
fundamentada a respeito da Oferta;

os documentos e informagoes fornecidos ao Agente Fiduciario e/ou aos potenciais
Investidores Profissionais, incluindo o "Sumario de Divida", se houver, sdo
verdadeiros, consistentes, precisos, completos, corretos e suficientes, estdo
atualizados até a data em que foram fornecidos e incluem os documentos e
informacdes relevantes para a tomada de decisdo de investimento sobre as
Debéntures;

ndo tém conhecimento de qualquer situacdo de conflito de interesses que impega
o Agente Fiduciario de exercer plenamente suas fungoes;

as Demonstragdes Financeiras Consolidadas da Companhia e da Fiadora relativas
aos exercicios sociais encerrados em 31 de dezembro de 2025, 2024 e 2023
representam corretamente a posi¢do patrimonial ¢ financeira consolidada da
Companhia e da Fiadora, respectivamente, naquelas datas e para aqueles periodos
¢ foram devidamente elaboradas em conformidade com a Lei das Sociedades por
Acg0es e com as regras emitidas pela CVM;

desde a data das mais recentes Demonstracdes Financeiras Consolidadas da
Companhia e Demonstra¢des Financeiras Consolidadas da Fiadora, ndo houve
qualquer (i) Efeito Adverso Relevante; (ii) operagdo relevante realizada pela
Companhia, pela Fiadora e/ou qualquer de suas Controladas; (iii) obrigacdo
relevante, direta ou contingente, incorrida pela Companhia, pela Fiadora e/ou
qualquer de suas Controladas; ou (iv) aumento no endividamento da Companbhia,
da Fiadora e/ou de qualquer de suas respectivas Controladas, exceto com relagao
as dividas contraidas por meio dos demais Documentos das Obrigacdes
Garantidas — Totais;

estdo cumprindo (i) seus respectivos estatutos sociais; (ii) todas as leis,
regulamentos, normas administrativas e determinagdes dos Orgdos
governamentais, autarquias ou tribunais, aplicaveis a condugdo de seus negocios,
exceto por aquelas cujo descumprimento, individual ou agregado, ndo possa
causar um Efeito Adverso Relevante;

ndo ha qualquer acdo judicial, procedimento administrativo ou arbitral, inquérito
ou outro tipo de investigacdo governamental ou procedimento pendente, que no
melhor do conhecimento da Companhia, da Fiadora, de suas respectivas
Controladas, ou dos Fiduciantes — Holding, ameacada contra a Companhia, a
Fiadora, suas respectivas Controladas ou os Fiduciantes — Holding, que (i) possa
causar um Efeito Adverso Relevante na Companhia; ou (ii) tenha como propdsito
afetar a legalidade, validade, o efeito vinculativo ou a exequibilidade de qualquer
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XVIIL

XVIIL

XIX.

XX.

dos Documentos das Obrigacdes Garantidas — Debéntures, da Emissdo ou da
Oferta;

as informagdes, relatorios, demonstragdes financeiras, ou outros documentos, que
ndo as demonstragdes financeiras pro forma ou outras projecdes financeiras,
fornecidas de tempos em tempos, por escrito, pela Companhia, pela Fiadora, pelas
Controladas da Companbhia, e/ou pelas Fiduciantes — Holding, e/ou por terceiro
agindo em seu nome, ao Agente Fiduciario ou aos Debenturistas em cumprimento
aos Documentos das Obrigacdes Garantidas - Debéntures, ou neles incluidas, ou
que tenham sido elaboradas em cumprimento ao disposto nos Documentos das
Obrigagoes Garantidas - Debéntures, ndo omitiram ou omitirdo, no momento em
que forem fornecidos e quando considerados em conjunto, nenhum fato relevante
necessarios para a prestacao das declaragdes ali contidas, nas circunstancias em
que foram emitidas, nem s3o ou serdo enganosas na data em que tais informagdes
foram declaradas;

no melhor conhecimento da Companhia ¢ da Fiadora, estdo em dia com o
pagamento de todas as obrigagdes de natureza tributaria (municipal, estadual e
federal), trabalhista, previdenciaria, ambiental ¢ de quaisquer outras obrigagdes
impostas por lei, exceto por aquelas questionadas pela Companhia ou pela Fiadora
de boa-fé nas esferas administrativa e judicial e que estdo com a exigibilidade
suspensa ou que ndo possam causar um Efeito Adverso Relevante;

possuem validas, eficazes, em perfeita ordem e em pleno vigor todas as
autorizagdes, ¢ licencas e outorgas, aplicaveis ao regular exercicio de suas
respectivas atividades, estando todas elas validas, exceto por aquelas (a) que
estejam em fase de obtengdo ou regularizagdo de acordo com os termos e
procedimentos determinados pela competente autoridade governamental; (b) que
estejam sendo discutidas nas esferas administrativa, arbitral ou judicial e, em
razdo de tal discussdo, tenham tido sua exigibilidade suspensa; ou (c) cuja
ausé€ncia ndo possa causar um Efeito Adverso Relevante;

exceto, em cada caso, quando ndo possa causar um Efeito Adverso Relevante:
(i) ndo ha qualquer a¢do ou procedimento, judicial ou administrativo, movido por
qualquer autoridade governamental, em qualquer jurisdicdo aplicavel, em razio
de descumprimento de Legislacdo Socioambiental, em face da Companhia, suas
Controladas, incluindo a Ascenty Chile e/ou da Fiadora e, no melhor
conhecimento da Companhia e da Fiadora, em face das Fiduciantes — Holding; (ii)
no melhor conhecimento da Companhia e da Fiadora, ndo ha qualquer
investigacdo ou inquérito movido por qualquer autoridade governamental, em
qualquer jurisdi¢do aplicavel, ou qualquer obrigacdo de remediar, existente ou
pendente, em face da Companhia, suas Controladas, incluindo a Ascenty Chile,
da Fiadora, e das Fiduciantes — Holding em razdo de descumprimento de
Legislacdo Socioambiental; (iii) a Companhia, suas Controladas, incluindo a
Ascenty Chile, a Fiadora, e, no melhor conhecimento da Companhia, as
Fiduciantes — Holding obtiveram, ou solicitaram, conforme o caso, e estdo
cumprindo com todos os termos e condigdes, de todas as notificagdes, permissdes,
licencas ou autorizagdes similares requeridas pela Legislagdo Socioambiental;
(iv) no melhor conhecimento da Companhia, de suas Controladas, incluindo a
Ascenty Chile, da Fiadora, e das Fiduciantes — Holding, (a) todos os materiais
nocivos, se aplicavel, gerados em qualquer imoével ou ativo da Companhia, suas
Controladas, incluindo a Ascenty Chile, da Fiadora e das Fiduciantes — Holding
foram transportados, tratados e descartados de acordo com a Legislagdo
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XXI.

XXIIL.

Socioambiental aplicavel e, portanto, ndo configuram um risco substancial e
iminente a satde publica ou ao bem-estar do meio ambiente; e (b) todos os
transportadores e instalagdes de tratamento e descarte foram e t€m sido
operacionalizados de acordo com a Legislacdo Socioambiental e, portanto, ndo
configuram um risco substancial e iminente a satide publica ou ao bem-estar do
meio ambiente; (v) nem a Companhia, suas Controladas, incluindo a Ascenty
Chile, a Fiadora, ou as Fiduciantes — Holding (a) falharam em cumprir com a
Legislacdo Socioambiental, ou em obter, manter ou cumprir com qualquer alvara,
permissao, licenga ou outras aprovacdes necessarias de acordo com a Legislagdo
Socioambiental; (b) esta sujeita a qualquer contingéncia ou prejuizo ambiental,
decorrente de estragos, custos de recuperagdo ambiental, multas, penalidades, ou
indenizages, resultantes, direta ou indiretamente, de violagdo de qualquer
Legislacdo Socioambiental, geragdo, uso, manuseio, transporte, armazenamento,
tratamento ou descarte de qualquer material nocivo, exposi¢do a materiais
nocivos, liberagdo ou ameaca de libera¢do de materiais nocivos no meio ambiente
ou qualquer contrato ou acordo sob os quais tal responsabilizacio foi assumida ou
imposta, ou (c)recebeu notificagdo ou qualquer reclamacdo em razdo do
descumprimento da Legislagdo Socioambiental; e (vi)no melhor do
conhecimento da Companhia, suas Controladas, incluindo a Ascenty Chile, da
Fiadora, ¢ das Fiduciantes — Holding, ndo houve liberagdo pela Companhia, suas
Controladas, incluindo a Ascenty Chile, pela Fiadora, ou pelas Fiduciantes —
Holding, de materiais nocivos nos imdveis ou sob eles, ou geradas por qualquer
bem, atualmente de sua titularidade, por eles alugados, ou operados, que tenha
resultado em contingéncia ou prejuizo ambiental, decorrente de estragos, custos
de recuperacdo ambiental, multas, penalidades, ou indenizacdes, resultantes,
direta ou indiretamente, de violacdo de qualquer Legislagdo Socioambiental,
geracdo, uso, manuseio, transporte, armazenamento, tratamento ou descarte de
qualquer material nocivo, exposi¢ao a materiais nocivos, liberagdo ou ameaga de
liberagdo de materiais nocivos no meio ambiente ou qualquer contrato ou acordo
sob os quais tal responsabilizagdo foi assumida ou imposta;

(i) nem a Companhia, suas Controladas, incluindo a Ascenty Chile, a Fiadora, ou
as Fiduciantes — Holding, quaisquer de seus administradores ou, no melhor de seu
conhecimento, suas respectivas Controladas, incluindo a Ascenty Chile, qualquer
de seus respectivos diretores, empregados ou prepostos (a)usaram fundos
corporativos para qualquer contribui¢do, doacdo ou entretenimento ilegal ou
outros gastos ilegais relacionados a atividade politica; (b) direta ou indiretamente,
realizaram qualquer pagamento ilegal, com fundos corporativos, para qualquer
membro ou funciondrio de qualquer governo, nacional ou estrangeiro;
(c) violaram ou estdo em violagdo de qualquer disposicdo da Legislacdo
Anticorrup¢do; ou (d) fizeram qualquer pagamento de suborno, reembolso,
recompensa, pagamento destinado a influenciar um ato, propina ou outros
pagamentos ilegais; e (ii) a Companhia, a Fiadora, e as Fiduciantes — Holding, e
suas respectivas Controladas, incluindo a Ascenty Chile, conduziram e
continuarao a conduzir seus negdcios em cumprimento a todas as Legislacao
Anticorrup¢do aplicaveis, e implementaram e mantem em vigor politicas e
procedimentos destinadas a assegurar o cumprimento com todas as Legislacdes
Anticorrupg¢ao aplicaveis;

cumprem, e fazer com que suas respectivas Controladas, incluindo a Ascenty
Chile, cumpram com a Legislacdo de Protecdo Social;

76



Docusign Envelope ID: 7ESEE553-2FE2-43B4-9D4D-FA0070205620

11.2

11.3

12.
12.1

12.2

12.3

12.4

12.5

XXIIL cumprem e fazem cumprir, assim como suas respectivas Controladas, incluindo a
Ascenty Chile, empregados e eventuais subcontratados agindo em seu nome e
beneficio, a Legislagdo Anticorrup¢ao, bem como (a) mantém politicas e
procedimentos internos objetivando a divulgacdo e o integral cumprimento da
Legislacdo Anticorrupgdo; (b) ddo pleno conhecimento da Legislagdo
Anticorrup¢ao a todos os profissionais com quem venham a se relacionar,
previamente ao inicio de sua atuacdo; (c) ndo violaram, assim como suas
respectivas Controladas, incluindo a Ascenty Chile, empregados e eventuais
subcontratados agindo em seu nome ¢ beneficio, a Legislacdo Anticorrupgdo; e
(d) comunicardo os Debenturistas (por meio de publicagdo de antincio nos termos
da Clausula 5.19 acima ou de comunicagdo individual a todos os Debenturistas,
com copia para o Agente Fiduciario) ¢ o Agente Fiduciario caso tenham
conhecimento de qualquer ato ou fato relacionado ao disposto neste inciso que
viole a Legislagdo Anticorrupgao.

A Companhia e a Fiadora, de forma solidaria, em carater irrevogavel e irretratavel, se obrigam
a indenizar os Debenturistas e o Agente Fiduciario por todos e quaisquer prejuizos, danos,
perdas, custos e/ou despesas (incluindo custas judiciais e honorarios advocaticios) incorridos
e comprovados pelos Debenturistas e/ou pelo Agente Fiduciario em razio da falsidade e/ou
incorrecdo de qualquer das declaragGes prestadas nos termos da Clausula 11.1 acima.

Sem prejuizo do disposto na Clausula 11.2 acima, a Companhia e a Fiadora obrigam-se a
notificar, no prazo de até 2 (dois) Dias Uteis contados da data em que tomar(em)
conhecimento, os Debenturistas (por meio de publicagdo de anuncio nos termos da
Clausula 5.19 acima ou de comunica¢do individual a todos os Debenturistas, com copia ao
Agente Fiduciario) e o Agente Fiduciario caso qualquer das declaragdes prestadas nos termos
da Clausula 11.1 acima seja falsa e/ou incorreta em qualquer das datas em que foi prestada.

DISPOSICOES GERAIS

As obrigagdes assumidas nesta Escritura de Emissdo tém carater irrevogavel e irretratavel,
obrigando as Partes e seus sucessores, a qualquer titulo, ao seu integral cumprimento.

Correrao por conta da Companhia e da Fiadora todos os custos incorridos com a Emissdo e a
Oferta e com a estruturagdo, emissdo, registro, depdsito e execucdo das Debéntures e das
Garantias, conforme o caso, incluindo publicagdes, inscrigdes, registros, depositos,
contratagdo do Agente Fiduciario, do Escriturador, do Agente de Liquidacdo, do Banco
Depositario — Cessdo Fiduciaria de Direitos Creditorios, o Banco Depositario — Cessao
Fiduciéria Derivativos, do Auditor Independente e dos demais prestadores de servigos, e
quaisquer outros custos relacionados as Debéntures ou as Garantias.

Qualquer alteracdo a esta Escritura de Emissdo somente sera considerada valida se
formalizada por escrito, em instrumento proprio assinado por todas as Partes.

A invalidade ou nulidade, no todo ou em parte, de quaisquer das clausulas desta Escritura de
Emissdo nao afetara as demais, que permanecerao validas e eficazes até o cumprimento, pelas
Partes, de todas as suas obrigacdes aqui previstas.

Qualquer tolerancia, exercicio parcial ou concessdo entre as Partes sera sempre considerado
mera liberalidade, e ndo configurard renuncia ou perda de qualquer direito, faculdade,
privilégio, prerrogativa ou poderes conferidos (inclusive de mandato), nem implicara
novacao, alteracao, transigéncia, remissao, modificagdo ou redugdo dos direitos e obrigagdes
daqui decorrentes.
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12.6

12.7

12.8

12.9

13.
13.1

As Partes reconhecem esta Escritura de Emissdo e as Debéntures como titulos executivos
extrajudiciais nos termos do artigo 784, inciso | e paragrafo 4°, do Cédigo de Processo Civil.

Para os fins desta Escritura de Emissao, as Partes poderdo, a seu critério exclusivo, requerer
a execucao especifica das obrigagdes aqui assumidas, nos termos dos artigos 497 e seguintes,
538 e dos artigos sobre as diversas espécies de execucdo (artigo 797 e seguintes), todos do
Cddigo de Processo Civil, sem prejuizo do direito de declarar o vencimento antecipado das
obrigagdes decorrentes das Debéntures, nos termos previstos nesta Escritura de Emissdo.

As Partes desde ja concordam que esta Escritura de Emissdo podera ser assinada e
formalizada fisicamente ou de forma eletronica, por meio de assinaturas eletronicas
qualificadas dos representantes legais das Partes que sejam titulares de certificados
eletronicos emitidos pela Infraestrutura de Chaves Publicas Brasileira ICP-Brasil, conforme
disposto na Medida Provisoria n.° 2.200-2, de 24 de agosto de 2001, reconhecendo essa
forma de contratacdo em meio eletronico, digital e informatico como valida e plenamente
eficaz, constituindo titulo executivo extrajudicial para todos os fins de direito.

Esta Escritura de Emissdo produz efeitos para todas as Partes a partir da data nela indicada,
ainda que uma ou mais Partes realizem a assinatura eletronica em data posterior. Ademais,
ainda que alguma das Partes venha a assinar eletronicamente este instrumento em local
diverso, o local de celebracgdo deste Contrato €, para todos os fins, aquele indicado abaixo.

COMUNICACOES

Todas as comunicagdes realizadas nos termos desta Escritura de Emisséo devem ser sempre
realizadas por escrito, para os enderegos abaixo, ¢ serdo consideradas recebidas (i) no caso
das comunicagdes em geral, na data de sua entrega, sob protocolo ou mediante "aviso de
recebimento” expedido pela Empresa Brasileira de Correios ¢ Telégrafos; e (ii) no caso das
comunicag¢les realizadas por correio eletronico, na data de seu envio, desde que seu
recebimento seja confirmado por meio de indicativo (recibo emitido pela maquina utilizada
pelo remetente). A alteracdo de qualquer dos enderecos abaixo deverd ser comunicada as
demais Partes pela Parte que tiver seu enderego alterado.

L para a Companbhia:

Ascenty Data Centers e Telecomunicacdes S.A.

Avenida Jodo Batista Nunes 50, sala 2, quadra G1 B1, Lote GL 1B, parte A
13288-162 Vinhedo, SP

At.: Srs. Adriana Castelli, Werner Suffert e Livia Gongalves

Telefone: (19) 99919-9529; (11) 93291-7110; e (19) 99852-8110

Correio Eletronico: adriana.castelli@ascenty.com; werner.suffert@ascenty.com
e livia.goncalves@ascenty.com
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14.
14.1

15.
15.1

IL.

II1.

para o Agente Fiduciario:

Oliveira Trust Distribuidora de Titulos e Valores Mobiliarios S.A.

Avenida das Nagdes Unidas, n° 12.901, 11° andar, conjuntos 1101 ¢ 1102, Torre
Norte, Centro Empresarial Nagoes Unidas (CENU), Brooklin

04.578-910 Sao Paulo/SP

At.: Sra. Maria Carolina Abrantes e Sr. Antonio Amaro

Telefone: (21) 3514-0000

Correio Eletronico: af.controles@oliveiratrust.com.br;
af.assembleias@oliveiratrust.com.br; af.precificacao@oliveiratrust.com.br (esse
ultimo para preco unitario do ativo)

Pagina na rede mundial de computadores: www.oliveiratrust.com.br

para a Fiadora:

Ascenty Holding Brasil S.A.

Rua [aia 150, conjunto 82, sala 3

04542-907 Sao Paulo, SP

At.: Sr. Gabriel Pinto

Telefone: (11) 3042-8800

Correio Eletronico: gabriel@p2pconsult.com.br

LEI DE REGENCIA

Esta Escritura de Emissdo € regida pelas leis da Republica Federativa do Brasil.

FORO

Fica eleito o foro da Comarca da Cidade de Sao Paulo, Estado de Sdo Paulo, com exclusio
de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir as questdes porventura
oriundas desta Escritura de Emissdo.

Estando assim, as Partes, certas e ajustadas, firmam esta Escritura de Emissao eletronicamente.

Sdo Paulo, 16 de abril de 2026.

(As assinaturas seguem na pagina seguinte)

(Restante desta pagina intencionalmente deixado em branco)
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(Pagina de Assinaturas do Instrumento Particular de Escritura de Emissdo de Debéntures Simples,
Nao Conversiveis em A¢oes, com Garantia Adicional Fidejussoria, da Décima Primeira Emissdo,
em Série Unica, de Ascenty Data Centers e Telecomunicagoes S.A., celebrado entre Ascenty Data
Centers e Telecomunicacgoes S.A., Oliveira Trust Distribuidora de Titulos e Valores Mobiliarios S.A.
e Ascenty Holding Brasil S.A.)

ASCENTY DATA CENTERS E TELECOMUNICACOES S.A.

OLIVEIRA TRUST DISTRIBUIDORA DE TiTULOS E VALORES MOBILIARIOS S.A.

ASCENTY HOLDING BRASIL S.A.
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ANEXO 1
ao Instrumento Particular de Escritura de Emissdo de Debéntures Simples, Ndo Conversiveis em
Agdes, com Garantia Adicional Fidejussoria, da Décima Primeira Emissdo, em Série Unica, de
Ascenty Data Centers e Telecomunicagoes S.A.

Contrapartes Elegiveis

@) Alibaba;

(i1) Apple. Inc.;

(i)  AT&T;

(iv)  Baidu;

v) Bloomberg;

(vi) China Telecommunications Corporation;
(vii)  China Unicom;

(viii)  Dropbox;

(ix) DXC Technology Company;
(x) eBay, Inc.;

(xi) Meta Platform, Inc.;

(xii)  Fidelity Information Services, Inc.;
(xiii)) HSBC Bank, PLC;

(xiv) JPMorgan Chase & Co.;
(xv)  LinkedIn Corporation;

(xvi) Morgan Stanley;

(xvii) PayPal;

(xviii) Salesforce.com, Inc.;

(xix) SAP;

(xx)  Stackpath;

(xxi) Tata Communications;

(xxii) Tencent;
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(xxiii) Tim Telecom;

(xxiv) Uber Technologies, Inc.;
(xxv) Verizon;

(xxvi) Netflix;

(xxvii) Tsys;

(xxviii) BT;

(xxix) Lumen;

(xxx) Fiber Sense;

(xxxi) Akamai;

(xxxii) Zscaler;

(xxxiii) Banco Safra;

(xxxiv) Digital Ocean;
(xxxv) Cirion Technologies;
(xxxvi) AliCloud;
(xxxvii)ByteDance/TikTok;
(xxxVviii) Huawei;
(xxxix) Petrobras; e

(x1) Cloud Intelligence Limited.
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	1. Definições
	1.1 São considerados termos definidos, para os fins desta Escritura de Emissão, no singular ou no plural, os termos a seguir, sendo que termos iniciados por letra maiúscula utilizados nesta Escritura de Emissão que não estiverem aqui definidos têm o s...

	2. Autorizações
	2.1 A Emissão, a Oferta e a celebração desta Escritura de Emissão, dos demais Documentos das Obrigações Garantidas – Debêntures e do Contrato de Distribuição foram realizadas com base nas deliberações:
	I. da assembleia geral extraordinária de acionistas da Companhia realizada em 15 de abril de 2026;
	II. da assembleia geral extraordinária de acionistas da Fiadora realizada em 15 de abril de 2026; e
	III. pelos órgãos competentes das Fiduciantes – Holding, conforme aplicável.


	3. Requisitos
	3.1 A Emissão, a Oferta e a celebração desta Escritura de Emissão, dos demais Documentos das Obrigações Garantidas – Debêntures e do Contrato de Distribuição serão realizadas com observância aos seguintes requisitos:
	I. arquivamento e publicação das atas dos atos societários. Nos termos do artigo 62, inciso I e artigo 289, inciso I, da Lei das Sociedades por Ações e artigo 89, inciso VIII da Resolução CVM 160:
	(a) a ata da assembleia geral extraordinária de acionistas da Companhia realizada em 15 de abril de 2026 será arquivada na JUCESP e divulgada em sua página na internet, no site Empresas.NET e no site da B3; e
	(b) a ata da assembleia geral extraordinária de acionistas da Fiadora realizada em 15 de abril de 2026 será arquivada na JUCESP e publicada de forma eletrônica no Sistema Público de Escrituração Digital – SPED;

	II. registro e divulgação desta Escritura de Emissão e seus aditamentos. Nos termos dos artigos 129 e 130 da Lei n.º 6.015, de 31 de dezembro de 1973, conforme alterada, do artigo 62, parágrafo 5º, da Lei das Sociedades por Ações e da Resolução CVM 16...
	(a) registrados ou averbados, conforme o caso, no cartório de registro de títulos e documentos da comarca da sede da Fiadora; e
	(b) divulgados na página na rede mundial de computadores da Companhia e em sistema eletrônico disponível na página da CVM na rede mundial de computadores;

	III. constituição da Alienação Fiduciária – Companhia. Nos termos do artigo 62, inciso III, da Lei das Sociedades por Ações, observado o disposto na Cláusula 4.7 abaixo, a Alienação Fiduciária – Companhia será formalizada por meio de aditamento ao Con...
	IV. constituição da Alienação Fiduciária – Holding. Nos termos do artigo 62, inciso III, da Lei das Sociedades por Ações, observado o disposto na Cláusula 4.8 abaixo, a Alienação Fiduciária – Holding será formalizada por meio de aditamento ao Contrato...
	V. constituição da Cessão Fiduciária de Direitos Creditórios. Nos termos do artigo 62, inciso III, da Lei das Sociedades por Ações, observado o disposto na Cláusula 4.9 abaixo, a Cessão Fiduciária de Direitos Creditórios será formalizada por meio de a...
	VI. constituição da Cessão Fiduciária – Derivativos. Nos termos do artigo 62, inciso III, da Lei das Sociedades por Ações, observado o disposto na Cláusula 4.10 abaixo, a Cessão Fiduciária – Derivativos será formalizada por meio de aditamento ao Contr...
	VII. constituição da Cessão Fiduciária – Derivativos Debêntures 11ª Emissão. Nos termos do artigo 62, inciso III, da Lei das Sociedades por Ações, observado o disposto na Cláusula 4.11 abaixo, a Cessão Fiduciária – Derivativos Debêntures 11ª Emissão s...
	VIII. depósito para distribuição. As Debêntures serão depositadas para distribuição no mercado primário por meio do MDA, sendo a distribuição liquidada financeiramente por meio da B3;
	IX. depósito para negociação. Observado o disposto na Cláusula 4.14 abaixo, as Debêntures serão depositadas para negociação no mercado secundário por meio do CETIP21, sendo as negociações liquidadas financeiramente por meio da B3 e as Debêntures custo...
	X. registro da Oferta pela CVM. A Oferta será registrada pela CVM, nos termos da Lei do Mercado de Capitais, da Resolução CVM 160 e das demais disposições legais e regulamentares aplicáveis, observado o rito de registro automático de ofertas públicas ...
	XI. registro da Oferta pela ANBIMA. A Oferta será objeto de registro pela ANBIMA, nos termos do artigo 15 e seguintes das Regras e Procedimentos ANBIMA; e
	XII. dispensa de divulgação de prospecto e de lâmina. Tendo em vista o rito de registro adotado e o público-alvo da Oferta, a Oferta foi dispensada de apresentação de prospecto e de lâmina para a sua realização, sendo certo que a CVM não realizou anál...


	4. Características da Emissão e da Oferta
	4.1 Objeto Social da Companhia. A Companhia tem por objeto social (i) locação de equipamentos de processamento e armazenagem de dados, bem como de outros equipamentos; (ii) locação de espaço físico para guarda e depósito de equipamentos especializados...
	4.2 Destinação dos Recursos. Os recursos líquidos obtidos pela Companhia com a Emissão serão integralmente utilizados para projetos de investimento em CAPEX relacionados a contrato(s) com qualquer Contraparte Elegível.
	4.3 Número da Emissão. As Debêntures representam a décima primeira emissão de debêntures da Companhia.
	4.4 Valor Total da Emissão. O valor total da Emissão será de R$386.235.000,00 (trezentos e oitenta e seis milhões, duzentos e trinta e cinco mil Reais), na Data de Emissão.
	4.5 Séries. A Emissão será realizada em série única.
	4.6 Garantia Fidejussória e Solidariedade Passiva. A Fiadora, neste ato, se obriga, solidariamente com a Companhia, em caráter irrevogável e irretratável, perante os Debenturistas, como fiadora, co-devedora solidária, principal pagadora e solidariamen...
	4.6.1 Cabe ao Agente Fiduciário requerer a execução, judicial ou extrajudicial, da Fiança, conforme função que lhe é atribuída nesta Escritura de Emissão, uma vez verificada qualquer hipótese de insuficiência de pagamento de quaisquer Obrigações Garan...
	4.6.2 A Fiança entrará em vigor na data de celebração desta Escritura de Emissão e permanecerá válida até o pagamento integral das Obrigações Garantidas – Debêntures.
	4.6.3 A Fiadora, desde já, concorda e se obriga a, (i) somente após a integral quitação das Obrigações Garantidas – Debêntures, exigir e/ou demandar a Companhia em decorrência de qualquer valor que tiver honrado nos termos das Obrigações Garantidas – ...
	4.6.4 Os pagamentos que vierem a ser realizados pela Fiadora com relação às Debêntures deverão ser realizados pela Fiadora em até 5 (cinco) Dias Úteis contados da solicitação do Agente Fiduciário nesse sentido, nos termos da Cláusula 4.6.1 acima, e se...

	4.7 Alienação Fiduciária – Companhia. Observado o disposto na Cláusula 4.7.1 abaixo, em garantia do integral e pontual pagamento das Obrigações Garantidas – Debêntures, será formalizada, por meio da celebração de aditamento ao Contrato de Alienação Fi...
	4.7.1 A Alienação Fiduciária – Companhia será compartilhada, adicionalmente, com o Contrato de Empréstimo Bilateral, os Contratos de Derivativos (observado o disposto na Cláusula 4.7.2 abaixo), as Notas de Negociação – Derivativos (observado o dispost...
	4.7.2 Adicionalmente, a Alienação Fiduciária – Companhia será compartilhada, nos termos do Contrato de Alienação Fiduciária de Ações – Companhia, com as Notas de Negociação – Derivativos 6ª e 7ª Emissões, com as Notas de Negociação – Derivativos 9ª Em...
	4.7.3 As disposições relativas à Alienação Fiduciária – Companhia estão descritas no Contrato de Alienação Fiduciária de Ações – Companhia, o qual é parte integrante, complementar e inseparável desta Escritura de Emissão.

	4.8 Alienação Fiduciária – Holding. Observado o disposto na Cláusula 4.8.1 abaixo, em garantia do integral e pontual pagamento das Obrigações Garantidas – Debêntures, será formalizada, por meio da celebração de aditamento ao Contrato de Alienação Fidu...
	4.8.1 A Alienação Fiduciária – Holding será compartilhada, adicionalmente, com o Contrato de Empréstimo Bilateral, os Contratos de Derivativos (observado o disposto na Cláusula 4.8.2 abaixo), as Notas de Negociação – Derivativos (observado o disposto ...
	4.8.2 Adicionalmente, a Alienação Fiduciária – Holding será compartilhada, nos termos do Contrato de Alienação Fiduciária de Ações – Holding, com as Notas de Negociação – Derivativos 6ª e 7ª Emissões, com as Notas de Negociação – Derivativos 9ª Emissã...
	4.8.3 As disposições relativas à Alienação Fiduciária – Holding estão descritas no Contrato de Alienação Fiduciária de Ações – Holding, o qual é parte integrante, complementar e inseparável desta Escritura de Emissão.

	4.9 Cessão Fiduciária de Direitos Creditórios. Observado o disposto na Cláusula 4.9.1 abaixo, em garantia do integral e pontual pagamento das Obrigações Garantidas – Debêntures, será formalizada, por meio da celebração de aditamento ao Contrato de Ces...
	4.9.1 A Cessão Fiduciária de Direitos Creditórios será compartilhada, adicionalmente, com o Contrato de Empréstimo Bilateral, os Contratos de Derivativos (observado o disposto na Cláusula 4.9.2 abaixo), as Notas de Negociação – Derivativos (observado ...
	4.9.2 Adicionalmente, a Cessão Fiduciária de Direitos Creditórios será compartilhada, nos termos do Contrato de Cessão Fiduciária de Direitos Creditórios, com as Notas de Negociação – Derivativos 6ª e 7ª Emissões, com as Notas de Negociação – Derivati...
	4.9.3 As disposições relativas à Cessão Fiduciária de Direitos Creditórios estão descritas no Contrato de Cessão Fiduciária de Direitos Creditórios, o qual é parte integrante, complementar e inseparável desta Escritura de Emissão.

	4.10 Cessão Fiduciária – Derivativos. Em garantia do integral e pontual pagamento das Obrigações Garantidas – Debêntures, será formalizada, por meio da celebração de aditamento ao Contrato de Cessão Fiduciária – Derivativos, e será constituída, em fav...
	4.10.1 A Cessão Fiduciária – Derivativos é compartilhada, adicionalmente, com o Contrato de Empréstimo Bilateral, a Escritura da 3ª Emissão, a Escritura da 4ª Emissão, a Escritura da 5ª Emissão, a Escritura da 6ª Emissão, a Escritura da 7ª Emissão, a ...
	4.10.2 As disposições relativas à Cessão Fiduciária – Derivativos estão e estarão, conforme o caso, descritas no Contrato de Cessão Fiduciária – Derivativos, o qual é parte integrante, complementar e inseparável desta Escritura de Emissão.

	4.11 Cessão Fiduciária – Derivativos Debêntures 11ª Emissão. Em garantia do integral e pontual pagamento das Obrigações Garantidas – Debêntures, será formalizada, por meio da celebração do Contrato de Cessão Fiduciária – Derivativos Debêntures 11ª Emi...
	4.11.1 A Cessão Fiduciária – Derivativos Debêntures 11ª Emissão beneficia exclusivamente as Obrigações Garantidas – Debêntures e não será compartilhada com qualquer outro instrumento.
	4.11.2 As disposições relativas à Cessão Fiduciária – Derivativos Debêntures 11ª Emissão estão e estarão, conforme o caso, descritas no Contrato de Cessão Fiduciária – Derivativos Debêntures 11ª Emissão, o qual é parte integrante, complementar e insep...

	4.12 Compartilhamento Adicional de Garantias. Caso, cumulativamente (i) a Companhia contrate, emita, assuma e/ou de qualquer forma se torne obrigada por Dívidas Permitidas; e (ii) a Companhia solicite que as Garantias Compartilhadas sejam compartilhad...
	4.13 Colocação. As Debêntures serão objeto de oferta pública de distribuição, nos termos da Lei do Mercado de Capitais, da Resolução CVM 160 e das demais disposições legais e regulamentares aplicáveis, e do Contrato de Distribuição, com a intermediaçã...
	4.13.1 Não será admitida distribuição parcial no âmbito da Oferta.

	4.14 Negociação. As Debêntures serão depositadas para negociação no mercado secundário por meio do CETIP21, sendo as negociações liquidadas financeiramente por meio da B3 e as Debêntures custodiadas eletronicamente na B3. As Debêntures somente poderão...
	4.15 Prazo de Subscrição. Respeitados (i) o atendimento dos requisitos a que se refere a Cláusula 3 acima; (ii) a concessão do registro da Oferta pela CVM; e (iii) a divulgação do Anúncio de Início, as Debêntures serão subscritas, a qualquer tempo, em...

	5. Características Gerais das Debêntures
	5.1 Data de Emissão. Para todos os fins e efeitos legais, a data de emissão das Debêntures será 28 de abril de 2026 ("Data de Emissão").
	5.2 Data de Início da Rentabilidade. Para todos os fins e efeitos legais, a data de início da rentabilidade será a 1ª (primeira) Data de Integralização. ("Data de Início da Rentabilidade").
	5.3 Forma, Tipo e Comprovação de Titularidade. As Debêntures serão emitidas sob a forma nominativa e escritural, sem emissão de cautelas ou certificados, sendo que, para todos os fins de direito, a titularidade das Debêntures será comprovada pelo extr...
	5.4 Conversibilidade. As Debêntures serão simples, ou seja, não serão conversíveis em ações de emissão da Companhia.
	5.5 Espécie. As Debêntures serão da espécie com garantia real, nos termos do artigo 58 da Lei das Sociedades por Ações. Adicionalmente, as Debêntures serão garantidas pela Fiança, nos termos da Cláusula 4.6 acima.
	5.6 Prazo e Data de Vencimento. Observado o disposto nesta Escritura de Emissão, o prazo das Debêntures será de 8 (oito) anos contados da Data de Emissão, vencendo-se, portanto, em 28 de abril de 2034 ("Data de Vencimento").
	5.7 Valor Nominal Unitário. As Debêntures terão valor nominal unitário de R$100,00 (cem Reais), na Data de Emissão ("Valor Nominal Unitário").
	5.8 Quantidade de Debêntures Emitidas. Serão emitidas 3.862.350 (três milhões, oitocentos e sessenta e duas mil, trezentas e cinquenta) Debêntures.
	5.9 Preço de Subscrição e Forma de Integralização. As Debêntures serão subscritas e integralizadas à vista, em moeda corrente nacional, no ato da subscrição ("Data de Integralização"), pelo Valor Nominal Unitário, de acordo com as normas de liquidação...
	5.9.1 As Debêntures poderão ser subscritas com ágio ou deságio, a ser definido pelo Coordenador Líder, se for o caso, no ato da subscrição das Debêntures, sendo que eventual ágio ou deságio deverá ser aplicado a todas as Debêntures integralizadas em u...

	5.10 Atualização Monetária. O Valor Nominal Unitário ou saldo do Valor Nominal Unitário das Debêntures não será atualizado monetariamente.
	5.11 Remuneração. Sobre o Valor Nominal Unitário das Debêntures (ou sobre o saldo do Valor Nominal Unitário, conforme aplicável), incidirão juros remuneratórios correspondentes à variação acumulada de 100% (cem por cento) da Taxa DI, acrescida de spre...
	5.11.1 A Remuneração será calculada de forma exponencial e cumulativa pro rata temporis, por Dias Úteis decorridos, incidentes sobre o Valor Nominal Unitário das Debêntures (ou sobre o saldo do Valor Nominal Unitário), desde a Data de Início da Rentab...
	5.11.2 O período de capitalização da Remuneração ("Período de Capitalização") é, para o primeiro período de capitalização, o intervalo de tempo que se inicia na Data de Início da Rentabilidade, inclusive, e termina na primeira Data de Pagamento da Rem...
	5.11.3 Observado o disposto na Cláusula 5.11.4 abaixo, se, a qualquer tempo durante a vigência das Debêntures, não houver divulgação da Taxa DI, será aplicada a última taxa DI disponível até o momento para cálculo da Remuneração, não sendo devidas qua...
	5.11.4 Caso a Taxa DI deixe de ser divulgada por prazo superior a 30 (trinta) dias, ou caso seja extinta, ou haja a impossibilidade legal de aplicação da Taxa DI para cálculo da Remuneração, o Agente Fiduciário deverá, no prazo máximo de até 5 (cinco)...
	5.11.5 A Fiadora desde já concorda com o disposto na Cláusula 5.11.3 acima e seguintes, declarando que o aqui disposto não importará novação, conforme definida e regulada nos termos do artigo 360 e seguintes do Código Civil, mantendo-se a Fiança válid...

	5.12 Pagamento da Remuneração. Sem prejuízo dos pagamentos em decorrência de eventual vencimento antecipado das obrigações decorrentes das Debêntures ou resgate antecipado, nos termos previstos nesta Escritura de Emissão, a Remuneração será calculada ...
	5.12.1 Farão jus aos pagamentos das Debêntures aqueles que sejam Debenturistas ao final do dia anterior a cada data de pagamento prevista nesta Escritura de Emissão.

	5.13 Amortização do Valor Nominal Unitário. Sem prejuízo dos pagamentos em decorrência de eventual vencimento antecipado das obrigações decorrentes das Debêntures, resgate antecipado ou amortização extraordinária, nos termos previstos nesta Escritura ...
	5.14 Local de Pagamento. Os pagamentos a que fizerem jus as Debêntures serão efetuados pela Companhia no respectivo vencimento utilizando-se, conforme o caso: (i) os procedimentos adotados pela B3 para as Debêntures custodiadas eletronicamente nela; e...
	5.15 Prorrogação dos Prazos. Considerar-se-ão prorrogados os prazos referentes ao pagamento de qualquer obrigação prevista nesta Escritura de Emissão e, consequentemente, a data de cálculo da Remuneração, até o 1º (primeiro) Dia Útil subsequente, se a...
	5.16 Encargos Moratórios. Sem prejuízo da Remuneração, ocorrendo impontualidade no pagamento pela Companhia de qualquer quantia devida aos Debenturistas, os débitos em atraso vencidos e não pagos pela Companhia ficarão sujeitos a (independentemente de...
	5.17 Decadência dos Direitos aos Acréscimos. Sem prejuízo do disposto na Cláusula 5.16 acima, o não comparecimento do Debenturista para receber o valor correspondente a quaisquer das obrigações pecuniárias da Companhia, nas datas previstas nesta Escri...
	5.18 Repactuação. As Debêntures não serão objeto de repactuação programada.
	5.19 Publicidade. Todos os atos e decisões relativos às Debêntures deverão ser comunicados, na forma de aviso, no jornal "Diário Comercial", observado o estabelecido no artigo 289 da Lei das Sociedades por Ações, sempre imediatamente após a realização...
	5.20 Imunidade Tributária. Caso qualquer Debenturista goze de algum tipo de imunidade ou isenção tributária, este deverá encaminhar ao Agente de Liquidação e à Companhia, no prazo mínimo de 10 (dez) Dias Úteis de antecedência em relação à data previst...
	5.21 Classificação de Risco. Não será contratada agência de classificação de risco no âmbito da oferta para atribuir rating às Debêntures.

	6. Resgate Antecipado Facultativo Total, Amortização Extraordinária, Oferta de Resgate Antecipado, Aquisição Facultativa e Resgate Antecipado Obrigatório
	6.1 Resgate Antecipado Facultativo Total. A Companhia poderá, a seu exclusivo critério e independentemente da vontade dos Debenturistas, realizar, a qualquer momento, o resgate antecipado facultativo da totalidade (sendo vedado o resgate parcial) das ...
	6.1.1 O Prêmio do Resgate Antecipado Facultativo Total será definido conforme percentuais indicados na tabela abaixo, de acordo com a Data do Resgate Antecipado Facultativo:
	6.1.2 Caso a data de realização do Resgate Antecipado Facultativo Total coincida com uma data de amortização e/ou uma Data de Pagamento da Remuneração ou qualquer outra data em que haja o pagamento da Remuneração, o Prêmio de Resgate deverá ser calcul...
	6.1.3 O Resgate Antecipado Facultativo Total somente será realizado mediante envio de comunicação individual aos Debenturistas, ou publicação de anúncio, nos termos da Cláusula 5.19 acima, em ambos os casos com cópia para o Agente Fiduciário e a B3, c...
	6.1.4 O Resgate Antecipado Facultativo Total para as Debêntures custodiadas eletronicamente na B3 seguirá os procedimentos de liquidação de eventos adotados por ela. Caso as Debêntures não estejam custodiadas eletronicamente na B3, o Resgate Antecipad...
	6.1.5 As Debêntures resgatadas pela Companhia, conforme previsto nesta Cláusula, serão obrigatoriamente canceladas.

	6.2 Amortização Extraordinária. A Companhia poderá, a seu exclusivo critério e independentemente da vontade dos Debenturistas, realizar, a qualquer momento, a amortização extraordinária facultativa das Debêntures ("Amortização Extraordinária Facultati...
	6.2.1 O Prêmio da Amortização Extraordinária Facultativa será definido conforme percentuais indicados na tabela abaixo, de acordo com a Data da Amortização Extraordinária Facultativa:
	6.2.2 Caso a data de realização da Amortização Extraordinária Facultativa das Debêntures coincida com uma data de amortização e/ou uma Data de Pagamento da Remuneração ou qualquer outra data em que haja o pagamento da Remuneração, o Prêmio da Amortiza...
	6.2.3 A Amortização Extraordinária Facultativa somente será realizada mediante envio de comunicação individual aos Debenturistas, ou publicação de anúncio, nos termos da Cláusula 5.19 acima, em ambos os casos com cópia para o Agente Fiduciário e a B3,...
	6.2.4 A Amortização Extraordinária Facultativa para as Debêntures custodiadas eletronicamente na B3 seguirá os procedimentos de liquidação de eventos adotados por ela. Caso as Debêntures não estejam custodiadas eletronicamente na B3, a Amortização Ext...
	6.2.5 A Amortização Extraordinária Facultativa deverá abranger proporcionalmente todas as Debêntures, e deverá obedecer ao limite de amortização de 98% (noventa e oito por cento) do Valor Nominal Unitário ou saldo do Valor Nominal Unitário, conforme o...

	6.3 Oferta de Resgate Antecipado. A Companhia poderá, a seu exclusivo critério, a qualquer momento, realizar oferta de resgate antecipado da totalidade (sendo vedada oferta facultativa de resgate antecipado parcial) das Debêntures, endereçada a todos ...
	I. a Companhia realizará a Oferta de Resgate Antecipado por meio de comunicação individual enviada aos Debenturistas, com cópia para o Agente Fiduciário, ou publicação de anúncio, nos termos da Cláusula 5.19 acima, em ambos os casos com comunicação à ...
	II. após a publicação dos termos da Oferta de Resgate Antecipado, os Debenturistas que optarem pela adesão à referida oferta terão que se manifestar à Companhia, no prazo e na forma dispostos na comunicação de Oferta de Resgate Antecipado, a qual ocor...
	6.3.2 O valor a ser pago aos Debenturistas será equivalente ao Valor Nominal Unitário das Debêntures ou o saldo do Valor Nominal Unitário das Debêntures a serem resgatadas, acrescido da Remuneração e demais encargos devidos e não pagos até a data da O...
	6.3.3 As Debêntures resgatadas pela Companhia, conforme previsto nesta Cláusula, serão obrigatoriamente canceladas.
	6.3.4 O resgate antecipado parcial ou total proveniente da Oferta de Resgate Antecipado para as Debêntures custodiadas eletronicamente na B3 seguirá os procedimentos de liquidação adotados por essa instituição. Caso as Debêntures não estejam custodiad...
	6.3.5 A B3 e a ANBIMA deverão ser notificadas pela Companhia sobre a realização de resgate antecipado parcial ou total proveniente da Oferta de Resgate Antecipado com antecedência mínima de 3 (três) Dias Úteis da efetiva data de sua realização, por me...

	6.4 Aquisição Facultativa. A Companhia poderá, a qualquer tempo, adquirir Debêntures em circulação, observado o disposto no artigo 55, parágrafo 3º, da Lei das Sociedades por Ações, nos artigos 14 a 19 da Resolução CVM 77, e desde que observe as event...
	6.5 Resgate Antecipado Obrigatório. A Companhia deverá realizar, compulsoriamente, o resgate antecipado da totalidade (sendo vedado o resgate parcial) das Debêntures, no prazo de até 3 (três) Dias Úteis contados da data em que ocorrer qualquer dos eve...
	I. o Contrato de Derivativos – Bradesco for encerrado, distratado, rescindido, vencido antecipadamente; ou
	II. a Nota de Negociação – Derivativos Debêntures 11ª Emissão for liquidada, exceto se (a) a liquidação da Nota de Negociação – Derivativos Debêntures 11ª Emissão se der por mútuo acordo entre a Companhia e o Bradesco; ou (b) a liquidação antecipada d...
	6.5.2 Por ocasião do Resgate Antecipado Obrigatório, o valor devido pela Companhia será equivalente: (i) ao Valor Nominal Unitário ou saldo do Valor Nominal Unitário, conforme o caso, acrescido (ii) da Remuneração, calculada pro rata temporis desde a ...
	6.5.3 O Prêmio do Resgate Antecipado Obrigatório será definido conforme percentuais indicados na tabela abaixo, de acordo com a Data do Resgate Antecipado Obrigatório:
	6.5.4 O procedimento para o Resgate Antecipado Obrigatório deverá observar o disposto nas Cláusulas 6.1.3 a 6.1.5 acima.


	7. Vencimento Antecipado
	7.1 Vencimento Antecipado. Sujeito ao disposto nas Cláusulas 7.1.1 a 7.1.7 abaixo, o Agente Fiduciário deverá considerar antecipadamente vencidas as obrigações decorrentes das Debêntures e exigir o imediato pagamento, pela Companhia e pela Fiadora, do...
	7.1.1 Constituem Eventos de Inadimplemento que acarretam o vencimento antecipado automático das obrigações decorrentes das Debêntures, independentemente de aviso ou notificação, judicial ou extrajudicial, aplicando-se o disposto na Cláusula 7.1.3 abai...
	I. inadimplemento, pela Companhia e/ou pela Fiadora, de qualquer obrigação pecuniária relativa às Debêntures e/ou prevista nesta Escritura de Emissão e/ou em qualquer dos demais Documentos das Obrigações Garantidas - Debêntures, na respectiva data de ...
	II. vencimento antecipado das obrigações decorrentes dos Contratos de Derivativos, da Escritura da 3ª Emissão, da Escritura da 4ª Emissão, da Escritura da 5ª Emissão, da Escritura da 6ª Emissão, da Escritura da 7ª Emissão, da Escritura da 8ª Emissão, ...
	III. liquidação, dissolução ou extinção da Companhia, da Fiadora, de qualquer de suas respectivas Controladas, e/ou de qualquer das Fiduciantes – Holding, exceto, exclusivamente com relação à extinção, se em decorrência de uma operação societária que ...
	IV. (a) decretação de falência da Companhia, da Fiadora, de qualquer de suas respectivas Controladas, e/ou de qualquer das Fiduciantes – Holding; (b) pedido de autofalência formulado pela Companhia, pela Fiadora, por qualquer de suas respectivas Contr...
	V. com relação a qualquer dos direitos inerentes ao Contrato de Derivativos – Bradesco, nos termos do Contrato de Cessão Fiduciária –– Derivativos Debêntures 11ª Emissão, rescisão, distrato, aditamento ou qualquer forma de alteração, alienação, venda,...
	VI. existência de decisão condenatória em razão da prática de atos, pela Companhia, pela Fiadora ou por qualquer de suas Controladas, que importem em discriminação de raça ou gênero, incentivo à prostituição e/ou trabalho infantil ou escravo;
	VII. existência de sentença condenatória em razão da prática de atos, pela Companhia, pela Fiadora e/ou por suas Controladas de crime contra o meio ambiente ou relacionado a descumprimento da Legislação Socioambiental, sendo certo que declaração de ve...
	VIII. existência de quaisquer processos judiciais envolvendo a Companhia, a Fiadora ou qualquer de suas Afiliadas, relacionadas a crimes financeiros, corrupção, lavagem de dinheiro, ou violação à Legislação Anticorrupção.

	7.1.2 Constituem Eventos de Inadimplemento que podem acarretar o vencimento antecipado das obrigações decorrentes das Debêntures, aplicando-se o disposto na Cláusula 7.1.4 abaixo, qualquer dos eventos previstos em lei e/ou qualquer dos seguintes Event...
	I. descumprimento pela Companhia, pela Fiadora e/ou pelas Fiduciantes – Holding de qualquer obrigação não pecuniária prevista nesta Escritura de Emissão e/ou em qualquer dos Contratos de Garantias Compartilhadas, não sanado no período de 30 (trinta) d...
	II. ocorrência de qualquer dos eventos de inadimplemento (events of default) descritos nos Contratos de Derivativos, na Escritura da 3ª Emissão, na Escritura da 4ª Emissão, na Escritura da 5ª Emissão, na Escritura da 6ª Emissão, na Escritura da 7ª Emi...
	III. (a) a Companhia e/ou a Fiadora não reconhecerem ou negarem, por escrito, suas obrigações decorrentes desta Escritura de Emissão ou de qualquer dos demais Documentos das Obrigações Garantidas – Debêntures do qual seja(m) parte(s); (b) a promulgaçã...
	IV. cessão, promessa de cessão ou qualquer forma de transferência a terceiros, no todo ou em parte, pela Companhia e/ou pela Fiadora, de qualquer de suas obrigações nos termos desta Escritura de Emissão e/ou de qualquer dos demais Documentos das Obrig...
	V. não constituição das Garantias Reais em favor das Obrigações Garantidas – Debêntures, nos termos e prazos previstos nos respectivos instrumentos;
	VI. não destinação, pela Companhia, dos recursos líquidos obtidos com a Emissão nos termos da Cláusula 4.2 acima;
	VII. alteração do objeto social da Companhia e/ou da Fiadora, conforme disposto em seu estatuto social vigente na Data de Emissão, exceto se não resultar em alteração substancial de sua respectiva atividade principal;
	VIII. distribuição e/ou pagamento, pela Companhia, de dividendos, juros sobre o capital próprio ou quaisquer outras distribuições de lucros em montante acima dos dividendos obrigatórios previstos no artigo 202 da Lei das Sociedades por Ações, nos term...
	(a) se previamente aprovado por Debenturistas representando, no mínimo, 50% (cinquenta por cento) mais uma das Debêntures em Circulação; ou
	(b) se, com pelo menos 10 (dez) Dias Úteis de antecedência da data pretendida para a distribuição de dividendos acima dos Dividendos Obrigatórios, for enviado ao Agente Fiduciário relatório específico de apuração e cumprimento do índice financeiro des...

	IX. protesto legítimo de títulos contra a Companhia, a Fiadora e/ou qualquer de suas respectivas Controladas, ou contra as Fiduciantes – Holding, em valor superior a R$10.000.000,00 (dez milhões de Reais), ou seu equivalente em outra moeda, salvo se, ...
	X. constituição de qualquer Ônus sobre ativo(s) concedido(s) em garantia sob os Contratos de Garantias Compartilhadas; exceto por aqueles constituídos em garantia de: (a) dívidas da Companhia que observem, cumulativamente, as condições dos itens (i) a...
	(i) dívidas cuja finalidade seja (a) investimento em CAPEX relacionado a contrato(s) com qualquer Contraparte Elegível ("Dívidas para CAPEX"); e/ou (b) o pré-pagamento de dívidas existentes ("Dívidas para Refinanciamento");
	(ii) em relação às Dívidas para Refinanciamento, os recursos obtidos com referida dívida deverão ser destinados ao pré-pagamento de dívidas existentes, em até 90 (noventa) dias contados da data do efetivo recebimento dos recursos oriundos de tais Dívi...
	(iii) em relação às Dívidas para CAPEX, caso os recursos obtidos com referida dívida não sejam 100% (cem por cento) destinados às finalidades previstas nos itens (i)(a) e/ou (i)(b) acima (a) os recursos não aplicados nas finalidades previstas deverão ...
	(iv) (a) em relação às Dívidas para CAPEX, a data de vencimento de tal dívida não deve ser anterior à data que é 180 (cento e oitenta) dias após a Data de Vencimento e o prazo médio da dívida não pode ser inferior ao prazo médio das Debêntures; e (b) ...
	(v) dívidas cuja captação não acarrete o descumprimento dos Índices Financeiros, imediatamente após a sua contratação.

	XI. inadimplemento, pela Companhia, pela Fiadora, por qualquer de suas respectivas Controladas e/ou pelas Fiduciantes – Holding, de qualquer Dívida Financeira em valor, individual ou agregado, igual ou superior a R$10.000.000,00 (dez milhões de Reais)...
	XII. redução substancial do valor devido sob ou rescisão de qualquer contrato celebrado pela Companhia ou qualquer de suas Controladas com seus clientes para a venda de bens, prestação de serviços ou aluguel de imóveis, em montante superior a 2 (dois)...
	XIII. desapropriação, confisco, arresto, sequestro ou penhora ou qualquer outro ato de qualquer entidade governamental de qualquer jurisdição que resulte na perda, pela Companhia, pela Fiadora, por qualquer de suas respectivas Controladas e/ou pelas F...
	XIV. cessão, venda, alienação e/ou qualquer forma de transferência, pela Companhia, por qualquer meio, de forma gratuita ou onerosa, de ativo(s), exceto (observado que as exceções abaixo não se aplicam a qualquer dos bens objeto das Garantias Reais):
	(a) se previamente autorizado por Debenturistas representando, no mínimo, a maioria das Debêntures em Circulação; ou
	(b) pelas vendas de estoque no curso normal de seus negócios; ou
	(c) por cessão, venda, alienação e/ou transferência de ativo(s) cujo valor de cessão, venda, alienação ou transferência, individual ou agregado, por cada período de 12 (doze) meses desde a Data de Emissão, seja igual ou inferior a 5% (cinco por cento)...

	XV. transformação da forma societária da Companhia de sociedade por ações para qualquer outro tipo societário, nos termos dos artigos 220 a 222 da Lei das Sociedades por Ações;
	XVI. cisão, fusão, incorporação (no qual referida sociedade é a incorporada), incorporação de ações da Companhia e/ou da Fiadora, ou qualquer forma de reorganização societária, exceto se previamente autorizado por Debenturistas representando, no mínim...
	XVII. redução de capital social, resgate, recompra, amortização ou bonificação de ações de emissão da Companhia, exceto:
	(a) se previamente autorizado por Debenturistas representando, no mínimo, a maioria das Debêntures em Circulação; ou
	(b) para a absorção de prejuízos;

	XVIII. questionamento judicial, arbitral ou administrativo desta Escritura de Emissão, dos Contratos de Garantias Reais, das Garantias, quaisquer dos demais Documentos das Obrigações Garantidas – Debêntures ou qualquer termo ou condição pactuado no âm...
	XIX. falsidade ou incorreção comprovada de qualquer aspecto relevante das declarações prestadas pela Companhia, pela Fiadora e/ou por qualquer das Fiduciantes – Holding nesta Escritura de Emissão e/ou em qualquer dos demais Documentos das Obrigações G...
	XX. ocorrência de uma Alteração de Controle;
	XXI. descumprimento, pela Companhia, pela Fiadora e/ou por suas respectivas Controladas, ou pelas Fiduciantes – Holding, de decisão judicial, administrativa e/ou arbitral imediatamente exequíveis e em relação as quais não tenha sido obtido efeito susp...
	XXII. existência de quaisquer processos administrativos envolvendo a Companhia, a Fiadora ou qualquer de suas Afiliadas, relacionadas a crimes financeiros, corrupção, lavagem de dinheiro, ou violação à Legislação Anticorrupção; e
	XXIII. não observância, pela Companhia, de qualquer dos índices financeiros abaixo (em conjunto, "Índices Financeiros"), a serem apurados pela Companhia anualmente, e acompanhados pelo Agente Fiduciário, mediante o recebimento das informações a que se...
	(a) do índice financeiro decorrente do cálculo da Dívida Financeira Líquida/Run-Rate EBITDA, que deverá ser igual ou inferior a:
	(i) 6,25 (seis inteiros e vinte e cinco centésimas) vezes, para o exercício social findo em 31 de dezembro de 2026 (inclusive);
	(ii) 6,00 (seis inteiros) vezes, para o exercício social findo em 31 de dezembro de 2027 (inclusive);
	(iii) 5,75 (cinco inteiros e setenta e cinco centésimas) vezes, para o exercício social findo em 31 de dezembro de 2028 (inclusive);
	(iv) 5,50 (cinco inteiros e cinquenta centésimas) vezes, para os exercícios sociais findos em 31 de dezembro de 2029 (inclusive) e até a Data de Vencimento; e

	(b) do ICSD, que deverá ser igual ou superior a 1,10 (um inteiro e dez centésimas) vezes.


	7.1.3 Ocorrendo qualquer dos Eventos de Inadimplemento previstos na Cláusula 7.1.1 acima, as obrigações decorrentes das Debêntures tornar-se-ão automaticamente vencidas, independentemente de aviso ou notificação, judicial ou extrajudicial. Não obstant...
	7.1.4 Ocorrendo qualquer dos Eventos de Inadimplemento previstos na Cláusula 7.1.2 acima, o Agente Fiduciário deverá, inclusive para fins do disposto na Cláusula 9.6 abaixo (i) notificar, em até 1 (um) Dia Útil, por escrito, os demais credores ou seus...
	I. tiver sido instalada, em primeira convocação ou em segunda convocação, e Debenturistas representando, no mínimo, a maioria das Debêntures em Circulação, desejarem declarar o vencimento antecipado das obrigações decorrentes das Debêntures, o Agente ...
	II. tiver sido instalada, em primeira convocação ou em segunda convocação, mas não tenha sido atingido o quórum de deliberação previsto no inciso I acima, o Agente Fiduciário deverá, no âmbito da Reunião de Credores, votar a favor da declaração do ven...
	III. não tiver sido instalada em primeira e em segunda convocações, o Agente Fiduciário deverá, no âmbito da Reunião de Credores, votar a favor da declaração do vencimento antecipado das obrigações decorrentes das Debêntures.

	7.1.5 Caso, na Reunião de Credores, o resultado da votação defina o vencimento antecipado das obrigações decorrentes das Debêntures, independentemente do voto do Agente Fiduciário, a Companhia obriga-se a pagar a totalidade das Debêntures (sem prejuíz...
	7.1.6 Na ocorrência do vencimento antecipado das obrigações decorrentes das Debêntures, o Agente Fiduciário deverá notificar o Escriturador, o Agente de Liquidação e a B3 acerca de tal acontecimento imediatamente após sua ocorrência.
	7.1.7 Na ocorrência do vencimento antecipado das obrigações decorrentes das Debêntures, os recursos recebidos em pagamento das obrigações decorrentes das Debêntures, inclusive em decorrência da excussão ou execução de qualquer das Garantias, observado...
	7.1.8 Os Debenturistas, no ato de subscrição das Debêntures, estão cientes de que, nos casos em que o Contrato de Credores preveja a necessidade de qualquer ato ou procedimento serem realizados sob as leis do Estado de New York, Estados Unidos da Amér...
	7.1.9 Adicionalmente, em razão do disposto na Cláusula 7.1.4 acima, os Debenturistas, no ato de subscrição das Debêntures, estão cientes de que a necessidade de aprovação dos demais credores da Companhia, nos termos do Contrato de Credores, poderá afe...


	8. Obrigações Adicionais da Companhia e da Fiadora
	8.1 A Companhia e a Fiadora, de forma solidária, estão adicionalmente obrigadas a:
	I. não alterar, ou de qualquer forma modificar (i) a taxa de juros do Contrato de Empréstimo Bilateral, das Debêntures da 3ª Emissão, das Debêntures da 4ª Emissão, das Debêntures da 5ª Emissão, das Debêntures da 6ª Emissão, das Debêntures da 7ª Emissã...
	II. na hipótese de ocorrência de qualquer aquisição facultativa, amortização extraordinária, recompra, resgate, vencimento antecipado, liquidação antecipada das Debêntures ou qualquer outro evento que implique na redução contábil ou na exigência imedi...
	III. exclusivamente com relação à Companhia, disponibilizar em sua página na rede mundial de computadores e fornecer ao Agente Fiduciário na data em que ocorrer primeiro entre o último dia do prazo estabelecido pelas disposições legais e regulamentare...
	IV. exclusivamente com relação à Fiadora, fornecer ao Agente Fiduciário em até 90 (noventa) dias da data em que ocorrer primeiro entre o último dia do prazo estabelecido pelas disposições legais e regulamentares aplicáveis e a data da efetiva divulgaç...
	V. fornecer ao Agente Fiduciário:
	(a) exclusivamente com relação à Companhia, no prazo de até 5 (cinco) Dias Úteis contados da data a que se refere o inciso III, relatório específico de apuração dos Índices Financeiros, elaborado pela Companhia, contendo a memória de cálculo com todas...
	(b) exclusivamente com relação à Companhia, no prazo de até 5 (cinco) Dias Úteis contados da data a que se refere o inciso III, declaração firmada por representantes legais da Companhia, na forma de seu estatuto social, atestando (i) a veracidade e au...
	(c) exclusivamente com relação à Fiadora, no prazo de até 5 (cinco) Dias Úteis contados da data a que se refere o inciso IV acima, declaração firmada por representantes legais da Fiadora, na forma de seu estatuto social, atestando (i) que permanecem v...
	(d) exclusivamente com relação à Companhia, no prazo de até 30 (trinta) dias antes da data de encerramento do prazo para disponibilização, na página do Agente Fiduciário na rede mundial de computadores, do relatório anual do Agente Fiduciário, conform...
	(e) no prazo de até 2 (dois) Dias Úteis contados da data em que forem realizados, avisos aos Debenturistas;
	(f) no prazo de 2 (dois) Dias Úteis da data em que tomar ciência, informações a respeito da ocorrência de (i) qualquer inadimplemento, pela Companhia e/ou pela Fiadora, de qualquer obrigação prevista nesta Escritura de Emissão, e/ou em qualquer dos de...
	(g) no prazo de 3 (três) Dias Úteis contado de seu envio, cópia de todas as comunicações que sejam encaminhadas aos demais credores dos Documentos das Obrigações Garantidas – Totais com relação às Garantias Compartilhadas;
	(h) no prazo de até 2 (dois) Dias Úteis contados da data de ciência da administração da Companhia, informações a respeito da ocorrência de qualquer evento ou situação que possa causar um Efeito Adverso Relevante;
	(i) no prazo de até 5 (cinco) Dias Úteis contados da data de recebimento da respectiva solicitação, informações e/ou documentos que venham a ser solicitados pelo Agente Fiduciário;
	(j) no prazo de até 5 (cinco) Dias Úteis contados da data da respectiva celebração desta Escritura de Emissão e de seus aditamentos, cópia eletrônica (formato PDF) do protocolo para registro desta Escritura de Emissão ou averbação do respectivo aditam...
	(k) no prazo de até 5 (cinco) Dias Úteis contados da data do respectivo registro ou averbação perante os cartórios de registro de títulos e documentos a que se refere a Cláusula 3.1 acima, inciso II, uma via original desta Escritura de Emissão registr...
	(l) no prazo de até 5 (cinco) Dias Úteis contados da data do respectivo arquivamento na JUCESP, cópia eletrônica (formato PDF) da respectiva ata de assembleia geral de Debenturistas contendo a chancela digital de arquivamento na JUCESP; e
	(m) Anualmente, no prazo para envio do relatório de apuração dos Índices Financeiros previsto na Cláusula 8.1 acima, inciso V, alínea (a), até que seja comprovada totalmente a destinação dos recursos líquidos obtidos com esta Emissão, declaração firma...

	VI. manter sempre válidas, eficazes, em perfeita ordem e em pleno vigor todas as autorizações necessárias à celebração desta Escritura de Emissão e dos demais Documentos das Obrigações Garantidas – Debêntures e ao cumprimento de todas as obrigações aq...
	VII. contratar e manter contratados, às suas expensas, os prestadores de serviços inerentes às obrigações previstas nesta Escritura de Emissão e nos demais Documentos das Obrigações Garantidas – Debêntures, incluindo o Agente Fiduciário, o Escriturado...
	VIII. realizar o recolhimento de todos os tributos que incidam ou venham a incidir sobre as Debêntures que sejam de responsabilidade da Companhia e, se aplicável, da Fiadora;
	IX. realizar (a) o pagamento da remuneração do Agente Fiduciário, nos termos da Cláusula 9.4 abaixo, inciso I; e (b) desde que assim solicitado pelo Agente Fiduciário, o pagamento das despesas devidamente comprovadas incorridas pelo Agente Fiduciário,...
	X. notificar, na mesma data, o Agente Fiduciário da convocação, pela Companhia, de qualquer assembleia geral de Debenturistas;
	XI. convocar, no prazo de até 2 (dois) Dias Úteis, assembleia geral de Debenturistas para deliberar sobre qualquer das matérias que sejam do interesse dos Debenturistas, caso o Agente Fiduciário deva fazer, nos termos da lei e/ou desta Escritura de Em...
	XII. comparecer, por meio de seus representantes, às assembleias gerais de Debenturistas, sempre que solicitadas; e
	XIII. exclusivamente com relação à Companhia, sem prejuízo das demais obrigações previstas acima ou de outras obrigações expressamente previstas na regulamentação em vigor e nesta Escritura de Emissão, nos termos do artigo 89 da Resolução CVM 160:
	(a) preparar demonstrações financeiras de encerramento de exercício e, se for o caso, demonstrações consolidadas, em conformidade com a Lei das Sociedades por Ações e com as regras emitidas pela CVM;
	(b) submeter suas demonstrações financeiras a auditoria, por auditor registrado na CVM;
	(c) divulgar, até o dia anterior ao início das negociações das Debêntures, as demonstrações financeiras, acompanhadas de notas explicativas e do relatório dos auditores independentes, relativas aos 3 (três) últimos exercícios sociais encerrados, (i) e...
	(d) divulgar as demonstrações financeiras subsequentes, acompanhadas de notas explicativas e relatório dos auditores independentes, dentro de 3 (três) meses contados do encerramento do exercício social, (i) em sua página na rede mundial de computadore...
	(e) observar as disposições da regulamentação específica da CVM, no tocante a dever de sigilo e vedações à negociação;
	(f) divulgar a ocorrência de fatos relevantes, conforme definido na regulamentação específica da CVM (i) em sua página na rede mundial de computadores, mantendo-os disponíveis pelo período de 3 (três) anos; (ii) em sistema disponibilizado pela B3; e (...
	(g) divulgar em sua página na rede mundial de computadores o relatório anual e demais comunicações enviadas pelo Agente Fiduciário na mesma data do seu recebimento, observado o disposto no item (d) acima;
	(h) divulgar os atos societários que aprovaram a Emissão e a Oferta, (i) em sua página na rede mundial de computadores, mantendo-os disponíveis pelo período de 3 (três) anos; (ii) em sistema disponibilizado pela B3; e (iii) em sistema eletrônico dispo...
	(i) divulgar a Escritura de Emissão, (i) em sua página na rede mundial de computadores, mantendo-a disponível pelo período de 3 (três) anos; (ii) em sistema disponibilizado pela B3; e (iii) em sistema eletrônico disponível na página da CVM na rede mun...

	XIV. cumprir, e fazer com que suas respectivas Controladas, incluindo a Ascenty Chile, cumpram, as leis, regulamentos, normas administrativas e determinações dos órgãos governamentais, autarquias ou instâncias judiciais aplicáveis ao exercício de suas...
	XV. cumprir, e fazer com que suas respectivas Controladas, incluindo a Ascenty Chile, cumpram com a Legislação de Proteção Social;
	XVI. não praticar qualquer ato em desacordo com o estatuto social da Companhia, com esta Escritura de Emissão, exceto por aqueles cujo descumprimento não possa causar um Efeito Adverso Relevante;
	XVII. prestar, no âmbito da Emissão, informações suficientes, verdadeiras, precisas, consistentes e atuais ao Agente Fiduciário e aos Debenturistas, nos termos do artigo 24 da Resolução CVM 160;
	XVIII. cumprir todas as obrigações principais e acessórias assumidas nos termos desta Escritura de Emissão, inclusive no que tange à destinação dos recursos captados por meio da Emissão;
	XIX. cumprir, e fazer com que suas respectivas Afiliadas, incluindo a Ascenty Chile, administradores, empregados e eventuais subcontratados agindo em seu nome e benefício cumpram, a Legislação Anticorrupção, bem como (a) manter políticas e procediment...
	XX. obter e manter todas as licenças, concessões, autorizações, permissões e alvarás, inclusive ambientais, direitos, permissões, licenças e franquias necessárias para a sua manutenção e ao exercício de suas atividades, exceto (i) que estejam em fase ...
	XXI. não deverão e nem permitirão a qualquer Subsidiária Restrita alterar ou permitir a alteração dos seus atos constitutivos para elevar os Dividendos Obrigatórios a percentual superior a 25% (vinte e cinco por cento) dos lucros líquidos ajustados da...


	9. Agente Fiduciário
	9.1 A Companhia nomeia e constitui agente fiduciário da Emissão o Agente Fiduciário, qualificado no preâmbulo desta Escritura de Emissão, que assina nessa qualidade e, neste ato, e na melhor forma de direito, aceita a nomeação para, nos termos da lei ...
	I. é instituição financeira devidamente organizada, constituída e existente sob a forma de sociedade por ações, de acordo com as leis brasileiras;
	II. está devidamente autorizado e obteve todas as autorizações, inclusive, conforme aplicável, legais, societárias, regulatórias e de terceiros, necessárias à celebração desta Escritura de Emissão, dos demais Documentos das Obrigações Garantidas – Deb...
	III. o(s) representante(s) legal(is) do Agente Fiduciário que assina(m) esta Escritura de Emissão e os demais Documentos das Obrigações Garantidas – Debêntures e o Contrato de Credores tem(têm), conforme o caso, poderes societários e/ou delegados para...
	IV. esta Escritura de Emissão e os demais Documentos das Obrigações Garantidas – Debêntures e o Contrato de Credores e as obrigações aqui e ali previstas constituem obrigações lícitas, válidas, vinculantes e eficazes do Agente Fiduciário, exequíveis d...
	V. a celebração, os termos e condições desta Escritura de Emissão e dos demais Documentos das Obrigações Garantidas – Debêntures e o Contrato de Credores e o cumprimento das obrigações aqui e ali previstas (a) não infringem o estatuto social do Agente...
	VI. aceita a função para a qual foi nomeado, assumindo integralmente os deveres e atribuições previstos na legislação específica e nesta Escritura de Emissão e nos demais Documentos das Obrigações Garantidas – Debêntures e no Contrato de Credores;
	VII. conhece e aceita integralmente esta Escritura de Emissão e os demais Documentos das Obrigações Garantidas – Debêntures, o Contrato de Credores e todos os seus termos e condições;
	VIII. verificou a veracidade das informações relativas às Garantias e a consistência das demais informações contidas nesta Escritura de Emissão e nos demais Documentos das Obrigações Garantidas – Debêntures, com base nas informações prestadas pela Com...
	IX. está ciente da regulamentação aplicável emanada do Banco Central do Brasil e da CVM;
	X. não tem, sob as penas de lei, qualquer impedimento legal, conforme o artigo 66, parágrafo 3º, da Lei das Sociedades por Ações, a Resolução CVM 17 e demais normas aplicáveis, para exercer a função que lhe é conferida;
	XI. não se encontra em nenhuma das situações de conflito de interesse previstas no artigo 6º da Resolução CVM 17;
	XII. na data de celebração desta Escritura de Emissão, conforme organograma encaminhado pela Companhia, o Agente Fiduciário identificou que existem as seguintes emissões de valores mobiliários, públicas ou privadas, realizadas pela própria Companhia, ...
	XIII. assegurará tratamento equitativo a todos os Debenturistas e a todos os titulares de valores mobiliários em que venha a atuar como agente fiduciário, agente de notas ou agente de garantias, respeitadas as garantias, as obrigações e os direitos es...

	9.2 O Agente Fiduciário exercerá suas funções a partir da data de celebração desta Escritura de Emissão ou de eventual aditamento relativo à sua substituição, devendo permanecer no exercício de suas funções até a integral quitação de todas as obrigaçõ...
	9.3 Em caso de substituição, impedimentos, renúncia, destituição, intervenção, liquidação judicial ou extrajudicial ou qualquer outro caso de vacância do Agente Fiduciário, aplicam-se as seguintes regras:
	I. os Debenturistas podem substituir o Agente Fiduciário e indicar seu substituto a qualquer tempo após o encerramento da Oferta, em assembleia geral de Debenturistas especialmente convocada para esse fim;
	II. caso o Agente Fiduciário não possa continuar a exercer as suas funções por circunstâncias supervenientes a esta Escritura de Emissão, deverá comunicar imediatamente o fato à Companhia e aos Debenturistas, mediante convocação de assembleia geral de...
	III. caso o Agente Fiduciário renuncie às suas funções, deverá permanecer no exercício de suas funções até que uma instituição substituta seja indicada pela Companhia e aprovada pela assembleia geral de Debenturistas e assuma efetivamente as suas funç...
	IV. será realizada, no prazo máximo de 30 (trinta) dias contados da data do evento que a determinar, assembleia geral de Debenturistas, para a escolha do novo agente fiduciário, que deverá ser convocada pelo próprio Agente Fiduciário a ser substituído...
	V. a substituição do Agente Fiduciário deverá ser comunicada à CVM no prazo de até 7 (sete) Dias Úteis contados da data de inscrição e averbação do aditamento a esta Escritura de Emissão nos termos da Cláusula 3.1 acima, inciso II, juntamente com a de...
	VI. os pagamentos ao Agente Fiduciário substituído serão realizados observando-se a proporcionalidade ao período da efetiva prestação dos serviços;
	VII. o agente fiduciário substituto fará jus à mesma remuneração percebida pelo anterior, caso (a) a Companhia não tenha concordado com o novo valor da remuneração do agente fiduciário proposto pela assembleia geral de Debenturistas a que se refere o ...
	VIII. o agente fiduciário substituto deverá, imediatamente após sua nomeação, comunicá-la à Companhia e aos Debenturistas nos termos das Cláusulas 5.19 acima e 13 abaixo; e
	IX. aplicam-se às hipóteses de substituição do Agente Fiduciário as normas e preceitos emanados da CVM.

	9.4 Pelo desempenho dos deveres e atribuições que lhe competem, nos termos da lei e desta Escritura de Emissão, o Agente Fiduciário, ou a instituição que vier a substituí-lo nessa qualidade:
	I. receberá uma remuneração:
	(a) de R$14.000,00 (quatorze mil Reais) por ano, devida pela Companhia (sem prejuízo da Fiança), sendo a primeira parcela da remuneração devida no 5º (quinto) Dia Útil contado da data de celebração desta Escritura de Emissão, e as demais, na mesma dat...
	(b) adicional, em caso de inadimplemento, pecuniário ou não, e/ou de vencimento antecipado das obrigações decorrentes das Debêntures, correspondente a R$800,00 (oitocentos Reais) por hora-homem de trabalho dedicado às atividades relacionadas à Emissão...
	(c) reajustada anualmente, desde a data de pagamento da primeira parcela, pela variação positiva acumulada do IPCA ou do índice que eventualmente o substitua, calculada pro rata temporis, se necessário;
	(d) acrescida do Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza – ISSQN, da Contribuição para o Programa de Integração Social – PIS, da Contribuição Social Sobre o Lucro Líquido – CSLL, da Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social – COFINS e...
	(e) devida até o vencimento, resgate ou cancelamento das Debêntures e mesmo após o seu vencimento, resgate ou cancelamento na hipótese do Agente Fiduciário ainda estiver exercendo atividades inerentes à sua função em relação à Emissão, casos em que a ...
	(f) acrescida, em caso de mora em seu pagamento, independentemente de aviso, notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial, sobre os valores em atraso, de (i) juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, calculados pro rata temporis, desde a dat...
	(g) não haverá devolução de valores já recebidos pelo Agente Fiduciário a título da prestação de serviços, exceto se o valor tiver sido pago incorretamente;

	II. será reembolsado pela Companhia (sem prejuízo da Fiança) por todas as despesas que comprovadamente incorrer para proteger os direitos e interesses dos Debenturistas ou para realizar seus créditos, no prazo de até 10 (dez) dias contados da data de ...
	(a) publicação de relatórios, editais de convocação, avisos, notificações e outros, conforme previsto nesta Escritura de Emissão e nos demais Documentos das Obrigações Garantidas – Debêntures, e outras que vierem a ser exigidas pelas disposições legai...
	(b) extração de certidões;
	(c) despesas cartorárias;
	(d) transporte, viagens, alimentação e estadas, quando necessárias ao desempenho de suas funções nos termos desta Escritura de Emissão, dos demais Documentos das Obrigações Garantidas – Debêntures e do Contrato de Credores;
	(e) despesas com fotocópias, digitalizações e envio de documentos;
	(f) despesas com contatos telefônicos e conferências telefônicas;
	(g) despesas com especialistas, tais como auditoria e fiscalização; e
	(h) contratação de assessoria jurídica aos Debenturistas;

	III. poderá solicitar aos Debenturistas adiantamento para o pagamento de despesas com procedimentos legais, judiciais ou administrativos que o Agente Fiduciário venha a incorrer para resguardar os interesses dos Debenturistas, que deverão ser, sempre ...
	IV. o crédito do Agente Fiduciário por despesas incorridas para proteger direitos e interesses ou realizar créditos dos Debenturistas que não tenha sido saldado na forma prevista no inciso III acima será acrescido à dívida da Companhia e da Fiadora, t...

	9.5 Além de outros previstos em lei, na regulamentação da CVM e nesta Escritura de Emissão, constituem deveres e atribuições do Agente Fiduciário:
	I. exercer suas atividades com boa-fé, transparência e lealdade para com os Debenturistas;
	II. proteger os direitos e interesses dos Debenturistas, empregando, no exercício da função, o cuidado e a diligência com que todo homem ativo e probo costuma empregar na administração de seus próprios bens;
	III. renunciar à função, na hipótese de superveniência de conflito de interesses ou de qualquer outra modalidade de inaptidão e realizar a imediata convocação da assembleia geral de Debenturistas prevista no artigo 7º da Resolução CVM 17 para delibera...
	IV. conservar em boa guarda toda a documentação relativa ao exercício de suas funções;
	V. verificar, no momento de aceitar a função, a veracidade das informações relativas às Garantias e a consistência das demais informações contidas nesta Escritura de Emissão, diligenciando no sentido de que sejam sanadas as omissões, falhas ou defeito...
	VI. diligenciar junto à Companhia para que esta Escritura de Emissão e os demais Documentos das Obrigações Garantidas – Debêntures e seus aditamentos sejam inscritos, registrados e/ou averbados, conforme o caso, nos termos da Cláusula 3.1 acima, adota...
	VII. acompanhar a prestação das informações periódicas pela Companhia e alertar os Debenturistas, no relatório anual de que trata o inciso XVIII abaixo, sobre inconsistências ou omissões de que tenha conhecimento;
	VIII. opinar sobre a suficiência das informações prestadas nas propostas de modificação das condições das Debêntures;
	IX. verificar a regularidade da constituição das Garantias e do valor dos bens dados em garantia, observando a manutenção de sua suficiência e exequibilidade, nos termos desta Escritura de Emissão e dos demais Documentos das Obrigações Garantidas – De...
	X. intimar a Companhia, a Fiadora ou o terceiro outorgante de garantia a reforçar as Garantias, na hipótese de sua deterioração ou depreciação, nos termos desta Escritura de Emissão e dos demais Documentos das Obrigações Garantidas – Debêntures;
	XI. solicitar, quando julgar necessário, para o fiel desempenho de suas funções, certidões atualizadas da Companhia e/ou da Fiadora, dos distribuidores cíveis, das varas de Fazenda Pública, dos cartórios de protesto, das varas da Justiça do Trabalho e...
	XII. solicitar, quando considerar necessário, auditoria externa da Companhia e/ou da Fiadora;
	XIII. convocar, quando necessário, assembleia geral de Debenturistas nos termos da Cláusula 10.3 abaixo;
	XIV. comparecer às assembleias gerais de Debenturistas a fim de prestar as informações que lhe forem solicitadas;
	XV. manter atualizada a relação dos Debenturistas e seus endereços, mediante, inclusive, gestões perante a Companhia, o Escriturador, o Agente de Liquidação e a B3, sendo que, para fins de atendimento ao disposto neste inciso, a Companhia e os Debentu...
	XVI. fiscalizar o cumprimento das cláusulas constantes desta Escritura de Emissão e dos demais Documentos das Obrigações Garantidas – Debêntures, inclusive (a) daquelas impositivas de obrigações de fazer e de não fazer e (b) daquela relativa à observâ...
	XVII. comunicar aos Debenturistas qualquer inadimplemento, pela Companhia e/ou pela Fiadora, de obrigações financeiras assumidas nesta Escritura de Emissão e/ou em qualquer dos demais Documentos das Obrigações Garantidas – Debêntures, incluindo obriga...
	XVIII. no prazo de até 4 (quatro) meses contados do término do exercício social da Companhia, divulgar, em sua página na rede mundial de computadores, e enviar à Companhia para divulgação na forma prevista na regulamentação específica, relatório anual...
	XIX. manter o relatório anual a que se refere o inciso XVIII acima disponível para consulta pública em sua página na rede mundial de computadores pelo prazo de 3 (três) anos;
	XX. manter disponível em sua página na rede mundial de computadores lista atualizada das emissões em que exerce a função de agente fiduciário, agente de notas ou agente de garantias;
	XXI. divulgar em sua página na rede mundial de computadores as informações previstas no artigo 16 da Resolução CVM 17 e mantê-las disponíveis para consulta pública em sua página na rede mundial de computadores pelo prazo de 3 (três) anos; e
	XXII. divulgar aos Debenturistas e demais participantes do mercado, em sua página na rede mundial de computadores e/ou em sua central de atendimento, em cada Dia Útil, o saldo unitário das Debêntures, calculado pela Companhia em conjunto com o Agente ...
	XXIII. firmar os documentos necessários à implementação do compartilhamento das Garantias Compartilhadas, conforme previsto na Cláusula 4.12 acima, no prazo de até 30 (trinta) dias contados da solicitação pela Companhia, desde que haja a adesão pelo(s...

	9.6 No caso de inadimplemento, pela Companhia e/ou pela Fiadora, de qualquer de suas obrigações previstas nesta Escritura de Emissão e/ou em qualquer dos demais Documentos das Obrigações Garantidas – Debêntures, deverá o Agente Fiduciário usar de toda...
	I. declarar, observadas as condições desta Escritura de Emissão e do Contrato de Credores, antecipadamente vencidas as obrigações decorrentes das Debêntures, e cobrar seu principal e acessórios;
	II. observadas as disposições desta Escritura de Emissão e dos demais Documentos das Obrigações Garantidas – Debêntures e do Contrato de Credores, executar as Garantias, aplicando o produto no pagamento, integral ou proporcional, aos Debenturistas;
	III. requerer a falência da Companhia e da Fiadora, se não existirem garantias reais;
	IV. tomar quaisquer outras providências necessárias para que os Debenturistas realizem seus créditos; e
	V. representar os Debenturistas em processo de falência, recuperação judicial, recuperação extrajudicial ou, se aplicável, intervenção ou liquidação extrajudicial da Companhia e/ou da Fiadora.

	9.7 O Agente Fiduciário pode se balizar nas informações que lhe forem disponibilizadas pela Companhia para acompanhar o atendimento dos Índices Financeiros.
	9.8 O Agente Fiduciário não será obrigado a realizar qualquer verificação de veracidade de qualquer documento ou registro que considere autêntico e que lhe tenha sido encaminhado pela Companhia ou por terceiros a seu pedido, para se basear nas suas de...
	9.9 O Agente Fiduciário não fará qualquer juízo sobre orientação acerca de qualquer fato da Emissão que seja de competência de definição pelos Debenturistas, nos termos da Cláusula 10 abaixo, obrigando-se, tão-somente, a agir em conformidade com as in...
	9.10 A atuação do Agente Fiduciário limita–se ao escopo da Resolução CVM 17, dos artigos aplicáveis da Lei das Sociedades por Ações, desta Escritura de Emissão e dos demais Documentos das Obrigações Garantidas – Debêntures e do Contrato de Credores, e...

	10. Assembleia Geral de Debenturistas
	10.1 Os Debenturistas poderão, a qualquer tempo, reunir-se em assembleia geral, de acordo com o disposto no artigo 71 da Lei das Sociedades por Ações, a fim de deliberarem sobre matéria de interesse da comunhão dos Debenturistas.
	10.2 As assembleias gerais de Debenturistas poderão ser convocadas pelo Agente Fiduciário, pela Companhia, por Debenturistas que representem, no mínimo, 10% (dez por cento) das Debêntures em Circulação, ou pela CVM.
	10.3 A convocação das assembleias gerais de Debenturistas dar-se-á mediante anúncio publicado pelo menos 3 (três) vezes nos termos da Cláusula 5.19 acima, respeitadas outras regras relacionadas à publicação de anúncio de convocação de assembleias gera...
	10.4 As assembleias gerais de Debenturistas instalar-se-ão, em primeira convocação, com a presença de titulares de, no mínimo, metade das Debêntures em Circulação, e, em segunda convocação, com qualquer quórum.
	10.5 A presidência das assembleias gerais de Debenturistas caberá ao Debenturista eleito por estes próprios ou àquele que for designado pela CVM.
	10.6 Nas deliberações das assembleias gerais de Debenturistas, a cada uma das Debêntures em Circulação caberá um voto, admitida a constituição de mandatário, Debenturista ou não. Exceto pelo disposto na Cláusula 10.6.1 abaixo, todas as deliberações a ...
	10.6.1 Não estão incluídos no quórum a que se refere a Cláusula 10.6 acima:
	I. os quóruns expressamente previstos em outras Cláusulas desta Escritura de Emissão; e
	II. as alterações, que deverão ser aprovadas por Debenturistas representando, no mínimo, 80% (oitenta por cento) das Debêntures em Circulação, (a) das disposições desta Cláusula; (b) de qualquer dos quóruns previstos nesta Escritura de Emissão; (c) da...


	10.7 As deliberações tomadas pelos Debenturistas, no âmbito de sua competência legal, observados os quóruns previstos nesta Escritura de Emissão, serão válidas e eficazes perante a Companhia e obrigarão todos os Debenturistas, independentemente de seu...
	10.8 Fica desde já dispensada a realização de assembleia geral de Debenturistas para deliberar sobre (i) correção de erro grosseiro, de digitação ou aritmético; (ii) alterações a esta Escritura de Emissão e/ou a qualquer dos demais Documentos das Obri...
	10.9 O Agente Fiduciário deverá comparecer às assembleias gerais de Debenturistas e prestar aos Debenturistas as informações que lhe forem solicitadas.
	10.10 Aplica-se às assembleias gerais de Debenturistas, no que couber, o disposto na Lei das Sociedades por Ações, sobre a assembleia geral de acionistas.
	10.11 Sem prejuízo das demais disposições desta Escritura de Emissão, as assembleias gerais de Debenturistas poderão ser realizadas de forma exclusiva ou parcialmente digital, observadas as disposições da Resolução da CVM n.º 81, de 29 de março de 2022.

	11. Declarações da Companhia e da Fiadora
	11.1 A Companhia e a Fiadora, de forma solidária, neste ato, na Data de Emissão, na data de divulgação do Anúncio de Início e em cada Data de Integralização, declaram que:
	I. as declarações prestadas pela Companhia e pela Fiadora nos demais Documentos das Obrigações Garantidas – Debêntures permanecem verdadeiras, consistentes, precisas, corretas, suficientes e atuais;
	II. a Companhia é sociedade devidamente organizada, constituída, e validamente existente sob a forma de sociedade por ações, de acordo com as leis brasileiras, e a Fiadora é sociedade devidamente organizada, constituída e existente sob a forma de soci...
	III. estão devidamente autorizadas e obtiveram todas as autorizações, inclusive, conforme aplicável, legais, societárias, regulatórias e de terceiros, necessárias à celebração desta Escritura de Emissão e dos demais Documentos das Obrigações Garantida...
	IV. os representantes legais da Companhia e da Fiadora que assinam esta Escritura de Emissão e os demais Documentos das Obrigações Garantidas – Debêntures têm, conforme o caso, poderes societários e/ou delegados para assumir, em nome da Companhia ou d...
	V. esta Escritura de Emissão e os demais Documentos das Obrigações Garantidas – Debêntures e as obrigações aqui e ali previstas constituem obrigações lícitas, válidas, vinculantes e eficazes da Companhia e da Fiadora, exequíveis de acordo com os seus ...
	VI. exceto pelo disposto na Cláusula 3 acima, nenhuma aprovação, autorização, consentimento, ordem, registro ou habilitação de ou perante qualquer instância judicial, órgão ou agência governamental ou órgão regulatório se faz necessário à celebração e...
	VII. a celebração, os termos e condições desta Escritura de Emissão e dos demais Documentos das Obrigações Garantidas – Debêntures e o cumprimento das obrigações aqui e ali previstas e, conforme o caso, a realização da Emissão e da Oferta (a) não infr...
	VIII. estão adimplentes com o cumprimento das obrigações constantes desta Escritura de Emissão, e dos demais Documentos das Obrigações Garantidas – Debêntures, e não ocorreu e não existe, na presente data, qualquer Evento de Inadimplemento;
	IX. têm plena ciência e concordam integralmente com a forma de divulgação e apuração da Taxa DI, e a forma de cálculo da Remuneração foi acordada por livre vontade da Companhia e da Fiadora, em observância ao princípio da boa-fé;
	X. as informações prestadas por ocasião da Oferta são suficientes, verdadeiras, precisas, consistentes e atuais, permitindo aos investidores uma tomada de decisão fundamentada a respeito da Oferta;
	XI. os documentos e informações fornecidos ao Agente Fiduciário e/ou aos potenciais Investidores Profissionais, incluindo o "Sumário de Dívida", se houver, são verdadeiros, consistentes, precisos, completos, corretos e suficientes, estão atualizados a...
	XII. não têm conhecimento de qualquer situação de conflito de interesses que impeça o Agente Fiduciário de exercer plenamente suas funções;
	XIII. as Demonstrações Financeiras Consolidadas da Companhia e da Fiadora relativas aos exercícios sociais encerrados em 31 de dezembro de 2025, 2024 e 2023 representam corretamente a posição patrimonial e financeira consolidada da Companhia e da Fiad...
	XIV. desde a data das mais recentes Demonstrações Financeiras Consolidadas da Companhia e Demonstrações Financeiras Consolidadas da Fiadora, não houve qualquer (i) Efeito Adverso Relevante; (ii) operação relevante realizada pela Companhia, pela Fiador...
	XV. estão cumprindo (i) seus respectivos estatutos sociais; (ii) todas as leis, regulamentos, normas administrativas e determinações dos órgãos governamentais, autarquias ou tribunais, aplicáveis à condução de seus negócios, exceto por aquelas cujo de...
	XVI. não há qualquer ação judicial, procedimento administrativo ou arbitral, inquérito ou outro tipo de investigação governamental ou procedimento pendente, que no melhor do conhecimento da Companhia, da Fiadora, de suas respectivas Controladas, ou do...
	XVII. as informações, relatórios, demonstrações financeiras, ou outros documentos, que não as demonstrações financeiras pro forma ou outras projeções financeiras, fornecidas de tempos em tempos, por escrito, pela Companhia, pela Fiadora, pelas Control...
	XVIII. no melhor conhecimento da Companhia e da Fiadora, estão em dia com o pagamento de todas as obrigações de natureza tributária (municipal, estadual e federal), trabalhista, previdenciária, ambiental e de quaisquer outras obrigações impostas por l...
	XIX. possuem válidas, eficazes, em perfeita ordem e em pleno vigor todas as autorizações, e licenças e outorgas, aplicáveis ao regular exercício de suas respectivas atividades, estando todas elas válidas, exceto por aquelas (a) que estejam em fase de ...
	XX. exceto, em cada caso, quando não possa causar um Efeito Adverso Relevante: (i) não há qualquer ação ou procedimento, judicial ou administrativo, movido por qualquer autoridade governamental, em qualquer jurisdição aplicável, em razão de descumprim...
	XXI. (i) nem a Companhia, suas Controladas, incluindo a Ascenty Chile, a Fiadora, ou as Fiduciantes – Holding, quaisquer de seus administradores ou, no melhor de seu conhecimento, suas respectivas Controladas, incluindo a Ascenty Chile, qualquer de se...
	XXII. cumprem, e fazer com que suas respectivas Controladas, incluindo a Ascenty Chile, cumpram com a Legislação de Proteção Social;
	XXIII. cumprem e fazem cumprir, assim como suas respectivas Controladas, incluindo a Ascenty Chile, empregados e eventuais subcontratados agindo em seu nome e benefício, a Legislação Anticorrupção, bem como (a) mantêm políticas e procedimentos interno...

	11.2 A Companhia e a Fiadora, de forma solidária, em caráter irrevogável e irretratável, se obrigam a indenizar os Debenturistas e o Agente Fiduciário por todos e quaisquer prejuízos, danos, perdas, custos e/ou despesas (incluindo custas judiciais e h...
	11.3 Sem prejuízo do disposto na Cláusula 11.2 acima, a Companhia e a Fiadora obrigam-se a notificar, no prazo de até 2 (dois) Dias Úteis contados da data em que tomar(em) conhecimento, os Debenturistas (por meio de publicação de anúncio nos termos da...

	12. Disposições Gerais
	12.1 As obrigações assumidas nesta Escritura de Emissão têm caráter irrevogável e irretratável, obrigando as Partes e seus sucessores, a qualquer título, ao seu integral cumprimento.
	12.2 Correrão por conta da Companhia e da Fiadora todos os custos incorridos com a Emissão e a Oferta e com a estruturação, emissão, registro, depósito e execução das Debêntures e das Garantias, conforme o caso, incluindo publicações, inscrições, regi...
	12.3 Qualquer alteração a esta Escritura de Emissão somente será considerada válida se formalizada por escrito, em instrumento próprio assinado por todas as Partes.
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